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LEI Nº.  1.577/2016 
 
 

SÚMULA –  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial no 
Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 

 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
PRESENTE LEI:  

 
 
 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    

deste Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$- 975.900,00 (Novecentos e setenta 
e cinco mil e novecentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 
 

 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CAMARA MUNICIPAL 

        01.031.001.2.001 – Atividades de Funcionamento do Legislativo 
        015/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
        048/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ........................... 
    

   03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   03.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
   28.843.000.2.008 – Parcelamento de Contribuições Sociais 
   400/3.2.90.22.00 – Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato............... 

    
   04.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.02 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
   28.843.000.2.015 – Amortização e Encargos de Financiamentos 
   593/3.2.90.21.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato............................... 
   598/4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado.................... 

   
   05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
   12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
   810/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
   886/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................. 
   12.367.005.2.030 – Educação Especial 60% 
   1109/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................. 

    
   06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
   06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
   1349/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................... 
   10.301.006.2.034 – Programa Saude da Familia 
   1444/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... 
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   10.301.006.2.034 – Pab Parte Fixa 
   1539/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.............. 
   10.302.006.2,034 – Programa Rede Mãe Paranaense 
   1704/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.............. 
   10.302.006.2.034 – Teto Financeiro – MAC VISA 
   1710/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
   10.302.006.2.034 – HospSUS Estadual 
   1574/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................... 
   1575/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica................ 
   1576/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................... 
   10.302.006.2.034 – Manutenção do Hospital Municipal 
   1606/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... 
   1651/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.............. 
   10.302.006.2.034 – Participação no CISA 
   1691/3.3.71.70.00 – Rateio Pela Participação em Consorc Públicos........... 
   1693/3.3.72.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.............. 
        
   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
   07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
   15.452.008.2.042 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica 
   2019/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................... 
   2038/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.............. 
   07.03 – DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
   26.782.009.2.039 – Conservação de Estradas Vicinais 
   2133/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
     
   08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   08.244.010.2.050 – Manutenção dos serviços de Assistência Social 
   2555/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou serviço p/Distrib Gratuita................   
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    TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.............................................................     975.900,00 

 
                   Art. 2º - Para atendimento ao que trata o artigo 1º serão utilizadas como 
contrapartida o cancelamento parcial/total das dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente abaixo descritas: 
 
 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
    
   01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
   01.01 – CAMARA MUNICIPAL 
   01.031.001.2.001 – Atividades de Funcionamento do Legislativo 
   010/3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais................................................... 
 
   03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   03.02 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.002.2.031 – Administração dos Serviços Gerais 
   250/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................. 
   03.03.- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
   04.122.002.2.007 – Administração dos Recursos Humanos 
   387/3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.......................... 
 
   04.01 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.02 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
   04.124.004.2.014 – Registro e Controle do Tesouro 
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   589/3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições......................................... 
 
   05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
   12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
   801/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................... 
   12.361.005.2.030 – Manutenção e Desenvolvimento Ensino 40% 
   1066/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... 
        
    06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
    06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
   1387/3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Fisica................. 
   10.301.006.2.034 – Programa Saude da Familia 
   1433/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........ 
    10.301.006.2.034 – Atenção Primaria Saúde - APSUS 
    1588/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente....................... 
    10.301.006.2.034 – Programa Assistencia Farmaceutica Basica 
    1590/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço p/ Distrib Gratuita............... 
    10.302.006.2.034 – Teto Financeiro – MAC VISA 
    1708/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica............. 
    3140/3.3.90.92.00 – Despesas de Exercicios Anteriores............................ 
        
   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
   07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
   15.452.015.2.038 – Construções, Obras e Manutenção 
   2079/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........ 
   07.03 – DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
   26.782.009.2.039 – Conservação de Estradas Vicinais 
   2124/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........     
    
   09.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
   09.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
   20.608.011.2.064 – Apoio ao Pequeno Produtor 
   2762/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... 
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    TOTAL DAS REDUÇÕES..............................................................................  975.900,00 
 

                     Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as 
alterações oriundas deste Decreto. 

                                               
                     Art. 4º - Fica autoriza a adequação do Cronograma de Desembolso, as alterações 
oriundas deste Decreto no orçamento vigente. 

 
Art. 5º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de Novembro de 

2016. 
  

 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO 

Prefeito Municipal        

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 145/2016, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXONERA IZAIAS PEREIRA LUZ DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, CONSIDERANDO o Requerimento protocolado sob nº 459/2016, em 03 de novembro de 2016;
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor IZAIAS PEREIRA LUZ, inscrito na CI/RG n.º 7.154.364-1 SSP/PR e CPF 
n.º 023.046.859-43, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, com efeitos a partir de 03 de novembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

edital asseMBleia eXtraordinÁria esPecÍfica
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, 
Assis Chateaubriand e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-
22, Registro sindical nº 100.541.01031-6, por seu coordenador abaixo assinado, 
convoca todos os empregados bancários, associados ou não, que prestam 
serviços no Banco Santander (Brasil) S/A, na base territorial deste sindicato, para a 
assembleia extraordinária específica que se realizará no dia 30/11/2016, às 17h30, 
em primeira convocação, e às 18h, em segunda convocação, no endereço sito à 
Rua Governador Ney Braga, 4431, Centro, Umuarama, Paraná, para discussão 
e deliberação acerca da seguinte pauta: aprovação dos seguintes instrumentos 
coletivos: Acordo Coletivo de Trabalho com cláusulas gerais com vigência de 
01/09/2016 a 31/08/2018; Acordo Coletivo de Trabalho para estabelecer o programa 
próprio intitulado Programa de Participação nos Resultados Santander (PPRS) 
com vigência de 01/01/2016 a 31/12/2017; Termo de Compromisso BANESPREV 
2016/2018 e Termo de Compromisso CABESP 2016/2018, a serem celebrados com 
o Banco Santander (Brasil) S/A.
Umuarama, 24 de novembro de 2016
EDILSON JOSÉ GABRIEL

 

 

EDITAL Nº 325/2016 
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  DO TESTE SELETIVO - EDITAL Nº 290/2016 

O Prefeito Municipal, Valter Pereira da Rocha, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Teste Seletivo-Edital nº 290/2016, TORNA PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL para os 
cargos de Auxiliar de Inspeção Animal e Monitor de Inspeção Animal: 

CARGO: Auxiliar de Inspeção Animal (bovino) 
 
Inscrição 

nº Nome Completo RG Resultado 
Final

Classificação 
final

136. Joise Muriel Soares Pereira 10.366690_2 73,0 1º
2. Andrelina Borin Dos Santos 81420858 68,0 2º

169. Fabio Junior Da Silva 1023497 68,0 3º
61. Onildo Pereira 355200983 66,0 4º

143. Manoel Ivo Lopes 5255182-0 63,0 5º
57. Elaine Regina Borin 8939503-8 63,0 6º

151. Adriana Da Silva 9863638-2 58,0 7º

182. Maria Cristina Garcia Teixeira 35790361-4 53,0 8º

284. Edson Lima Da Silva 5027454-3 52,0 9º
238. Andressa Bento Dos Santos 10242813-7 47,0 10º
30. Jessica Alessandra Camilo 10039766-8 42,0 11º
58. Lurdinei Da Silva 7857384-8 42,0 12º

277. Luzia Rodrigues Sozzi 94650615 40,0 13º
176. Paulo Roberto Figueiredo Fernandes 6456853 40,0 14º

3. Fabiano Da Silva Alves Favela 10.242.781-5 38,0 15º
39. Josiane De Souza Oliveira Cardoso. 9.185.560-7 36,0 16º
52. Fabiana Samira Dos Santos 9138954 1 36,0 17º

279. Marcilene Pereira Da Silva Santos 8.097.701-8 32,0 18º
276. Priscila Henrique Paula Dos Santos 1085390740 32,0 19º
179. Dayara Leticia Wagner 13116412-2 32,0 20º
267. Lucelia Silva Pereira 13.001.232-9 32,0 21º

111. Tatiele Tayra Trindade Pegoraro 13409035-9
32,0 22º

116. Bryan Victor Da Silva Oliveira 13.001.220-5 32,0 23º

148. Milena Soares Filho 14.272.644-0 32,0 24º

216. Alessandra De Oliveira Dos Reis 16.960.556 - MG Desclassificado Desclassificado

210. Alexandra Giuliane Figueiredo Ferraz 482209161 Desclassificado Desclassificado

274. Aline Pereira Cazumbar 13.555.648-3 Desclassificado Desclassificado

209. Ana Carolina Sousa Oliveira Pereira 10.925.580-7 Desclassificado Desclassificado

168. Ana Caroline Freitas Camilo 11.109.583-3 Desclassificado Desclassificado

110. Ana Paula Freitas Camilo 13.419.265-8 Desclassificado Desclassificado
269. Ana Talia Dos Santos 13270645 Desclassificado Desclassificado

194. Andreia Da Silva Ribeiro Camilo 9.014.765-0 Desclassificado Desclassificado

262. Angela Maria Pereira Da Silva 57.434.987-X Desclassificado Desclassificado

6. Bruna Marchezine Padilha 12.629.914-1 Desclassificado Desclassificado 

 

4. Bruno Gustavo Andrade Champan 10.925.489-4 Desclassificado Desclassificado

191. Carlos Henrique Souza Da Silva 2.080.278 Desclassificado Desclassificado

280. Carlos Rodrigo Batista 13.144.779-5 Desclassificado Desclassificado
5. Cassia Macambira Da Silva 60481075 Desclassificado Desclassificado
44. Cleyton Da Silva Cardin 10925516-5 Desclassificado Desclassificado
41. Crislaine Priscila Lemes 126601115 Desclassificado Desclassificado

133. Daniele Fernanda Dutra De Freitas 134780711 Desclassificado Desclassificado
178. Diego Luiz Wagner 8464217-7 Desclassificado Desclassificado
174. Diego Marlon Santos Souza 125169139 Desclassificado Desclassificado
47. Douglas Carvalho Mateus 12.398.061-1 Desclassificado Desclassificado
8. Éder Felipe Barbosa Brito 13000150-5 Desclassificado Desclassificado

144. Eliana De Araújo 10.264.745_9 Desclassificado Desclassificado
62. Eliane Maria Vieira 4.936.233-1 Desclassificado Desclassificado

237. Elida Custodio Franklin 98654461 Desclassificado Desclassificado
161. Evelyn Figueiredo Giacon 38.975.671-4 Desclassificado Desclassificado
271. Flavia Silva Pereira 124185335 Desclassificado Desclassificado
11. Géssica Zubek 130001890 Desclassificado Desclassificado

175. Gustavo Oliveira Lima 13.650.764-8 Desclassificado Desclassificado
204. Halim Arcanjo Da Silva 10.838.879-0 Desclassificado Desclassificado
244. Ivone Vieira Custódio 5.679.345-3 Desclassificado Desclassificado
197. Jaura CoN/Ceição Da Silva 4.444.069-5 Desclassificado Desclassificado

12. Jehnny Wayna Santos Souza 131732465 Desclassificado Desclassificado

147. Jeniffer Thalia Carvalho Hirota 14.050.084-4 Desclassificado Desclassificado

230. Juliana Gomes Do Nascimento Aguiar 9648901-3 Desclassificado Desclassificado

177. Julio César De Jesus Santos 46.082.162-3 Desclassificado Desclassificado
217. Karina Ribeiro Dos Santos 10.555.109-6 Desclassificado Desclassificado
166. Laercio Alves De Souza 7898144-0 Desclassificado Desclassificado
223. Lidia Reis Da Silva Madeira 4.408.267-5 Desclassificado Desclassificado

127. Ligia Cristina De Souza Melo Paulino 67330722 Desclassificado Desclassificado

102. Maicon Da Silva 107275894 Desclassificado Desclassificado

157. Marco Aurelio Rodrigues Barbosa 16819833 MG Desclassificado Desclassificado

183. Marcos Henrique Domingos 12.502.489-0 Desclassificado Desclassificado
156. Maria Donati Correa 59585835 Desclassificado Desclassificado
246.  Marina De Oliveira 7.278.354-9 Desclassificado Desclassificado
131. Natalia Caroline Da Silva 13.957.885-6 Desclassificado Desclassificado
235. Nathália Cristina Siqueira Costa 13.829.145-6 Desclassificado Desclassificado
222. Nilian Cristina Teixeira 10403373-3 Desclassificado Desclassificado
152. Patrocinia Da Silva Lisbôa 12.311.735-2 Desclassificado Desclassificado
98. Paulo Henrique Dos Santos 12.915.948-0 Desclassificado Desclassificado
46. Rapha Da Silva E Souza 38.687.063-9 Desclassificado Desclassificado
25. Raphael De Oliveira Gouveia 12.598.332-4 Desclassificado Desclassificado

150. Rosana Barbosa 8287681-2 Desclassificado Desclassificado
221. Rosângela Pereira Lima 72032241 Desclassificado Desclassificado
73. Roseli Maria Da Silva 6333734159 Desclassificado Desclassificado
69. Sheila Marina Pinheiro 9083583-1 Desclassificado Desclassificado
53. Valdir Batista Barboza 131002890 Desclassificado Desclassificado

 

 

50. Vera Lúcia Pereira 4.812.190-0 Desclassificado Desclassificado
59. Weslley Antonio Prohmann 129189932 Desclassificado Desclassificado

CARGO: Monitor de Inspeção Animal (bovino) 

Inscrição 
nº Nome Completo RG Resultado 

Final
Classificação 

Final
128. Jerriane Ernestina Ferreira MG 21075052 54,0              1º
2. Rosimeire De Jesus Mendes 8782939-1 54,0 2º
3. Jackeline Cremonesi Bertasso 10838785-8 53,0 3º

120. Saner Silva Bombonatti 10853608-0 43,0 4º
122. Priscila De Paula 10.307.800-8 40,0 5º
90. Jordana Silva Bello 125814921 38,0 6º
105. Regiane Velasco De Lima Camargo 1061297 36,0 7º
143. Dayse Teodoro Ramos 42.362.902-5 36,0 8º
31. Eduardo Nunes Marchini 80978502 36,0 9º
129. Rodrigo Fernandes Macedo 130009930 36,0 10º
130. Valdeci Genivaldo De Oliveira 7.293.353-2 32,0 11º
166. Edinéia Nogueira Dos Santos 88.78.146-5 32,0 12º
176. Patricia De Souza 79326658 32,0 13º
68. Denise Gomes Do Nascimento 96489889 32,0 14º
69. Pamela Da Silva Vieira 10853911-9 32,0 15º
140. Daiane Mayara De Souza Monteiro 13.255.602-4 32,0 16º
91. Camila Da Silva Santos 1834583 32,0 17º
39. Katiany Da Silva Rodrigues 10833774-5 32,0 18º
180. Leandro Henrique Dos Santos 10.925.577-7 32,0 19º
108. Rafael De Jesus Santos 1.961.716 32,0 20º
181. Lizane De Paula Carvalho 13.396.666-8 32,0 21º
49. Marcio Alves Pereira Queiroz 131446926 32,0 22º
94. Alissani Augusta Reis 12336209-8 Desclassificado Desclassificado
87. Amanda Cristina Teixeira De Souza 12.920.822-8 Desclassificado Desclassificado
141. Ana Paula De Almeida Pim 71053440 Desclassificado Desclassificado
103. Ana Paula Ferreira De Godoi 9.284.095 6 Desclassificado Desclassificado
191. Ana Paula N Borges 132673217 Desclassificado Desclassificado
188. Anderson Ávila Gamas 8.664.907-1 Desclassificado Desclassificado
7. Angela Cristina Bruno 10.001.729-6 Desclassificado Desclassificado
4. Arlen Kelly Dos Santos 1563295 Desclassificado Desclassificado

114. Breenda Rafaelly Santos Mendes 13.912.708-0 Desclassificado Desclassificado
139. Bruna Cristina Magalhães Demurtas 12.724.072-8 Desclassificado Desclassificado
35. Claudia Raquel Freires 6233083-0 Desclassificado Desclassificado
186. Claudineia Aparecida De Brito 9.941.488-0 Desclassificado Desclassificado
165. Cristiano Pereira Da Silva 88283660 Desclassificado Desclassificado
42. Edi Carlos Alves 107551441 Desclassificado Desclassificado
174. Eliane Gregório Dos Santos 6959116-7 Desclassificado Desclassificado
54. Gabriel Borin 134798637 Desclassificado Desclassificado
72. Gabriel Felipe Alves Garcia 13.968.287-4 Desclassificado Desclassificado
88. Gleyssi Dos Santos Conrado 13.001.514-0 Desclassificado Desclassificado 

 

80. Juliana Rafaela Dutra Da Silva 13.243.875-7 Desclassificado Desclassificado
153. Leonardo Ferreira Franco 12.794.742-2 Desclassificado Desclassificado
190. Lilian Araujo De Jesus 10687600-2 Desclassificado Desclassificado
12. Lucas De Oliveira Gouveia 13.001.624-3 Desclassificado Desclassificado
97. Lucenilda De Oliveira 91389339 Desclassificado Desclassificado
126. Luciano Iablanski 130010407 Desclassificado Desclassificado
32. Maria Lucia Gomes 85741713 Desclassificado Desclassificado
167. Marta Regina Favaro Querato 61018131 Desclassificado Desclassificado
25. Matheus Amorim Crude Vieira 102233948 Desclassificado Desclassificado
8. Matheus Da Silva Alves 13.749.902-9 Desclassificado Desclassificado

127. Natiele Brum 1082229269 Desclassificado Desclassificado
147. Pamella Maria De Almeida Rodrigues 12.416.919-4 Desclassificado Desclassificado
119. Paulo Mateus 130005268 Desclassificado Desclassificado
92. Rafaela Da Silva Santos 137763885 Desclassificado Desclassificado
93. Raquel Da Silva Santos 137763885 Desclassificado Desclassificado
138. Regiane Yurie Xavier Kimura 12.654.057-4 Desclassificado Desclassificado
22. Taina Alves Maciel 130323073 Desclassificado Desclassificado
11. Thais Eliane Marques De Freitas 130016308 Desclassificado Desclassificado
84. Thiago Henrique Tinelli Juca 13.418.597-0 Desclassificado Desclassificado
86. Valdelice Moreira 8.624.008-4 Desclassificado Desclassificado

CRUZEIRO DO OESTE, 24 DE NOVEMBRO DE 2016.

 
 
 

VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana

conselho MuniciPal dos direitos da criança 
e do adolescente – cMdca de uMuaraMa

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 16, de 24 de novembro de 2016
Súmula: Aprovação do Relatório Trimestral das atividades desenvolvidas no CENTRO DA JUVENTUDE AGNALDO 
MACKERT BARBOSA, referente aos meses julho, agosto e setembro do ano de 2016.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado do Paraná, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA) e suas alterações, 
na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, considerando a deliberação do Plenário 
em reunião ordinária realizada no dia 24 de novembro de 2016, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos, mediante amplo exame da documentação apresentada, discussão e votação, pelos conselheiros 
presentes à sessão,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Relatório Trimestral das atividades e ações desenvolvidas no CENTRO DA JUVENTUDE AGNALDO 
MACKERT BARBOSA, referentes aos meses julho, agosto e setembro do ano de 2016.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 24 de novembro de 2016.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

 

 

 

                               DECRETO Nº. 261/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de
R$ 2.268.600,00 (dois milhões duzentos e sessenta e oito mil e seiscentos reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 21 de novembro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

                    I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 58.600,00 (cinqüenta e oito 
mil e seiscentos reais), conforme indicado no Anexo II.

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
495 - Atenção Básica, no valor de R$ 207.331,29 (duzentos e sete mil, trezentos e trinta e um reais e
vinte e nove centavos) e da Fonte 497 - Vigilância em Saúde, no valor de R$ 52.607,91 (cinquenta e
dois mil, seiscentos e sete reais e noventa e um centavos), conforme indicado no Anexo II.

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 495 - Atenção Básica, no valor de R$
1.512.668,71 (um milhão, quinhentos e doze mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta e um
centavos) e provável excesso de arrecadação da Fonte 497 - Vigilância em Saúde, no valor de R$
437.392,09 (quatrocentos e trinta e sete mil, trezentos e noventa e dois reais e nove centavos),
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO
SERVIDOR OU DO MILITAR

00303 1.600,00R$          

Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00497 490.000,00R$      

Manutenção da Gestão, Controle, Regulação,

Avaliação e Auditoria
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00303 2.000,00R$          

Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00303 35.000,00R$        

Manutenção da Frota - Saúde 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00303 10.000,00R$        

Aquisição de Material Médico Hospitalar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00495 20.000,00R$        

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.36.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

00303 10.000,00R$        

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00495 1.450.000,00R$   

Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 00495 250.000,00R$      

2.268.600,00R$   

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Vigilância em Saúde 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00303 58.600,00R$        

58.600,00R$        

N° Fonte Valor
307.642,73 .495 207.331,29           

495 207.331,29           
.495 -                       

N° Fonte Valor
1.271,46 .497 52.607,91             

497 52.607,91             
.497 -                       

Vigilância em Saúde 53.879,37              
Valor utilizado pelo Decreto nº 261/2016

Saldo atual

Valor utilizado pelo Decreto nº 261/2016
Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Atenção Básica 514.974,02            

10.304.0027.2098

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 58.600,00                                  

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2015

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 261 DE 21/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 2.268.600,00                             

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.301.0002.2097

TOTAL GERAL

ANEXO AO DECRETO N° 261 DE 21/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

10.301.0002.2097

10.302.0025.2096

10.122.0028.2043

10.301.0024.2036

10.302.0025.2096

10.301.0024.2145

10.301.0024.2145

10.304.0027.2098

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.574/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 118/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 118/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de cestas de 
natal, que serão distribuídas as unidades habitacionais do Conjunto Habitacional Sonho Meu II, deste município, com 
recursos do trabalho técnico social do Programa Minha Casa Minha Vida – FAR – Contrato de Repasse nº 04.246-
25/2014, tendo sido declarada vencedora a empresa J.P. FACCIN MERCADO – ME.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 3.392
De 24 de Novembro de 2016.
Súmula: Designa servidor responsável pela fiscalização de convênios celebrados pelo Poder Público Municipal junto 
a iniciativa privada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 67 e 116 
da Lei 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Renata Lino da Silva Ribeiro, matrícula n° 1358, para exercer a função de fiscal de 
convênio celebrado entre o Município da Douradina e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina, 
referente ao Termo de Convênio n° 04/2016, cujo objeto é a execução de serviços assistenciais de ação continuada. 
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 3.393
De 24 de Novembro de 2016.
Súmula: Designa servidor responsável pela fiscalização de convênios celebrados pelo Poder Público Municipal junto 
a iniciativa privada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 67 e 116 
da Lei 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Renata Lino da Silva Ribeiro, matrícula n° 1358, para exercer a função de fiscal do 
convênio celebrado entre o Município da Douradina e a Casa de Apoio e Recuperação Bom Samaritano, referente 
ao Termo de Convênio n° 05/2014, cujo objeto é a reabilitação de pessoas com dependência psicóticas, como álcool, 
drogas, bem como prover a inserção social, reestruturação familiar e promoção humana. 
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 3.394
De 24 de Novembro de 2016.
Súmula: Designa servidor responsável pela fiscalização de convênios celebrados pelo Poder Público Municipal junto 
a iniciativa privada.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais e considerando os artigos 67 e 116 
da Lei 8.666/93.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Maria Regina dos Santos, matrícula n° 174, para exercer a função de fiscal do convênio 
celebrado entre o Município da Douradina e a Associação Estudantil de Douradina, referente ao Termo de Convênio 
n° 03/2016, cujo objeto é o acesso ao ensino superior ampliando-se as possibilidades de ingressos de jovens no 
mercado de trabalho.
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 07 AO CONTRATO 030/2015 CELEBRADO EM 03/08/2015, NA QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE A PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AUTO POSTO 
ESPERANÇA LTDA.
Pelo presente TERMO ADITIVO o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com administração situada à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Everton Barbieri, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº. 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 
045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA, situado na Rua Arthur Medeiros, 32, Cep. 87.545-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.758.090/0001-26, neste Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. EDSON MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 527.485.619-
53, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.813.074-9/SSP-PR, residente domiciliado na Rua João Correia Filho, 
1056, na cidade de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA ajustam e acordam entre si o presente 
TERMO ADITIVO Nº 07 ao contrato de nº 030/2015, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DE PREÇO UNITÁRIO
Considerando a redução de preços na REPAR (Refinaria do Paraná), (conforme documento anexo), reduz-se o valor 
do combustível “ÓLEO DIESEL S-500” em R$ 0,10 (dez centavos)  para abastecimento dos veículos pertencentes a 
Frota Municipal, a partir de 22/11/2016, a ser: 
DIESEL COMUM/LITRO: R$ 2,79.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 030/2015 desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (vias) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscritas.
Esperança Nova - PR, 22 (vinte e dois) de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI – CONTRATANTE                                                        AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA
                                                                                                              EDSON MARTINS FERREIRA- CONTRATADO
Testemunhas:
RG nº                                                                                 RG nº            
CPF nº                                                                                CPF nº 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº101/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO J V EMPREENDIMENTOS LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Instrumentos Musicais (Lira, Repique, Surdo, Baqueta, Talabarte, Bombo, entre outros), 
destinado ao Fundo Municipal da Criança e Adolescente, subordinado da Secretaria de Promoção Social, para uso da 
Fanfarra Municipal de Alto Paraíso, conforme descrição detalhada no anexo I do edital.
VALOR: R$ 5.873,00 (Cinco mil oitocentos e setenta e três reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº100/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo de fabricação nacional, sendo do tipo utilitário, 0 km, para uso exclusivo 
do CRAS – Centro de Referencia da Assistência Social, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas 
estabelecidas no Edital - anexo I.
VALOR: R$ 39.995,00 (Trinta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº /10 – 2016 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO 
PARANÁ torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 14 de 
Dezembro  do ano de 2016, na Av. Pedro Amaro dos Santos  n° 900  em Alto 
Paraíso , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS para Execução de 
4.740,28m2 de recapeamento asfáltico com serviços de limpeza e lavagem da 
pista, pintura de ligação, perfilamento em pré-misturado a frio, revestimento 
em tratamento superficial triplo e capa selante, calçada em concreto, rampa 
para PNE, placas de obra do programa , sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Diversas ruas  Recape em TST 4.740,28 m2 60 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3664-1320. 
 
                                             Alto Paraíso-Pr., 23 de Novembro de 2016. 

 
                                               
Valdemir Ribeiro Sparapan 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

 
Prefeitura MuniciPal de altonia

Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  032/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A FORNAZARO VIDROS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 20.159.252/0001-75, neste ato representada pelo 
Sr. Amarildo Fornazaro, portador do RG nº 45991970 e do CPF nº. 640.309.899-34, residente na Rua Campos Sales, 
na cidade de Altonia, Estado do PR resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 020/2016 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 032/2016, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 020/2016 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento dos objetos relacionados nos lotes de 01 à 08, que possuem saldo, passando a mesma 
a vigorar de 29 de setembro de 2016 a 28 de março de 2017.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia-PR., 28 de setembro  de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 177/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0117/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  319/2016 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 
, residente na Rua Dom Pedro, 164, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: GRANVEL- GRANVILLE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 01.680.956/0005-78, neste ato 
representada pelo Sr. Leandro Bonato de Souza, portador do RG nº  6.476.710-0 e do CPF nº. 913.874.509-72, 
residente na Av. Tiradentes, 2712 – Jardim Paraíso, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 177/2016 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial nº.117/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 177/2016, tem por objeto acrescentar acessórios 
necessários para que o veículo seja utilizado como viatura do Corpo de Bombeiros, de acordo com o disposto no Art. 
65 § 1º  da Lei 8.666/1993,  a seguir descritos:
DESCRITIVO VALOR TOTAL
01 RADIO AMADOR PX VHF/UHF DE FREQUENCIA FECHADA COM ANTENA, CABO , CONECTORES E FIAÇÃO 
TERMINAIS E PROTEÇÕES. 01 SINALIZADOR GIROFLEX POWER LEDS MODELO V FRENTE TRAZEIRA 
E LATERAIS COM MODULO DE ADMINISTRAÇÃO CABOS E PROTEÇÃO, COM 01 ANO DE GARANTIA. 
(ACESSORIOS SER ENTREGUES DEVIDAMENTE INSTALADOS).  R$ 8.970,00
DO VALOR
Em virtude do fornecimento dos acessórios acima descrito fica acrescido ao Contrato de Fornecimento 177/2016, um 
valor de R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e setenta reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente Aditivo serão recursos oriundos da 
Fonte: Secretaria de Obras e serviços públicos – Divisão de Obras e Serviços – 07.002.061820008.2.077.4490.52 – 
Equipamentos e Material Permanente – Conta: 1986
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-PR., 24  de novembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
SECRETARIA DE SAÚDE para Contratação de Empresa para detentora de Exclusividade Fornecimento de peças 
originais e prestação de Serviços mecânicos em Revisão programada de 60.000 Km da Ambulância Ducato patrimônio 
7414, pertencente a Secretaria de Saúde e que está dentro do limite de garantia de Fábrica, com a empresa: FIPAL 
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.396.810/0006-48, com sede, AV TIRADENTES, 
1750 - Jardim Paraíso, na Cidade de Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 4.705,26 (quatro mil setecentos e cinco 
reais e vinte e seis centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO  
06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
Altônia, 24 de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
LEI Nº. 1.573/2016
SÚMULA:  Dispõe sobre as cores dos prédios públicos municipais de Altônia e dá outras providencias.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Os imóveis públicos do Município de Altônia, a partir da sanção desta Lei, deverão ser pintados sempre nas 
cores azul, branco e vermelho, que em seu conjunto, lembrem as cores da bandeira do Município.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 24 de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
LEI Nº. 1.574/2016
SÚMULA:  Dispõe sobre parceria público-privada para publicidade na Quadra de Esportes do 
Centro Esportivo Paulo Vatanabe Júnior deste Município e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a celebrar uma parceria público-privada, com a 
Radio Rainha do Oeste de Altônia Ltda -  ME, CNPJ nº. 77.220.366/0001-09, localizada na cidade 
de Altônia – PR.
Art. 2º. Pela parceria público-privada, a Radio Rainha do Oeste Ltda - ME, doou em definitivo, 
duas Tabelas de basquete que estão instalados na Quadra de Esportes do Centro Esportivo Paulo 
Vatanabe Junior.
Art. 3º. Pela doação das tabelas de basquete de que trata o artigo anterior, a Rádio Rainha do 
Oeste Ltda, terá direito a manter gratuitamente, pelo prazo de 04(quatro) anos, um banner de no 
máximo 5,00 metros de comprimento por 2,00 metros de largura, com a publicidade da empresa 
no interior da Quadra de Esportes, desde que em boas condições visuais. 
Parágrafo Único – Findo o prazo de 04 (quatro anos) de que trata o caput deste artigo a parceria 
poderá ser renovada por mais 04(quatro anos), por solicitação da empresa parceira ao Executivo 
Municipal.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 24 dias do mês de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO Nº. 336/2016 
 
 

Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral vigente do Município, e da outras 
providencias. 

 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1577/2016 de 
24.11.2016. 

   
 
DECRETA, 

 
 

Artigo 1º. Fica aberto na contabilidade geral deste Município, um Crédito Adicional 
Especial no Orçamento Geral do Exercício de 2016, no valor de R$- 975.900,00 (Novecentos e 
setenta e cinco mil e novecentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 
 

 
01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 – CAMARA MUNICIPAL 

        01.031.001.2.001 – Atividades de Funcionamento do Legislativo 
        015/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
        048/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ........................... 
    

   03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   03.03 – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
   28.843.000.2.008 – Parcelamento de Contribuições Sociais 
   400/3.2.90.22.00 – Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato............... 

    
   04.00 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.02 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
   28.843.000.2.015 – Amortização e Encargos de Financiamentos 
   593/3.2.90.21.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato............................... 
   598/4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado.................... 

   
   05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
   12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
   810/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
   886/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................. 
   12.367.005.2.030 – Educação Especial 60% 
   1109/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................. 

    
   06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
   06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
   1349/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................... 
   10.301.006.2.034 – Programa Saude da Familia 
   1444/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... 
   10.301.006.2.034 – Pab Parte Fixa 

 
 
 
 

000 
000 

 
 
 
 

000 
 
 
 
 

000 
000 

 
 
 
 

103 
103 

 
101 

 
 
 
 

000 
 

495 
 

 
 
 
 

500.00 
1.000,00 

 
 
 
 

166.100,00 
 
 
 
 

27.900,00 
33.200,00 

 
 
 
 

6.300,00 
29.900,00 

 
14.200,00 

 
 
 
 

19.800,00 
 

49.800,00 
 

   1539/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.............. 
   10.302.006.2,034 – Programa Rede Mãe Paranaense 
   1704/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica.............. 
   10.302.006.2.034 – Teto Financeiro – MAC VISA 
   1710/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
   10.302.006.2.034 – HospSUS Estadual 
   1574/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................... 
   1575/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica................ 
   1576/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente......................... 
   10.302.006.2.034 – Manutenção do Hospital Municipal 
   1606/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... 
   1651/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.............. 
   10.302.006.2.034 – Participação no CISA 
   1691/3.3.71.70.00 – Rateio Pela Participação em Consorc Públicos........... 
   1693/3.3.72.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.............. 
        
   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
   07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
   15.452.008.2.042 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica 
   2019/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................... 
   2038/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.............. 
   07.03 – DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL 
   26.782.009.2.039 – Conservação de Estradas Vicinais 
   2133/3.3.90.30.00 – Material de Consumo.................................................... 
     
   08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
   08.02 – DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   08.244.010.2.050 – Manutenção dos serviços de Assistência Social 
   2555/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou serviço p/Distrib Gratuita................   
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000 
000 
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49.900,00 
 

15.800,00 
 

59.500,00 
 

49.700,00 
9.800,00 

14.600,00 
 

172.600,00 
92.300,00 

 
5.200,00 

59.800,00 
 
 
 
 

5.800,00 
68.100,00 

 
 

5.900,00 
 
 
 
 

18.200,00 
    TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.............................................................     975.900,00 

 
                   Art. 2º - Para atendimento ao que trata o artigo 1º serão utilizadas como 
contrapartida o cancelamento parcial/total das dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente abaixo descritas: 
 
 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 
    
   01.00 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
   01.01 – CAMARA MUNICIPAL 
   01.031.001.2.001 – Atividades de Funcionamento do Legislativo 
   010/3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais................................................... 
 
   03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
   03.02 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
   04.122.002.2.031 – Administração dos Serviços Gerais 
   250/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica................. 
   03.03.- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
   04.122.002.2.007 – Administração dos Recursos Humanos 
   387/3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.......................... 
 
   04.01 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
   04.02 – DIVISÃO DE TESOURARIA 
   04.124.004.2.014 – Registro e Controle do Tesouro 
   589/3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições......................................... 
 

 
 
 
 

000 
 
 
 
 

000 
 
 

000 
 
 
 
 

000 
 

 
 
 
 

1.500,00 
 
 
 
 

45.200,00 
 
 

12.200,00 
 
 
 
 

49.900,00 
 

   05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
   05.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
   12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
   801/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................... 
   12.361.005.2.030 – Manutenção e Desenvolvimento Ensino 40% 
   1066/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... 
        
    06.00 – SECRETARIA DE SAUDE 
    06.02 – DIVISÃO DE SAÚDE 
   10.301.006.2.034 – Manutenção dos Serviços de Saúde 
   1387/3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Fisica................. 
   10.301.006.2.034 – Programa Saude da Familia 
   1433/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........ 
    10.301.006.2.034 – Atenção Primaria Saúde - APSUS 
    1588/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente....................... 
    10.301.006.2.034 – Programa Assistencia Farmaceutica Basica 
    1590/3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço p/ Distrib Gratuita............... 
    10.302.006.2.034 – Teto Financeiro – MAC VISA 
    1708/3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica............. 
    3140/3.3.90.92.00 – Despesas de Exercicios Anteriores............................ 
        
   07.00 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
   07.02 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
   15.452.015.2.038 – Construções, Obras e Manutenção 
   2079/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........ 
   07.03 – DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
   26.782.009.2.039 – Conservação de Estradas Vicinais 
   2124/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..........     
    
   09.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
   09.01 – GABINETE DO SECRETARIO 
   20.608.011.2.064 – Apoio ao Pequeno Produtor 
   2762/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.........  
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14.200,00 
 
 
 
 

20.200,00 
 

38.700,00 
 

29.900,00 
 

31.300,00 
 

65.500,00 
85.500,00 

 
 
 
 

142.700,00 
 
 

173.100,00 
 
 
 
 

151.900,00 
    TOTAL DAS REDUÇÕES..............................................................................  975.900,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 

Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei 1.577/2016. 
 
                    Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as 
alterações oriundas da Lei 1.577/2016, no orçamento vigente. 

 
 Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de Novembro de 

2016. 
  
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal        

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana

 
 
LEI Nº.  1.575/2016 
 
 
SÚMULA –  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial no 

Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 
 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE 
LEI:  

 
 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    

deste   Município, Crédito Adicional Especial, no valor de R$- 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

                    05.00 – SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
                    05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
                    12.365.005.2.109 – Apoio a Creches - BC 
                    3035/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................... 
                    12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
                    3037/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................      

 
 
 

145 
 

139 

 
 
 

27.100,00 
 

2.000,00 
           TOTAL .........................................................................................................  29.100,00 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo de 

Superávit Financeiro oriundo do exercício de 2015 na Fonte de Recurso abaixo descrita: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO.................................................. 145 27.100,00 
CONVENIO – EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES.. 139 2.000,00 
TOTAL ......................................................................................  29.100,00 

 
                     Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 
o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas desta lei. 
 
                    Art. 4º - Fica ainda autorizada a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 
oriundas desta Lei no orçamento vigente. 

                                              
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 

em contrario. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 24 dias do mês de novembro de 2016. 
 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal                                          

 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana

DECRETO Nº. 334/2016 
 

Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral vigente do Município, e da outras 
providencias. 

 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1575/2016 de 24.11.2016. 
  
DECRETA, 
 
 
Artigo 1º. Fica aberto na contabilidade geral deste Município, um Crédito Adicional Especial 

no Orçamento Geral do Exercício de 2016, no valor de R$- 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

                    05.00 – SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
                    05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
                    12.365.005.2.109 – Apoio a Creches - BC 
                    3035/3.3.90.30.00 – Material de Consumo........................................... 
                    12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
                    3037/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente................      

 
 
 

145 
 

139 

 
 
 

27.100,00 
 

2.000,00 
           TOTAL .........................................................................................................  29.100,00 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a titulo de 

Superávit Financeiro oriundo do exercício de 2015 na Fonte de Recurso abaixo descrita: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
PROGRAMA BRASIL CARINHOSO.................................................. 145 27.100,00 
CONVENIO – EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES.. 139 2.000,00 
TOTAL ......................................................................................  29.100,00 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 

efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei 1.575/2016. 
 
                    Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 
oriundas da Lei 1.575/2016, no orçamento vigente. 

 
 Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 24 dias do mês de novembro de 2016. 

 
 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal                                          

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana

DECRETO Nº. 335/2016 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral vigente do Município, e da outras 
providencias. 

 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal nº 1576/2016 de 24.11.2016. 

   
 
 
DECRETA, 
 
 
Artigo 1º. Fica aberto na contabilidade geral deste Município, um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Exercício de 2016, no valor de R$- 246.500,00 (Duzentos e 
quarenta e seis mil e quinhentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

  
 05.00 – SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
 12.361.005.2.030 – Remuneração Profissionais do Magistério 60% 
 1056/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....... 
 12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
 3094/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................... 
 845/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................. 
 12.365.005.2.110 – Aquisição Equipamentos p/ Super. Creche 
 3200/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente...................     

 
 
 
 

101 
 

144 
136 

 
146 

 
 
 
 

239.600,00 
 

500,00 
2.000,00 

 
4.400,00 

           TOTAL ...................................................................................................  246.500,00 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de 

Superávit Financeiro oriundo do exercício de 2015 na Fonte de Recurso abaixo descrita: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO BASICA – FUNDEB 60%... 101 239.600,00 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 136 2.000,00 
CONVENIO – MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS.............. 144 500,00 
CONVENIO – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PARA SUPRE CRECHE 146 4.40000 
 TOTAL ..............................................................................................  246.500,00 

 
                      

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 
efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas da Lei 1.576/2016. 
 
                    Art. 4º - Fica autorizado a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 
oriundas da Lei 1.576/2016, no orçamento vigente. 

 
 Art.  5º.  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 24 dias do mês de Novembro de 2016. 

 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal                           

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana

 
LEI Nº.  1.576/2016 

 
 

SÚMULA –  Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício vigente e dá outras providencias. 

 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, AMARILDO RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE 
LEI:  

 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no orçamento geral    deste   

Município, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$- 246.500,00 (Duzentos e quarenta e seis mil e 
quinhentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FR VALOR 

 

  
 05.00 – SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
 12.361.005.2.030 – Remuneração Profissionais do Magistério 60% 
 1056/3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....... 
 12.361.005.2.021 – Manutenção do Ensino Básico 
 3094/3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................... 
 845/3.3.90.30.00 – Material de Consumo................................................. 
 12.365.005.2.110 – Aquisição Equipamentos p/ Super. Creche 
 3200/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente...................     

 
 
 
 

101 
 

144 
136 

 
146 

 
 
 
 

239.600,00 
 

500,00 
2.000,00 

 
4.400,00 

           TOTAL ...................................................................................................  246.500,00 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a título de 

Superávit Financeiro oriundo do exercício de 2015 na Fonte de Recurso abaixo descrita: 
 

 

DESCRIÇÃO FR VALOR 
FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO BASICA – FUNDEB 60%... 101 239.600,00 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 136 2.000,00 
CONVENIO – MATERIAIS DIDATICOS E PEDAGOGICOS.............. 144 500,00 
CONVENIO – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS PARA SUPRE CRECHE 146 4.40000 
 TOTAL ..............................................................................................  246.500,00 

 
                     Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do Município, fica 
o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas desta lei. 
 
                    Art. 4º - Fica ainda autorizada a adequação do Cronograma de Desembolso as alterações 
oriundas desta Lei no orçamento vigente. 

                                               
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições 

em contrario. 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 24 dias do mês de Novembro de 2016. 
 
 
 

AMARILDO RIBEIRO NOVATO 
Prefeito Municipal                                          

 

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
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municipio de pérola
Estado do Parana 
DECRETO Nº 292 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a criação, composição e competência do COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Pérola, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO que os Regimes Próprios de Previdência têm de aplicar seus 
recursos, conforme estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional, por força do que 
dispõe o art.6º, IV, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre 
regras gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência;
CONSIDERANDO o direito de participação de representantes dos servidores públicos 
ativos e inativos, nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses 
sejam objeto de discussão e deliberação, na forma assegurada pelo art. 1º, VI, da 
Lei nº 9.717/1998;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, 
na redação da Portaria MPS nº 170, de 25 de abril de 2012, que estabelece a 
necessidade dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS de criar um Comitê 
de Investimentos, como órgão auxiliar no processo decisório quanto à execução da 
política de investimentos;
CONSIDERANDO que compete ao ente federativo estabelecer em ato normativo a 
estrutura, composição e funcionamento do Comitê de Investimentos previsto no § 
1º do art. 3º-A da Portaria MPS nº 519/2011, acrescido pelo art. 2º da Portaria MPS 
nº 170/2012;
CONSIDERANDO a necessidade de instituição do Comitê de Investimentos que visa 
auxiliar a gestão dos recursos previdenciários do FASPEL;
DECRETA:
Art. 1º Passa a compor a organização administrativa do FASPEL, o Comitê de 
Investimentos, órgão autônomo de caráter deliberativo com função de auxiliar o 
processo decisório quanto à execução da política de investimentos dos recursos 
previdenciários, sendo que suas decisões serão registradas em ata.
Art. 2º O Comitê de Investimentos será formado por 03 (três) membros titulares, 
formalmente designados para a função por ato do Chefe do Poder Executivo. 
Parágrafo único. A maioria dos membros do comitê de investimento, e, 
necessariamente seu presidente, deverão ter sido aprovados em exame de 
certificação organizado por entidade autônoma com reconhecimento e capacidade 
técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, conforme Art. 2º da portaria MPS 
n.º 170/2012.
Art. 3º São requisitos mínimos para ser membro do Comitê de Investimentos:
I - ser servidor público ativo ou inativo do Município de Pérola/PR;
II - possuir reputação ilibada.
Art. 4º O Comitê de Investimentos de que trata este Decreto terá mandato de 04 
(quatro) anos, podendo ser renovados e serão nomeados por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 
Parágrafo Único. Os membros do Comitê de Investimentos serão destituídos por:
I - renuncia;
II - 03 (três) faltas sem justificativas, consecutivas ou intercaladas;
III - conduta inadequada, incompatível com os requisitos de ética e profissionalismo 
requeridos para o desempenho do mandato;
IV - por denúncia, devidamente comprovada, da prática de atos lesivos aos interesses 
do FASPEL.
Art. 5º Compete ao Comitê de Investimentos:
I - acompanhar o desempenho da carteira de investimentos do FASPEL, em 
conformidade com os objetivos estabelecidos pela Política de Investimentos;
II - analisar a alocação de recursos por cada segmento do mercado;
III - atualizar a Política de Investimentos de acordo com a evolução da conjuntura 
econômica;
IV - analisar os pareceres e avaliações do cenário macroeconômico, avaliando seu 
impacto na carteira de investimentos do FASPEL;
V - assegurar prudência dos investimentos do FASPEL;
VI - participar de eventos que abordam gestão de recursos previdenciários;
VII - solicitar à diretoria do FASPEL relatório detalhado de investimentos.
Parágrafo Único. Compete ao Comitê de Investimentos o exercício de outras 
atribuições previstas na legislação correlata, em especial na Portaria MPS nº 
519/2011.
Art. 6º As reuniões e decisões do Comitê de Investimentos dar-se-ão da seguinte 
forma:
I - reunião ordinária, mensal e reuniões extraordinárias por convocação do 
Coordenador do Comitê, do Diretor Presidente do FASPEL e sempre que necessário, 
serão convocadas por qualquer um dos participantes, com no mínimo 05 (cinco) dias 
de antecedência, com pauta previamente definida;
II - para instalação das reuniões é necessária a presença dos 03 (três) membros, 
sendo obrigatória a presença do Coordenador do Comitê;
III - as deliberações do Comitê de Investimentos ocorrerão por maioria simples, 
cabendo ao Coordenador do Comitê decidir em caso de empate;
IV - as decisões dos membros deverão ser embasadas em pareceres, análises 
técnicas, econômicas, financeiras e conjunturais, estando sempre em consonância 
com a Política de Investimentos do FASPEL;
V - as decisões referente a destinação da aplicação dos recursos previdenciários 
serão registrados em ata e arquivadas junto as demais decisões emitidas pelo Comitê 
de Investimentos;
VI - os membros do Comitê de Investimentos, nada perceberão pelo desempenho 
do mandato.
Art. 7º O Comitê de Investimentos reger-se-á pelas regras do Regimento Interno do 
Comitê de Investimentos, que integra este Decreto, através de Anexo Único. 
Art. 8º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário.
Pérola-Pr., 24 de Novembro de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

ANEXO ÚNICO (DECRETO Nº 292 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016)
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
1 – Objetivo 
Art. 1º - O Comitê de Investimentos do Município de Pérola, tem por objetivo 
assessorar, em caráter consultivo, o CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PÉROLA - FASPEL, nas decisões relacionadas à gestão dos 
ativos do RPPS, observadas a segurança, rentabilidade, solvência e liquidez dos 
investimentos a serem realizados, de acordo com a legislação vigente e a Política 
de Investimentos. 
2 – Composição e Qualificação 
Art. 2º - O Comitê de Investimentos, observado o disposto no § 1º, do artigo 3-A, 
da Portaria 519/2011, do Ministério da Previdência Social e § 4º do artigo 26 c/c § 
3º do art. 28, ambos da Lei Complementar Municipal nº 64/2015, é composto pelos 
seguintes membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme 
previsão nos parágrafos 4º e 5º do artigo 26, da Lei Complementar Municipal nº 
64/2015, sob a coordenação do primeiro: 
a) Diretor Presidente da unidade gestora do R.P.P.S.;
b) Diretor Financeiro da unidade gestora do R.P.P.S.;
c) Gestor de Recursos da unidade gestora do R.P.P.S.
§ 1º Obrigatoriamente o Gestor de Recursos e o Representante dos Segurados 
deverão possuir habilitação, após aprovação em exame de certificação organizado 
por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado 
brasileiro de capitais.
§ 2º Em função dos assuntos a serem tratados é permitida a presença nas reuniões 
de outros participantes, mediante convite do coordenador, ou por solicitação, acatada 
pelo mesmo.
§ 3º Os membros indicados nas alíneas “a” e “c” serão representados, em seus 
impedimentos e afastamentos legais, por seu substituto em exercício ou suplentes, 
os quais também terão direito a voto durante a substituição, o membro nomeado na 
alínea “b” somente será substituído em suas faltas e impedimentos, por outro membro 
que possa ser nomeado Gestor de Investimentos, nos termos do artigo 2º da Portaria 
519/2011.
§ 4º Os membros do Comitê de Investimentos, indicados nas alíneas “a” e “c” terão 
mandato por período idêntico aos membros do Conselho Municipal de Previdência, 
sendo permitida recondução, e o membro indicado no item “b”, pelo período de sua 
nomeação para a função de Gestor de Investimentos.
§ 5º Os membros do Comitê de Investimentos serão destituídos desta investidura por: 
I. Renúncia; 
II. Decisão justificada do Chefe do Poder Executivo; 
III. Faltas sem justificativa a três reuniões do colegiado, consecutivas ou 
intercaladas; 
IV. Conduta inadequada, incompatível com os requisitos de ética e profissionalismo 
requeridos para o desempenho do mandato; 
V. Por denúncia, devidamente comprovada, da prática de atos lesivos aos 
interesses dos participantes;
VI. Findo o mandado e não podendo ocorrer recondução. 
Art. 3º -  São atributos, posturas e condutas esperadas dos membros do Comitê de 
Investimentos:
I. Possuir conhecimento dos valores e propósitos da entidade;
II. Ausência de conflito de interesses;
III. Alinhamento com os valores da Entidade;
IV. Conhecimento das melhores práticas de governança corporativa;
V. Integridade pessoal;
VI. Dedicação às atividades do Comitê;
VII. Motivação;
VIII. Capacidade para trabalho em equipe;
IX. Visão estratégica;
X. Capacidade de ler e entender relatórios gerenciais e financeiros;
XI. Experiência na área de previdência ou de controles internos ou de investimentos.
§ 1º  São requisitos mínimos para os membros do Comitê de Investimentos: 
I. Possuir nível superior de escolaridade; 
II. Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira e/ou 
mercado de capitais e de investimento; 
III. Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
IV. Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da 
Seguridade Social, seja no âmbito do Regime Geral, Próprio ou da Previdência 
Complementar, ou como servidor público; 
V. Não ter qualquer penalidade na ficha funcional nos últimos 5 (cinco) anos; 
VI. Ser maior de 21 (vinte e um) anos; 
VII. Não pertencer aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, titular ou suplente, no 
mesmo período. 
Art. 4º -  Compete ao Diretor Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA:
I. Exercer a coordenação do Comitê, substituído em sua ausência pelo gestor de 
Investimentos;
II. Estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reunião;
III. Decidir, com voto de qualidade, os empates nas votações do Comitê;
IV. Decidir sobre os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regimento Interno;
V. Convocar reunião extraordinária.
3 – Atribuições 
Art. 5º - Compete ao Comitê de Investimentos: 
I. Referendar ou rever se for o entendimento da maioria dos seus membros, as 
propostas das Políticas de Investimentos elaboradas anualmente pelo Conselho 
Municipal de Previdência e encaminhar à aprovação do Conselho Deliberativo, 
bem como eventuais alterações nas Políticas já aprovadas e em curso, quando 
necessárias;
II. Monitorar a adequação dos investimentos e o enquadramento de acordo com 
as Resoluções do Conselho Monetário Nacional, deliberando sobre as providências a 
serem adotadas quando detectado desvio da política estabelecida ou infringência das 
normas do C.M.N;
III. Acompanhar e debater a performance alcançada pelos investimentos, de acordo 
com os objetivos estabelecidos pela Política de Investimentos; 
IV. Estudar as propostas de oportunidades de participação em novos negócios; 
V. Submeter à aprovação do CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA a 
contratação ou substituição de Gestores/Administradores terceirizados e Agente 
Custodiante, com base em parecer técnico e relatórios específicos; 
VI. Analisar, pelo menos trimestralmente, o cenário macroeconômico e as 
expectativas de mercado. 
Parágrafo único:- São responsabilidades dos membros do Comitê de investimentos:
I. Decidir pelo melhor interesse da Entidade;
II. Zelar pelas decisões e atividades do Comitê;
III. Comparecer às reuniões, quando convocado;
IV. Justificar expressamente com antecedência mínima de 02 (dois) dias ao 
Coordenador do Comitê, eventual ausência nas reuniões convocadas, podendo este 
prazo ser reduzido em caso de necessidade, a critério do Coordenador;
V. Examinar antecipadamente os assuntos que serão discutidos na reunião;
VI. Propor temas para serem discutidos;
VII. Votar com responsabilidade, registrando o seu voto em ata, em caso de 
discordância;
VIII. Manter em caráter confidencial as informações reservadas a que tiver acesso;
IX.  Requerer, a qualquer tempo, a realização de reunião extraordinária, se julgar 
necessário;
X.        Sugerir a inclusão de assuntos na pauta de reunião, podendo apresentá-
los extra-pauta, se a urgência assim o exigir e se todos os demais participantes 
concordarem.
4 - Funcionamento 
Art. 6º - O Comitê terá uma reunião ordinária mensal, e reuniões extraordinárias 
sempre que necessário, que serão convocadas pelo Coordenador. 
Art. 7º - As reuniões do Comitê deverão contar com a presença de no mínimo 02 (dois) 
membros do Colegiado, sendo obrigatória a participação do Gestor de Recursos e do 
Presidente do Conselho Municipal de Previdência. 
Art. 8º - Nas reuniões ordinárias os seguintes assuntos deverão compor a pauta: 
I. Manter os membros do Comitê atualizados acerca do cenário macroeconômico, 
das expectativas de mercado; 
II. Manter os membros do Comitê atualizados acerca da performance dos 
segmentos de aplicação; 
III. Apresentação dos pareceres relacionados aos investimentos propostos para 
o mês em curso e até a reunião seguinte, com indicações e estratégias a serem 
seguidas pelo Diretor Financeiro e pelo Gestor de Recursos; 
IV. Elaborar o Fluxo de Caixa dos resgates e aplicações previstas para o mês em 
curso e demonstrativo da movimentação dos investimentos durante o mês anterior; 
V. Outros assuntos relacionados à sua competência. 
5 – Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 9º - As matérias analisadas e/ou aprovadas pelo Comitê de Investimentos 
serão registradas em atas elaboradas pelo Gestor de Recursos, que depois de 
lidas, aprovadas e assinadas ficarão arquivadas juntamente com os pareceres/
posicionamentos que subsidiaram as recomendações e decisões. 
Art. 10 - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA modificar ou 
atualizar este Regimento, submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo.
Art. 11 - Nas deliberações do Comitê de Investimentos deverão ser observadas as 
normas e limites para investimentos previstos na Resolução do Conselho Monetário 
Nacional, aprovados na Política de Investimentos do RPPS e ainda observado o 
disposto na Portaria MPAS nº 519/2011 e as que vierem a sucedê-las. 
Art. 12 - Este Regimento entra em vigor a partir da data de aprovação pelo Conselho 
Deliberativo.
Art. 13 - Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Deliberativo do FUNDO 
DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PEROLA - FASPEL.
Pérola-Pr, 26 de Outubro de 2016.
Jean Carlos da Silva
Diretor Presidente do FASPEL
Brummer Aparecido Maqueda
Diretor Administrativo-Financeiro do FASPEL
Vicente Rosar
Presidente do Conselho Deliberativo do FASPEL
Sandra Regina de Oliveira Torbes Bissari
Secretária do Conselho Deliberativo do FASPEL
Valmir Antonini da Silva
Membro do Conselho Deliberativo do FASPEL
Jean Carlos Furquim
Membro do Conselho Deliberativo do FASPEL 
Ivone Aparecida Roncolatto Mendes
Membro do Conselho Deliberativo do FASPEL

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 293 de 24 de Novembro de 2016.
Nomeia Gestor de Recursos Financeiros do Regime Próprio de Previdência Social, 
do Município de Pérola.
DARLAN SCALCO, Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o disposto no § 4º, do Artigo 2º da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 
2011, do Ministério da Previdência: 
RESOLVE:
Artigo 1º - Em cumprimento ao estabelecido no § 4º, do Artigo 2º da Portaria nº 519, 
de 24 de agosto de 2011, do Ministério da Previdência Social e § 5º do artigo 26 da Lei 
Complementar Municipal nº 64/2015, fica NOMEADO o Sr. JUVENAL WENCESLAU 
MARQUES, ocupante do cargo de Agente Administrativo, como GESTOR DE 
RECURSOS do RPPS – Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Perola, Estado do Paraná.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Pérola–Pr., 24 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
 

municipio de pérola
Estado do Parana 
DECRETO Nº 294 de 24 de Novembro de 2016.
Nomeia Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social, do 
Município de Pérola.
DARLAN SCALCO, Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o disposto no Artigo 3-A da Portaria nº 519, de 24 de agosto de 2011, 
do Ministério da Previdência e o § 4º do artigo 26 c/c § 3º do art. 28, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 64/2015: 
RESOLVE:
Artigo 1º - Em cumprimento ao estabelecido Artigo 3-A da Portaria nº 519, de 24 de 
agosto de 2011, do Ministério da Previdência e o § 4º do artigo 26 c/c § 3º do art. 
28, ambos da Lei Complementar Municipal nº 64/2015, o Comitê de Investimentos 
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pérola, gerido pela 
unidade gestora FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PEROLA - FASPEL, será composto sob a 
coordenação do primeiro, pelos seguintes membros:
I. Vanessa da Silva Monteiro – Contadora Efetiva;
II. Brummer Aparecido Maqueda - Diretor Administrativo-Financeiro do FASPEL;
III. Juvenal Wenceslau Marques - Gestor de Recursos do FASPEL.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
Pérola-Pr., 24 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

conselho municipal dos direitos da 
criança e do adolescente de umuarama

RESOLUÇÃO Nº 17, de 24 de novembro de 2016
Súmula: Aprova o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Umuarama.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 171, de 04 de dezembro de 2014 
que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e deliberação dos planos 
decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente em âmbito estadual, 
distrital e municipal, em conformidade com os princípios e diretrizes da Política 
Nacional de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes e com os eixos e objetivos 
estratégicos do Plano Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes e altera os prazos dispostos na Resolução n.º 161, de 03 de dezembro 
de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, caput e § 7º, e no art. 204 da Constituição;
CONSIDERANDO o disposto no art. 4°, “d”; nos incisos II e VII do art. 88 da Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e no art. 2° do 
Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004;
CONSIDERANDO os princípios e as diretrizes da Política Nacional de Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes e os eixos e os objetivos estratégicos do Plano 
Nacional Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;
CONSIDERANDO o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO o Caderno Orientativo para Elaboração do Plano Decenal 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, SEDS/PR;
CONSIDERANDO a necessidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente coordenar e participar do processo de elaboração do Plano Decenal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que a elaboração do Plano Decenal deve envolver a discussão 
intersetorial entre os diversos órgãos públicos e de organizações representativas da 
sociedade civil, integrantes do Sistema de Garantia de Direitos, e representante do 
Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que o Plano é uma construção coletiva, e exigiu a definição do 
Comitê Interinstitucional de Elaboração, Implementação e Acompanhamento do 
Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que aconteceu no Município reuniões descentralizadas para 
elaboração do Plano Decenal;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 
24 de novembro de 2016, às 8h, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Umuarama para o período de 2017 - 2026.
Art. 2º. Definir o CMDCA e a Comitê Interinstitucional de Elaboração, Implementação 
e Acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente como 
responsáveis pelo processo de monitoramento e avaliação das ações intersetoriais, 
conforme estabelecido no plano.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 24 de novembro de 2016.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 075/2016
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor JOSE WILSON CHIQUETO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado, a pedido, a partir de 21 de novembro de 2016, por Tempo 
de Contribuição, o servidor JOSE WILSON CHIQUETO, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 2.125.519 SSP/PR, inscrito no CPF n° 281.618.829-91, admitido 
em 01 de julho de 1981 e nomeado em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, 
ocupante do cargo de carreira de Mecânico II, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, nos termos do Processo n.º 8.822/2016, conforme estabelece o 
Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
3.883,98 (Três mil oitocentos e oitenta e três reais e noventa e oito centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 943,10 (Novecentos 
e quarenta e três reais e dez centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 188/2007 e Média de adicional insalubridade no valor R$ 633,95 
(Seiscentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos), conforme artigo 195, §1º 
da Lei Complementar n.º 018/1992 e média de horas extras a 50% no valor de R$ 
1.760,91 (Um mil setecentos e sessenta reais e noventa e um centavos), totalizando 
o valor de R$ 7.221,94 (Sete mil duzentos e vinte e um reais e noventa e quatro 
centavos) mensais e R$ 86.663,28 (Oitenta e seis mil seiscentos e sessenta e três 
reais e vinte e oito centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 074/2016
Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a servidora MARIA CLORY 
ZANFEERRARI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o decreto n.º 222/2010, que concedeu aposentadoria por idade 
e tempo de contribuição, a servidora acima citada, publicado no diário oficial de 09 
de outubro de 2010.
Art. 2º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 04 de março de 2008, por Idade e 
Tempo de Contribuição, a servidora MARIA CLORY ZANFERRARI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.624.994 SSP/PR, inscrita no CPF n° 813.488.609-44, 
nomeada em 01 de junho de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 9.659/2016, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° 
da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 3º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
1.167,45 (Um mil cento e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 195,37 (Cento e noventa 
e cinco reais e trinta e sete centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 188/2007, incentivo qualificação trabalho no valor de R$ 195,37 (cento 
e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos), pelo disposto no artigo 28, da Lei 
Complementar n.º 194/2007, média de Gratificação por Função no valor de R$ 
1.630,65 (Um mil seiscentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
artigo 195, §1º, da Lei Complementar n.º018/1992, totalizando o valor de R$ 3.004,08 
(Três mil quatro reais e oito centavos) mensais e R$ 36.048,96 (Trinta e seis mil 
quarenta e oito reais e noventa e seis centavos), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

prefeitura municipal de douradina
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 86/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 86/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 63/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2016, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, 
Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Francisco Aparecido de Almeida, brasileiro, divorciado, portador 
da C.I.RG. nº. 748.689-8 SSP/PR., e do CPF/MF sob n.º 045.122.439-68, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº. 125, Centro, nesta Cidade, e a empresa: Izaias Honorato 
Da Silva 69543496900, inscrita no CNPJ sob nº 12.533.307/0001-37, sito na Rua Deputado Antonio Lustosa, n.º 190, Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Senhor Izaias Honorato Da Silva, portador do CPF. n.º 695.434.969-00, RG n.º 4.923.804-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rod. PR 082, KM 
01, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas:
Fornecedor: IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900 CNPJ: 12.533.307/0001-37
Valor Total do Fornecedor: R$58.032,00 (cinquenta e oito mil e trinta e dois reais). 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 1 Serviço de Conserto de Pneu Pá Carregadeira Borracharia Serviço 100 110,00 11.000,00
1 2 Serviço de Montagem Pneu Pá Carregadeira Borracharia Serviço 100 100,00 10.000,00
1 3 Serviço de Conserto de Pneu Caminhão e Ônibus Borracharia Serviço 200 28,33 5.666,00
1 4 Serviço de Montagem de Pneu Caminhão e Ônibus Borracharia Serviço 200 25,00 5.000,00
1 5 Serviço de Conserto de Pneu Vans e Utilitários Borracharia Serviço 100 21,67 2.167,00
1 6 Serviço de Montagem de Pneu Vans e Utilitários Borracharia Serviço 100 18,33 1.833,00
1 7 Serviço de Conserto de Pneu Carros e Motos Borracharia Serviço 100 12,33 1.233,00
1 8 Serviço de Montagem de Pneu de Carros e Motos Borracharia Serviço 100 12,33 1.233,00
1 9 Serviço de Conserto de Pneu Traseiro de Trator Borracharia Serviço 40 110,00 4.400,00
1 10 Serviço de Conserto de Pneu Dianteiro de Trator Borracharia Serviço 40 70,00 2.800,00
1 11 Serviço de Montagem Pneu Traseiro Trator Borracharia Serviço 40 100,00 4.000,00
1 12 Serviço de Montagem Pneu Dianteiro Trator Borracharia Serviço 40 60,00 2.400,00
1 13 Serviço de Conserto de Pneu Patrola Borracharia Serviço 30 110,00 3.300,00
1 14 Serviço de Montagem de Pneu Patrola Borracharia Serviço 30 100,00 3.000,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido da contratar empresa especializada no serviço de borracharia como conserto, desmontagem, 
montagem e troca de pneus, visando atender as necessidades dos veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme a 
seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município 
de Douradina-PR.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações 
não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação 
de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Execução: Em 01(um) dia, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem fornecidos e consequente aceitação pela 
Administração. Os itens deverão ser executado nos veículos leves e máquinas pesadas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, de acordo com a solicitação 
da Secretária Municipal, sem custo adicional. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de 
valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas 
exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes 
razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou 
entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um 
décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o 
Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, 
judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 63/2016, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste.   
CONTRATADA
IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900
CONTRATANTE
Francisco Aparecido de Almeida
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2016 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para a fabricação e instalação de pontos 
de entrega voluntária – PEV (coletor de recicláveis) incluindo transporte e montagem em base de concreto, conforme 
detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
 VALOR DA 
PROPOSTA   VALOR TOTAL  

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
N.o DO 

PREGÃO EMPRESA 

1 18 Unid. 

Fabricação e instalação de Pontos de Entrega Voluntária - PEV (Coletor de Recicláveis) 
medindo 2,00 x 2,00, com duas portas para entrada e retirada, confeccionado em 
metalon de 40 x 40 x 1,20 e tela artística em malha 5, fio 10, com todas as pontas 
soldadas, cobertura em telhado aluzinco, pintura com esmalte de primeira linha, na 
cor verde, incluindo transporte e montagem em base de concreto. A fabricação da 
base de concreto,  é de inteira responsabilidade da contratada. 

 R$    2.650,00   R$    47.700,00  12 meses 059/2016 

J.P. FARIA & CIA 
LTDA-ME 

       TOTAL     R$  47.700,00     

 
 
CONDIÇÕES:  
 

1. A prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, sendo a fabricação e instalação dos pontos de 
entrega voluntária – PEV (coletor de recicláveis) incluindo o seu transporte e montagem em base de concreto no local 
destinado será de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura da requisição do município. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

prefeitura municipal de mariluz
Estado do Parana
ASSESSORIA
JURÍDICA
DECRETO Nº 1465 de 24 de novembro de 2016.
Revoga o procedimento Licitatório descrito no Edital de Pregão Presencial 061/2016, 
e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal, Lei 8666/93, pela Lei Orgânica do Município, e,
Considerando, a queda inesperada dos recursos orçamentários dada a atual crise 
financeira que atravessa o país, e em especial os Municípios brasileiros;
Considerando, as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal que veda a 
assunção de dívidas que ultrapassem o exercício financeiro sem a disponibilidade em 
caixa dos recursos a serem despendidos;
Considerando, o imperativo legal descrito no art. 49 da Lei 8666/93, que autoriza a 
administração pública a revogar o procedimento licitatório por razões de interesse 
publico, decorrente de fato superveniente;
DECRETA
Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
061/2016, com a data prevista para abertura em 01/12/2016, destinado a Contratação 
empresa para o fornecimento de veículo tipo VAN 2016/2017, à Secretaria Municipal 
de Educação.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Edifício do Paço Municipal, aos 24 dias do mês de novembro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito

prefeitura municipal de mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 129/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: POLLO HOSPITALAR – LTDA-ME
 CNPJ: 09.204.127/0001-05
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 056/2016
OBJETO: Contratação empresa para o fornecimento de equipamentos de fisioterapia 
para a unidade de saúde Joaquim Lopes Gutierrez, conforme especificações 
constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 37.723,08 (trinta e sete mil, setecentos e vinte e três 
reais e oito centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 23/11/2016
TÉRMINO: 23/11/2017
Mariluz, 23 de novembro de 2016.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
POLLO HOSPITALAR – LTDA. - ME 
CNPJ: 09.204.127/0001-05
CONTRATADA

prefeitura municipal de nova olimpia
Estado do Parana
DECRETO N.º 131/2016
SÚMULA: Retifica a redação do artigo 1º do Decreto nº 136/2014 de 
12/09/2014  e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, considerando haver divergência no valor de aposentadoria 
concedida a servidora pública Luzia Antunes da Silva, conforme  Parecer nº 
11582/2016 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal – COFAP, 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
DECRETA:
Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º do Decreto nº 136/2014 de 12 de setembro 
de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º -  Fica concedido a partir do dia 10 de setembro de 2014, após cumpridas 
as exigências legais, Aposentadoria voluntária por idade, a servidora LUZIA 
ANTUNES DA SILVA, RG. 4.204.202-1 SESP/PR, CPF n.º  042.532.789-22, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social, no valor de R$. 373,11 (trezentos e 
setenta e três reais e onze centavos), com proporcionalidade correspondente 
a 49,52% (quarenta e nove, virgula cinqüenta e dois  por cento)  de 10.950 
dias e complementação constitucional de R$. 357,48 (trezentos e cinquenta 
e sete reais e quarenta e oito centavos) totalizando assim o valor do provento 
de R$. 730,59 (setecentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) e anuais 
de R$.  8.767,08 (oito mil, setecentos e sessenta e sete reais e oito centavos).
Art. 2º -   Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 
136/2014 de 12/09/2014.
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor nesta data de 24 (vinte e quatro) de 
novembro de 2016, retroagindo seus efeitos a data de 10 de setembro de 
2014, convalidando o ato pela sua  publicação legal. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS 
24 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  339.850,68  185.828,83  211.715,39  253.071,07  244.112,86  229.197,14  346.738,41  345.699,08  265.026,39  270.349,53  281.734,05  235.644,80  3.208.968,23  3.092.420,00

     IPTU  1.215,57  1.330,91  451,80  0,00  0,00  1.664,72  98.074,25  93.095,90  12.208,30  8.400,56  4.817,43  2.277,73  223.537,17  386.000,00

     IRRF  36.112,70  51.966,03  2.035,20  57.197,83  46.795,17  44.945,79  44.441,91  45.301,44  52.085,56  48.312,53  53.657,45  39.967,73  522.819,34  364.420,00

     ITBI  120.969,88  17.115,56  13.026,12  23.864,61  31.363,44  7.604,60  13.994,75  17.334,00  16.415,50  7.602,40  16.461,40  6.934,57  292.686,83  285.000,00

     ISSQN  181.552,53  115.416,33  196.202,27  172.008,63  165.954,25  174.982,03  190.227,50  189.967,74  184.317,03  206.034,04  206.797,77  186.464,77  2.169.924,89  2.057.000,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  45.250,52  45.215,18  49.577,74  50.214,05  49.450,50  54.535,74  55.382,84  58.982,14  47.877,31  42.927,33  45.962,94  43.027,39  588.403,68  540.000,00

 RECEITA PATRIMONIAL  48.057,03  51.851,65  46.499,22  50.235,16  59.582,29  54.368,42  56.948,89  60.150,92  58.396,21  64.548,85  59.607,81  67.856,49  678.102,94  309.400,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  59.384,84  1.797,04  974,00  1.921,50  1.250,50  1.150,00  1.282,30  1.069,92  4.882,00  4.046,00  744,00  798,00  79.300,10  50.000,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.501.435,26  2.232.106,09  2.150.821,38  1.944.418,60  1.811.004,12  1.502.058,08  1.963.849,62  1.594.198,20  1.574.302,23  1.635.319,01  1.358.231,78  1.574.543,09  20.842.287,46  21.229.600,00

     Cota-Parte do FPM  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  7.324.183,21  7.350.000,00

     Cota-Parte do ITR  33.504,23  40.307,84  29.654,62  4.089,72  788,01  55,08  6.386,02  528,65  265,31  155,63  13.444,10  172.861,84  302.041,05  165.000,00

     Transferências da LC 87/1996  3.984,49  3.984,49  3.987,09  3.987,09  3.987,09  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  3.987,01  47.839,32  70.000,00

     Cota-Parte do ICMS  460.910,60  685.041,37  450.388,53  487.251,70  664.182,32  438.329,68  625.269,51  497.608,71  435.871,60  612.008,54  485.717,99  442.272,72  6.284.853,27  5.815.000,00

     Cota-Parte do IPVA  23.438,98  26.826,04  537.220,16  201.568,09  181.836,90  57.188,58  38.354,95  38.772,60  24.289,22  22.789,32  28.958,05  15.124,02  1.196.366,91  960.000,00

     Transferências da LC 61/1989  7.635,04  7.539,14  8.994,02  6.948,84  6.784,26  6.961,21  7.905,02  4.703,85  6.391,23  6.458,26  7.072,20  7.474,94  84.868,01  110.000,00

     Transferências Multigovernamentais  224.711,65  314.042,04  279.795,19  278.642,69  316.072,55  212.740,48  249.244,37  255.343,63  190.098,13  258.963,01  205.273,38  205.198,15  2.990.125,27  2.215.000,00

     Outras Transferências Correntes  378.653,69  786.170,82  472.396,51  429.144,94  460.548,94  409.612,09  502.809,06  404.903,11  636.811,98  411.165,06  348.408,84  361.510,65  5.602.135,69  6.759.600,00

 Outras Receitas Correntes  21.625,87  79.881,38  27.572,25  70.218,77  32.641,45  22.614,38  15.804,48  21.550,68  27.797,45  41.640,03  17.043,90  23.470,76  401.861,40  969.580,00

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -4.153,58  0,00  0,00 -72,00  0,00 -454,86 -21.960,20 -20.614,14 -1.356,43 -2.042,20  0,00  0,00 -50.653,41 -233.380,00

DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  62.285,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev

 208,55 101,20  51,25  2,96  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  1.000,00 53,14 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 3.048.029,89 224.556,27  289.187,02  303.054,71  218.489,16  292.208,07  237.858,99  187.498,01  201.964,54 270.090,99  244.830,76  242.606,43  2.894.000,00 335.684,94 Dedução de Receita para Formação do Funde

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 2.011.450,62  2.596.680,17  2.487.159,98  2.370.007,15  2.198.041,72  1.863.468,90  2.418.046,34  2.061.036,80  1.976.925,16  2.056.788,55  1.763.324,48  1.945.340,53  25.748.270,40Total Receitas Correntes

 224.657,47  289.238,27  335.738,08  303.057,67  270.090,99  218.489,16  292.208,07  237.858,99  187.498,01  244.830,76  201.964,54  242.606,43  3.048.238,44  2.957.285,00Total Deduções

 25.957.620,00

 23.000.335,00 22.700.031,96 1.702.734,10 1.561.359,94 1.811.957,79 1.789.427,15 1.823.177,81 2.125.838,27 1.644.979,74 1.927.950,73 2.066.949,48 2.151.421,90 2.307.441,90 1.786.793,15RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 10m.
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R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUI
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE  
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No 
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP

Contrapartida para Ativos da SPE

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes

Riscos Não Provisionados

Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes

Serviços Futuros
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Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE

EXERCÍCIO 
2025

EXERCÍCIO 
2024

EXERCÍCIO 
2023

EXERCÍCIO 
2022

EXERCÍCIO 
2021

EXERCÍCIO 
2020

EXERCÍCIO 
2019

EXERCÍCIO 
2018

EXERCÍCIO 
2017

DESPESAS DE PPP
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www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-fEiRA, 25 de novembro de 2016 Umuarama Ilustradoc2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

prefeitura municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 260/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 853.000,00 (oitocentos e cinqüenta e três mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), conforme 
indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte 501- Receita de alienação de 
Ativos, no valor de R$790.000,00 (setecentos e noventa mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de novembro de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 260 DE 21/11/2016 

       Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICIPIO     

UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 28.846.0000.3126  

Indenizações, 
Restituições de 
Impostos, Custas 
Judiciais e 
Desapropriação 

3.3.90.93.00.00 
INDENIZAÇÕES 
E 
RESTITUIÇÕES 

01000  R$      63.000,00   

 28.846.0000.3126  

Indenizações, 
Restituições de 
Impostos, Custas 
Judiciais e 
Desapropriação 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE 
IMÓVEIS 00501  R$    380.000,00   

 28.843.0000.3124  

Amortização Enc. de 
Parcelamento do 
PASEP, FGTS, INSS, 
FPMU e Outros 

4.6.90.71.00.00 

PRINCIPAL DA 
DÍVIDA 
CONTRATUAL 
RESGATADO 

00501  R$    130.000,00   

 28.843.0000.3123  Amortização e Encargos 
de Financiamentos 

4.6.90.71.00.00 

PRINCIPAL DA 
DÍVIDA 
CONTRATUAL 
RESGATADO 

00501  R$    280.000,00   

TOTAL GERAL  R$    853.000,00  
 

        
 TOTAL GERAL                              853.000,00  

 
        

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 260 DE 21/11/2016  

        
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  

  
CANCELAMENTO DE DESPESA  

        
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE DEFESA SOCIAL     

UNIDADE:  18.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.D.S     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 06.181.0016.2162  Manutenção da 
Secretaria Municipal de 
Defesa Social 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

01000  R$      63.000,00   

TOTAL GERAL  R$      63.000,00   
        

 TOTAL GERAL                                63.000,00  
 

        
SUPERÁVIT FINANCEIRO  

EM 31/12/2015  

        
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
 

 N° Fonte   Valor  
 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
        

2.490.820,18  224.386,05 .501        
2.266.434,13   

Valor utilizado pelo Decreto nº 075/2016 .501          145.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 139/2016 .501            56.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 260/2016 501          790.000,00   

Saldo atual .501        
1.274.934,13   

        
 

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE LIcITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial n° 186/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa, visando o
fornecimento futuro de leites especiais e suplementações alimentares para o
atendimento aos pacientes que necessitam de auxílio com alimentação
especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de AVc, câncer e
outras patologias.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 08 de dezembro de 2016.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no
Departamento de compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924- e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 24 de novembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de Licitações

MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  23.917.000,00  3.268.722,87  19.492.211,03 12,44  74,15  6.793.605,68 26.285.816,71

    RECEITAS CORRENTES  23.297.000,00  3.264.094,04  18.652.352,84 13,57  77,56  5.396.348,30 24.048.701,14

      RECEITA TRIBUTÁRIA  3.277.420,00  539.582,31  2.881.120,41 16,46  87,91  396.299,59 3.277.420,00

        Impostos  2.937.420,00  517.378,85  2.644.445,46 17,61  90,03  292.974,54 2.937.420,00

        Taxas  263.000,00  20.946,97  229.375,26 7,96  87,21  33.624,74 263.000,00

        Contribuição de Melhoria  77.000,00  1.256,49  7.299,69 1,63  9,48  69.700,31 77.000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  540.000,00  88.990,33  496.489,82 16,48  91,94  43.510,18 540.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  540.000,00  88.990,33  496.489,82 16,48  91,94  43.510,18 540.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  309.400,00  127.464,30  578.194,26 40,73  184,77 -265.262,12 312.932,14

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  309.400,00  127.464,30  578.194,26 40,73  184,77 -265.262,12 312.932,14

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  50.000,00  1.542,00  18.118,22 3,08  36,24  31.881,78 50.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.335.600,00  2.488.203,90  14.574.459,51 13,04  76,37  4.509.309,49 19.083.769,00

        Transferências Intergovernamentais  16.000.700,68  2.459.710,84  14.364.719,21 14,75  86,11  2.316.875,47 16.681.594,68

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.334.899,32  28.493,06  209.740,30 1,19  8,73  2.192.434,02 2.402.174,32

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  784.580,00  18.311,20  103.970,62 2,33  13,25  680.609,38 784.580,00

        Multas e Juros de Mora  171.350,00  5.023,59  30.096,43 2,93  17,56  141.253,57 171.350,00

        Indenizações e Restituições  62.285,00  0,00  656,84 0,00  1,05  61.628,16 62.285,00

        Receita da Dívida Ativa  515.945,00  4.765,87  44.811,45 0,92  8,69  471.133,55 515.945,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  35.000,00  8.521,74  28.405,90 24,35  81,16  6.594,10 35.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  620.000,00  4.628,83  839.858,19 0,21  37,54  1.397.257,38 2.237.115,57

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Internas  300.000,00  0,00  400.000,00 0,00  57,14  300.000,00 700.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Móveis  160.000,00  0,00  29.600,00 0,00  16,44  150.400,00 180.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  160.000,00  4.628,83  410.258,19 0,34  30,23  946.857,38 1.357.115,57

        Transferências Intergovernamentais  0,00  4.628,83  267.304,02 1,01  58,04  193.259,87 460.563,89

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  160.000,00  0,00  142.954,17 0,00  15,94  753.597,51 896.551,68

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 23.917.000,00  26.285.816,71  3.268.722,87  19.492.211,03 12,44  74,15  6.793.605,68SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 23.917.000,00  26.285.816,71  3.268.722,87  12,44  19.492.211,03  74,15  6.793.605,68

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 23.917.000,00  26.285.816,71  3.268.722,87  12,44  19.492.211,03

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)

    Superávit Financeiro

    Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 2.121.792,29

 0,00  0,00

 2.121.792,29  2.121.792,29

 2.121.792,29

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  22.680.832,00  27.171.441,00  4.109.506,80  18.001.429,76  3.464.785,11  17.102.358,70  16.256.723,43 9.170.011,24  10.069.082,30

    DESPESAS CORRENTES  19.521.832,00  21.210.704,75  3.296.777,53  16.216.926,98  3.331.127,76  16.086.957,31  15.334.507,04 4.993.777,77  5.123.747,44

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.217.372,00  11.936.425,70  2.041.539,45  10.117.485,72  2.041.539,45  10.117.485,72  9.729.200,57 1.818.939,98  1.818.939,98

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  14.045,21  53.650,03  14.045,21  53.650,03  53.650,03 76.349,97  76.349,97

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.174.460,00  9.144.279,05  1.241.192,87  6.045.791,23  1.275.543,10  5.915.821,56  5.551.656,44 3.098.487,82  3.228.457,49

    DESPESAS DE CAPITAL  2.659.000,00  5.750.476,12  812.729,27  1.784.502,78  133.657,35  1.015.401,39  922.216,39 3.965.973,34  4.735.074,73

      INVESTIMENTOS  2.229.000,00  5.320.476,12  775.326,92  1.571.026,05  96.255,00  801.924,66  708.739,66 3.749.450,07  4.518.551,46

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  430.000,00  430.000,00  37.402,35  213.476,73  37.402,35  213.476,73  213.476,73 216.523,27  216.523,27

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 210.260,13  210.260,13

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  27.171.441,00 22.680.832,00  18.001.429,76 4.109.506,80  17.102.358,70 3.464.785,11  16.256.723,43 9.170.011,24  10.069.082,30

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  22.680.832,00  27.171.441,00  4.109.506,80  18.001.429,76  3.464.785,11  17.102.358,70  16.256.723,43 9.170.011,24  10.069.082,30

- 2.389.852,33-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  22.680.832,00  27.171.441,00  4.109.506,80  18.001.429,76  3.464.785,11  19.492.211,03  16.256.723,43 9.170.011,24  10.069.082,30

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 06m.
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Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 22.680.832,00  27.171.441,00  4.109.506,80  18.001.429,76  9.170.011,24  3.464.785,11  17.102.358,70  100,00  10.069.082,30
ADMINISTRAÇÃO  2.936.815,00  2.972.815,00  402.395,47  2.014.283,32  11,19  958.531,68  404.470,38  2.001.414,19  11,70  971.400,81

Previdência do Regime Estatutário  248.882,00  304.882,00  34.661,96  181.505,36  1,01  123.376,64  34.661,96  181.505,36  123.376,64 1,06
Controle Interno  511.887,00  541.887,00  97.443,74  414.493,52  2,30  127.393,48  97.443,74  414.493,52  127.393,48 2,42
Administração Geral  1.917.548,00  1.882.548,00  242.041,69  1.262.332,14  7,01  620.215,86  244.116,60  1.249.463,01  633.084,99 7,31
Administração Financeira  113.170,00  137.170,00  17.196,53  104.816,28  0,58  32.353,72  17.196,53  104.816,28  32.353,72 0,61
Administração de Receitas  127.764,00  97.764,00  11.051,55  50.841,02  0,28  46.922,98  11.051,55  50.841,02  46.922,98 0,30
Planejamento e Orçamento  17.564,00  8.564,00  0,00  295,00  0,00  8.269,00  0,00  295,00  8.269,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  972.155,00  1.341.919,87  224.441,62  804.496,32  4,47  537.423,55  224.441,62  804.496,32  4,70  537.423,55
Assistência ao Idoso  54.900,00  114.677,87  14.585,44  35.329,15  0,20  79.348,72  14.585,44  35.329,15  79.348,72 0,21
Assistência à Criança a ao Adolescente  178.271,00  284.833,00  63.265,65  169.854,01  0,94  114.978,99  63.265,65  169.854,01  114.978,99 0,99
Assistência Comunitária  737.281,32  929.206,32  146.306,75  597.894,26  3,32  331.312,06  146.306,75  597.894,26  331.312,06 3,50
Assistência ao Portador de Deficiência  1.702,68  13.202,68  283,78  1.418,90  0,01  11.783,78  283,78  1.418,90  11.783,78 0,01

SAÚDE  6.543.000,00  8.049.857,91  1.140.955,73  6.186.475,73  34,37  1.863.382,18  1.141.890,05  6.082.397,54  35,56  1.967.460,37
Atenção Básica  4.998.902,00  6.030.346,81  827.945,66  5.108.170,27  28,38  922.176,54  831.825,66  5.077.135,80  953.211,01 29,69
Vigilância Epidemiológica  118.522,00  118.522,00  0,00  99.460,51  0,55  19.061,49  0,00  99.460,51  19.061,49 0,58
Vigilância Sanitária  109.321,00  358.021,00  12.299,55  63.965,05  0,36  294.055,95  16.249,55  63.965,05  294.055,95 0,37
Proteção e Benefícios ao Trabalhador  0,00  72.175,10  31.800,00  54.015,10  0,30  18.160,00  0,00  5.875,70  66.299,40 0,03
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.316.255,00  1.470.793,00  268.910,52  860.864,80  4,78  609.928,20  293.814,84  835.960,48  634.832,52 4,89

EDUCAÇÃO  5.363.817,00  6.140.919,09  1.016.550,70  4.863.181,61  27,02  1.277.737,48  1.055.721,70  4.819.124,79  28,18  1.321.794,30
Educação Especial  29.932,00  29.932,00  28,00  133,00  0,00  29.799,00  28,00  133,00  29.799,00 0,00
Ensino Superior  200.000,00  200.000,00  0,00  200.000,00  1,11  0,00  40.000,00  180.000,00  20.000,00 1,05
Educação de Jovens e Adultos  34.416,00  34.416,00  403,20  1.831,20  0,01  32.584,80  403,20  1.831,20  32.584,80 0,01
Ensino Fundamental  3.892.229,00  4.626.237,44  762.894,14  3.961.440,72  22,01  664.796,72  762.065,14  3.937.383,90  688.853,54 23,02
Educação Infantil  1.207.240,00  1.250.333,65  253.225,36  699.776,69  3,89  550.556,96  253.225,36  699.776,69  550.556,96 4,09

CULTURA  95.209,00  95.209,00  3.672,88  24.631,94  0,14  70.577,06  3.672,88  24.631,94  0,14  70.577,06
Difusão Cultural  95.209,00  95.209,00  3.672,88  24.631,94  0,14  70.577,06  3.672,88  24.631,94  70.577,06 0,14

URBANISMO  2.431.528,00  4.387.996,71  969.256,55  1.604.983,15  8,92  2.783.013,56  231.189,63  866.916,23  5,07  3.521.080,48
Infra-Estrutura Urbana  1.003.000,00  2.241.169,78  738.066,92  738.066,92  4,10  1.503.102,86  0,00  0,00  2.241.169,78 0,00
Serviços Urbanos  1.428.528,00  2.146.826,93  231.189,63  866.916,23  4,82  1.279.910,70  231.189,63  866.916,23  1.279.910,70 5,07

GESTÃO AMBIENTAL  185.210,00  185.210,00  8.065,56  50.078,36  0,28  135.131,64  8.065,56  50.078,36  0,29  135.131,64
Preservação e Conservação Ambiental  185.210,00  185.210,00  8.065,56  50.078,36  0,28  135.131,64  8.065,56  50.078,36  135.131,64 0,29

AGRICULTURA  1.010.075,00  941.630,29  125.097,04  643.412,00  3,57  298.218,29  176.262,04  643.412,00  3,76  298.218,29
Extensão Rural  221.877,00  62.877,00  0,00  52.165,00  0,29  10.712,00  51.165,00  52.165,00  10.712,00 0,31
Defesa Agropecuária  134.628,00  134.628,00  15.791,10  120.650,07  0,67  13.977,93  15.791,10  120.650,07  13.977,93 0,71
Promoção da Produção Agropecuária  653.570,00  744.125,29  109.305,94  470.596,93  2,61  273.528,36  109.305,94  470.596,93  273.528,36 2,75

INDÚSTRIA  91.135,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00
Promoção Industrial  91.135,00  47.135,00  0,00  0,00  0,00  47.135,00  0,00  0,00  47.135,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00
Promoção Comercial  13.810,00  13.810,00  0,00  0,00  0,00  13.810,00  0,00  0,00  13.810,00 0,00

ENERGIA  578.200,00  843.200,00  60.930,60  388.180,60  2,16  455.019,40  60.930,60  388.180,60  2,27  455.019,40
Transporte Rodoviário  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Energia Elétrica  578.200,00  843.200,00  60.930,60  388.180,60  2,16  455.019,40  60.930,60  388.180,60  455.019,40 2,27

TRANSPORTE  690.334,00  711.934,00  45.380,84  612.512,20  3,40  99.421,80  45.380,84  612.512,20  3,58  99.421,80
Transporte Rodoviário  690.334,00  711.934,00  45.380,84  612.512,20  3,40  99.421,80  45.380,84  612.512,20  99.421,80 3,58

DESPORTO E LAZER  201.888,00  161.888,00  24.888,41  75.282,29  0,42  86.605,71  24.888,41  75.282,29  0,44  86.605,71
Desporto Comunitário  201.888,00  161.888,00  24.888,41  75.282,29  0,42  86.605,71  24.888,41  75.282,29  86.605,71 0,44

ENCARGOS ESPECIAIS  1.067.656,00  1.067.656,00  87.871,40  733.912,24  4,08  333.743,76  87.871,40  733.912,24  4,29  333.743,76
Serviço da Dívida Interna  560.000,00  560.000,00  51.447,56  267.126,76  1,48  292.873,24  51.447,56  267.126,76  292.873,24 1,56
Outros Encargos Especiais  507.656,00  507.656,00  36.423,84  466.785,48  2,59  40.870,52  36.423,84  466.785,48  40.870,52 2,73

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  500.000,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  210.260,13
Reserva de Contingência  500.000,00  210.260,13  0,00  0,00  0,00  210.260,13  0,00  0,00  210.260,13 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 07m.

TOTAL 100,00 100,00 22.680.832,00  27.171.441,00  4.109.506,80  18.001.429,76  9.170.011,24  3.464.785,11  17.102.358,70  10.069.082,30
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RREO – Anexo IV (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00

    Plano Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00

      Recursos para Formação de Reserva  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

    Plano Previdenciário  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00

      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00

      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015

 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO 
INICIAL até  o  Bimestre 

2015 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015 

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 11m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  614.068,98  845.228,84  818.172,08

DEDUÇÕES (II)  5.733.636,16  6.915.288,18  6.507.844,88
    Disponibilidade de Caixa Bruta  5.822.776,68  7.319.396,90  7.268.958,50
    Demais Haveres Financeiros  64.028,74  78.958,54  78.958,54
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  483.067,26  840.072,16 153.169,26
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II) -5.689.672,80-5.119.567,18 -6.070.059,34

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  283.468,79  203.435,97  193.333,68

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -5.403.035,97 -6.273.495,31 -5.883.006,48

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR -479.970,51 390.488,83

No 5º Bimestre Até o 5º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial

 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas

 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)

 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta

 0,00 0,00 0,00    Investimentos

 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)

 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 22m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre /
2016

Até o Bimestre /
2015

 23.735.769,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  18.074.158,58  17.433.633,39

 3.277.420,00    Receita Tributária  2.881.120,41  2.588.024,08

 386.000,00      IPTU  220.990,69  224.724,06

 2.057.000,00      ISS  1.872.956,03  1.701.836,70

 285.000,00      ITBI  154.601,39  250.735,25

 364.420,00      IRRF  434.740,61  259.929,65

 418.380,00      Outras Receitas Tributárias  240.940,60  270.758,24

-233.380,00      (-) Deduções da Receita Tributária -43.108,91 -119.959,82

 540.000,00    Receita de Contribuição  496.489,82  485.903,82

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

 540.000,00      Outras Contribuições  497.937,98  486.989,82

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.448,16 -1.086,00

 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 312.932,14      Receita Patrimonial  578.194,26  393.063,44

-312.932,14      (-) Aplicações Financeiras -578.194,26 -393.063,44

 19.083.769,00    Transferências Correntes  14.574.459,51  14.217.300,74

 7.350.000,00      FPM  6.048.638,59  6.045.898,94

 5.815.000,00      ICMS  5.138.901,30  4.966.058,87

 2.402.174,32      Convênios  209.740,30  142.465,30

 3.516.594,68      Outras Transferências Correntes  3.177.179,32  3.062.877,63

 834.580,00    Demais Receitas Correntes  122.088,84  142.404,75

 515.945,00      Dívida Ativa  46.754,21  45.316,64

 318.635,00      Diversas Receitas Correntes  77.277,39  99.579,98

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -1.942,76 -2.491,87

 2.237.115,57RECEITAS DE CAPITAL (II)  839.858,19  661.175,14

 700.000,00    Operações de Crédito (III)  400.000,00  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 180.000,00    Alienação de Bens (V)  29.600,00  0,00

 1.357.115,57    Transferências de Capital  410.258,19  661.175,14

 896.551,68      Convênios  142.954,17  298.064,86

 460.563,89      Outras Transferências de Capital  267.304,02  363.110,28

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  1.357.115,57  410.258,19  661.175,14

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  18.094.808,53 18.484.416,77 25.092.884,57

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  21.210.704,75  16.216.926,98  13.186.263,61  16.086.957,31  13.017.214,08  129.969,67  169.049,53
    Pessoal e Encargos Sociais  11.936.425,70  10.117.485,72  8.463.928,23  10.117.485,72  8.463.928,23  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  53.650,03  45.834,25  53.650,03  45.834,25  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.144.279,05  6.045.791,23  4.676.501,13  5.915.821,56  4.507.451,60  129.969,67  169.049,53

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  21.080.704,75  16.163.276,95  13.140.429,36  16.033.307,28  12.971.379,83  129.969,67  169.049,53
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  5.750.476,12  1.784.502,78  2.014.342,14  1.015.401,39  1.958.771,60  769.101,39  55.570,54
    Investimentos  5.320.476,12  1.571.026,05  1.635.251,28  801.924,66  1.579.680,74  769.101,39  55.570,54
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  430.000,00  213.476,73  379.090,86  213.476,73  379.090,86  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  5.320.476,12  1.571.026,05  1.635.251,28  801.924,66  1.579.680,74  769.101,39  55.570,54
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 210.260,13
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  26.611.441,00  17.734.303,00  14.775.680,64  16.835.231,94  14.551.060,57  899.071,06  224.620,07

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.518.556,43  750.113,77  3.319.127,89  1.649.184,83  3.543.747,96

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 23m.
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EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2015  0,00

 0,00 0,00  0,00 2016  0,00

 0,00 0,00  0,00 2017  0,00

 0,00 0,00  0,00 2018  0,00

 0,00 0,00  0,00 2019  0,00

 0,00 0,00  0,00 2020  0,00

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00

 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 31m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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MUNICIPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 160.000,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  129.550,74 30.449,26

 160.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  130.400,00 29.600,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -849,26 849,26

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  10.449,26 -1.034.380,52-1.044.829,78

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 34m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEID

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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municÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 292/2016. 
Exclui a alínea ‘e’, do inciso II, do artigo 1º do Decreto 286, de 17 de novembro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a importância e a essencialidade do serviço público de saúde,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica excluída a alínea ‘e’, do inciso II, do artigo 1º do Decreto 286, de 17 de novembro de 2016, 
voltando a Secretaria Municipal de Saúde a atender em horário normal. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL GENTIL SCALCO, em 22 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 700.000,00  400.000,00  300.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  5.750.476,12  769.101,39  3.965.973,34 1.784.502,78  1.015.401,39

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.750.476,12

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 29m.

 769.101,39 1.784.502,78  1.015.401,39  3.965.973,34

- -(a-b) = -5.050.476,12 (b-e) = -1.384.502,78 (c-f) = -3.665.973,34

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  200.690,11  719.845,65  48.621,84 759.889,33  112.024,59 760.959,33  112.129,64

EXECUTIVO

02 - GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.820,00  1.820,00  0,00  0,00  0,00  39.640,00  39.640,00  0,00 39.640,00  0,00  0,00

04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  13.356,36  69.612,81  67.393,13  1.019,68 66.323,13  15.626,36  15.626,36

06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,05  4.000,00  0,00  4.000,00  0,05  0,00  2.850,00  2.850,00  0,00 2.850,00  0,00  0,05

07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  69.122,49  1.398,48  76.253,43 -5.837,46  105,00  68.293,34  58.941,98  58.796,49  5.837,46 58.796,49  62.601,37  62.706,37

08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES -900,70  0,00  0,00 -900,70  0,00  30.970,12  475.725,96  477.543,28  27.750,70 477.543,28  1.402,10  1.402,10

09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.094,00  0,00  0,00  10.094,00 0,00  0,00  0,00

10 - SECRETARIA DE SAÚDE  14.929,21  62.799,73  77.728,94  0,00  0,00  77.976,29  73.074,90  114.736,43  3.920,00 114.736,43  32.394,76  32.394,76

TOTAL (III) = (I + II)  83.151,05  70.018,21 -2.738,16 155.802,37  105,05  200.690,11  48.621,84 759.889,33  112.024,59 719.845,65  760.959,33  112.129,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 24m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

www.elotech.com.br

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 179.973,68  -  298.035,68  63.549,43  171.272,91  126.762,77

 179.973,68  -  298.035,68  63.549,43  171.272,91  126.762,77

 94.999,00  -  116.017,00  16.819,56  81.600,87  34.416,13

 -  -  -  -  -  - 

 84.974,68  -  177.018,68  46.729,87  89.672,04  87.346,64

 -  -  5.000,00  -  -  5.000,00

 -  -  5.000,00  -  -  5.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 179.973,68  -  298.035,68  63.549,43  171.272,91  126.762,77

Prefeitura Municipal de Douradina-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Outubro/2016 - 5º bimestre/2016

DESPESAS

DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA FERNANDA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL CRC/PR. 068206/O-9

municÍpio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: AMARILDO BESSEGIO & CIA LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 107.369,80 (cento e sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e 
oitenta centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 342/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LARISMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E 
HOSPITALAR LTDA – ME.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 8.566,40 (oito mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 109.999,60 (cento e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 344/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: EQUIPOS COMERCIAL LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 4.824,70 (quatro mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta 
centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 21.886,86 (vinte e um mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta 
e seis centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: ALF COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para o 
fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e 
desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto 
Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 48.158,00 (quarenta e oito mil, cento e cinquenta e oito reais).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

municÍpio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em 
geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da Unidade 
Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 12.715,00 (doze mil, setecentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 348/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SALVI LOPES & CIA LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em 
geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da Unidade 
Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 27.636,57 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta 
e sete centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em 
geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da Unidade 
Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em 
geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da Unidade 
Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 11.853,05 (onze mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 351/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA - ME.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em 
geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da Unidade 
Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 305.573,91 (trezentos e cinco mil, quinhentos e setenta e três reais e 
noventa e um centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em 
geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da Unidade 
Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste 
Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

municÍpio de GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: INCPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção 
em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da 
Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento 
UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 4.428,25 (quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais, vinte e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 354/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: CIRUPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
CIRURGICOS LTDA - EPP.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção 
em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da 
Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento 
UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 11.632,05 (onze mil, seiscentos e trinta e dois reais e cinco centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 355/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção 
em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da 
Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento 
UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 46.140,00 (quarenta e seis mil, cento e quarenta reais).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 356/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA ME.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção 
em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da 
Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento 
UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 79.498,81 (setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e oito reais, 
oitenta e um centavos).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 357/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: SULMEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção 
em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da 
Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento 
UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 358/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: RECMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME.
Objeto do Contrato: Registro de preços para contratação de empresa para aquisição 
futura de materiais de procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção 
em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos diários da 
Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento 
UPA, deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 16.771,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta e um reais).
Prazo de Vigência: Data de assinatura do contrato e término em 06 de novembro 
de 2017.
Data de Assinatura: 07/11/2016 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra - PR, 07 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

municÍpio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 367/2016
Ementa: Homologa julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitações 
sobre proposta apresentada a Licitação denominada Pregão Eletrônico nº 176/2016 
– MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Permanente 
de Licitações sobre proposta apresentada a licitação denominada Pregão Eletrônico 
nº 176/2016, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa 
para o fornecimento futuro de materiais de procedimentos médicos hospitalares, 
limpeza e desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos 
trabalhos diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade 
Pronto Atendimento UPA, deste Município de Guaíra-PR. À empresa:
AMARILDO BESSEGIO & CIA LTDA, vencedora dos itens 92, 93, 94, 95, 96, 97, 106, 
173, 174, 175, 177, 178, 187, 195, 196, 198, 201, 202, 212, 219, 220, 232, 233, 235, 
236, 238, 240, 242, 302, 306, 307, 308, 373, 374 e 375 da Licitação, com valor total 
máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 107.369,80 (cento e sete mil, trezentos e 
sessenta e nove reais e oitenta centavos).
LARISMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO E HOSPITALAR 
LTDA – ME, vencedora dos itens 13, 218, 291 e 372 da Licitação, com valor total 
máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 8.566,40 (oito mil, quinhentos e sessenta e 
seis reais e quarenta centavos).
DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, vencedora dos itens 107, 179, 234, 237, 
239, 241, 268, 294 e 299 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do 
Fornecedor: R$ 109.999,60 (cento e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
sessenta centavos).
EQUIPOS COMERCIAL LTDA, vencedora dos itens 102, 104 e 105 da Licitação, com 
valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 4.824,70 (quatro mil, oitocentos 
e vinte e quatro reais e setenta centavos).
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora dos itens 42, 43, 
45, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 64, 65, 66, 84, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 
118, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 141, 145, 149, 152, 165, 166, 190, 199, 208, 
209, 223, 226, 256, 303, 304, 305, 309, 310, 311, 318, 336, 337, 345, 351 e 353 da 
Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor R$ 21.886,86 (vinte e 
um mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos).
ALF COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, vencedora do item 227 
da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 48.158,00 
(quarenta e oito mil, cento e cinquenta e oito reais).
PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, vencedora 
dos itens 98, 225 e 289 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do 
Fornecedor: R$ 12.715,00 (doze mil, setecentos e quinze reais).
SALVI LOPES & CIA LTDA, vencedora dos itens 34, 41, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 
62, 69, 73, e 79 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: 
R$ 27.636,57 (vinte e sete mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos).
LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA, vencedora dos itens 
32, 108, 298 e 381 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: 
R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
PPS PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – EPP, vencedora dos itens 100, 101, 103, 
312, 317, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 328 e 329 da Licitação, com 
valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 11.853,05 (onze mil, oitocentos e 
cinquenta e três reais e cinco centavos).
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA – ME, 
vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
24, 25, 33, 68, 70, 71, 72, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 82, 83, 86, 87, 88, 99, 117, 119, 
120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 128, 129, 130, 131, 132, 140, 142, 143, 144, 146, 
147, 148, 150, 151, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 167, 
168, 169, 170, 171, 172, 176, 180, 181, 189, 191, 192, 193, 194, 197, 200, 214, 217, 
224, 227, 228, 229, 230, 231, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 257, 
258, 259, 267, 269, 270, 272, 273, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 286, 292, 
296, 378, 379, 380, 382, 383 e 387 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total 
do Fornecedor: R$ 305.573,91 (trezentos e cinco mil, quinhentos e setenta e três reais 
e noventa e um centavos).
LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, vencedora do item 287 da Licitação, 
com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 6.050,00 (seis mil e 
cinquenta reais).
INCPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME, 
vencedora dos itens 39, 290, 293, 369 e 377 da Licitação, com valor total máximo de 
Valor Total do Fornecedor: R$ 4.428,25 (quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais, 
vinte e cinco centavos).
CIRUPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS LTDA – EPP, 
vencedora dos itens 313, 314, 315, 316, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 338, 339, 340, 
341, 342, 344, 347, 349, 350, 352, 354, 355, 356, 357 e 358 da Licitação, com valor 
total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 11.632,05 (onze mil, seiscentos e trinta 
e dois reais e cinco centavos).
FLYMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, vencedora dos itens 
35, 36, 37 e 360 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: 
R$ 46.140,00 (quarenta e seis mil, cento e quarenta reais).
TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA ME, vencedora dos itens 
23, 38, 40, 215, 243, 244, 255, 263, 264, 265, 266, 271, 274, 275, 284, 285, 288, 
361, 362, 363, 364, 365, 366, 367, 368, 370, 371 e 376 da Licitação, com valor total 
máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 79.498,81 (setenta e nove mil, quatrocentos 
e noventa e oito reais, oitenta e um centavos).
SULMEDICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP, vencedora dos itens 204 e 205 
da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do Fornecedor: R$ 3.240,00 (três 
mil, duzentos e quarenta reais).
RECMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – ME, vencedora dos 
itens 183, 184, 188 e 300 da Licitação, com valor total máximo de Valor Total do 
Fornecedor: R$ R$ 16.771,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta e um reais).
Art. 2º - Declaro os itens 26, 27, 28, 29, 30, 31, 60, 61, 63, 67, 85, 89, 90, 91, 127, 182, 
185, 186, 203, 206, 207, 210, 211, 213, 216, 221, 222, 260, 261, 262, 295, 297, 301, 
343, 346, 348, 359, 384, 385 e 386 DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 07 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

municÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 293/2016
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 13/2016, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços 
nº 13/2016, que tem por objeto a contratação de empresa especializada, para 
execução de reforma e manutenção de móveis pertencentes ao Hospital Municipal, 
com recursos provenientes do Hospsus-Programa de Apoio aos Hospitais Públicos 
e Filantrópicos do Paraná, do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
OSVALDO ALVES BARROSO 29.950,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 18 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 29/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GOMES & RONCOLATO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de 
R$ 4.050,00 (Quatro mil e cinquenta reais), referente ao acréscimo de até 25% (vinte 
e cinco por cento), referente à aquisição de cestas básicas destinadas a Secretaria 
de Municipal de Assistência Social, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 
8.666/93, conforme parecer jurídico e anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/11/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

municÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 173/2014.
Contratante: MUNICIPIO DE PÉROLA
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do 
presente contrato, estabelecido na Cláusula Sétima, com término 
previsto para 01 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato, o reajuste, 
no percentual de 8,80% (Oito vírgula oitenta por cento), atribuindo 
ao presente instrumento original, o valor total de R$ 7.906,08 (Sete 
mil novecentos e seis reais e oito centavos), que serão pagos em 12 
parcelas mensais de R$ 658,84 (Seiscentos e cinquenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/11/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

municÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 49/2014.
Contratante: MUNICIPIO DE PÉROLA
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, 
estabelecido na Cláusula Sétima, com término previsto para 15 de dezembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/11/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 230.700,00  230.700,00  330.059,67  143,07  1.393.621,19  604,08  -1.162.921,19

 230.700,00  230.700,00  330.059,67  143,07  1.393.621,19  604,08  -1.162.921,19

 82.000,00  82.000,00  140.007,11  170,74  472.621,83  576,37  -390.621,83

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  140.007,11  170,74  472.621,83  576,37  -390.621,83

 148.700,00  148.700,00  190.052,56  127,81  920.999,36  619,37  -772.299,36

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  148.700,00  148.700,00  190.052,56  127,81  920.999,36  619,37  -772.299,36

 269.300,00  269.300,00  123.554,98  45,88  561.033,97  208,33  -291.733,97

 500.000,00  500.000,00  453.614,65  90,72  1.954.655,16  390,93  -1.454.655,16

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  453.614,65  90,72  1.954.655,16  390,93  -1.454.655,16

- - - - - - -

 500.000,00  500.000,00  453.614,65  90,72  1.954.655,16  390,93  -1.454.655,16

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 500.000,00  500.000,00  41.163,24  211.817,68  288.182,32  41.163,24  211.816,68  288.183,32  209.509,45

 250.000,00  250.000,00  41.163,24  211.817,68  38.182,32  41.163,24  211.816,68  38.183,32  209.509,45

 197.000,00  202.000,00  36.548,78  184.942,35  17.057,65  36.548,78  184.941,35  17.058,65  184.941,35

 53.000,00  48.000,00  4.614,46  26.875,33  21.124,67  4.614,46  26.875,33  21.124,67  24.568,10

 250.000,00  250.000,00  -  -  250.000,00  -  -  250.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  41.163,24  211.817,68  288.182,32  41.163,24  211.816,68  288.183,32  209.509,45

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 500.000,00  500.000,00  41.163,24  211.817,68  288.182,32  41.163,24  211.816,68  288.183,32  209.509,45

- - - - - -  1.742.838,48 - -

 500.000,00  500.000,00  41.163,24  211.817,68  288.182,32  41.163,24  1.954.655,16  288.183,32  209.509,45

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  123.554,98  45,88  561.033,97  208,33  -291.733,97

 269.300,00  269.300,00  123.554,98  45,88  561.033,97  208,33  -291.733,97

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  123.554,98  45,88  561.033,97  208,33  -291.733,97

 269.300,00  269.300,00  123.554,98  45,88  561.033,97  208,33  -291.733,97

MAURICIO MARCHIOLI                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                              CRC-PR 051920/O-0

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 35m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

RECEITA PATRIMONIAL

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Página: 1 de 1
24/11/2016    16:18  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 500.000,00 500.000,00 41.163,24 211.817,68 100,00 288.182,32 41.163,24 211.816,68 100,00 288.183,32

500.000,00 500.000,00 41.163,24 211.817,68 100,00 288.182,32 41.163,24 211.816,68 100,00 288.183,32

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 41.163,24 211.817,68 100,00 38.182,32 41.163,24 211.816,68 100,00 38.183,32

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

500.000,00 500.000,00 41.163,24 211.817,68 100,00 288.182,32 41.163,24 211.816,68 100,00 288.183,32

MAURCIO MARCHIOLI                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superitendente                                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 36m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  3.343.770,00  2.689.438,29 524.001,05 3.343.770,00  80,43

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  588.000,00  218.772,18 12.361,52 588.000,00  37,21

      1.1.1- IPTU  386.000,00  220.990,69 7.095,16 386.000,00  57,25

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  21.000,00  1.630,08 857,27 21.000,00  7,76

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  186.000,00  26.077,92 3.150,59 186.000,00  14,02

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  55.000,00  9.390,91 1.258,50 55.000,00  17,07

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -60.000,00 -39.317,42 0,00-60.000,00  65,53

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  289.250,00  154.888,69 23.395,97 289.250,00  53,55

      1.2.1- ITBI  285.000,00  154.601,39 23.395,97 285.000,00  54,25

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  2.100,00  0,00 0,00 2.100,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  275,00 0,00 1.000,00  27,50

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.150,00  38,50 0,00 1.150,00  3,35

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -26,20 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  2.102.100,00  1.881.036,81 394.618,38 2.102.100,00  89,48

      1.3.1- ISS  2.057.000,00  1.872.956,03 393.262,54 2.057.000,00  91,05

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  21.000,00  6.015,07 1.283,84 21.000,00  28,64

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  118.000,00  1.990,34 72,00 118.000,00  1,69

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.100,00  75,37 0,00 1.100,00  6,85

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -95.000,00  0,00 0,00-95.000,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  364.420,00  434.740,61 93.625,18 364.420,00  119,30

      1.4.1- IRRF  364.420,00  434.740,61 93.625,18 364.420,00  119,30

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.860.000,00  12.918.520,50 2.222.855,38 14.870.500,00  86,87

    2.1- Cota-Parte FPM  7.740.000,00  6.295.724,16 1.041.955,50 7.740.000,00  81,34

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.350.000,00  6.048.638,59 1.041.955,50 7.350.000,00  82,29

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  390.000,00  247.085,57 0,00 390.000,00  63,36

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.815.000,00  5.138.901,30 927.990,71 5.815.000,00  88,37

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  70.000,00  39.870,34 7.974,02 70.000,00  56,96

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  110.000,00  69.693,83 14.547,14 110.000,00  63,36

    2.5- Cota-Parte ITR  165.000,00  228.228,98 186.305,94 165.000,00  138,32

    2.6- Cota-Parte IPVA  960.000,00  1.146.101,89 44.082,07 970.500,00  118,09

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.203.770,00  18.214.270,00  2.746.856,43  15.607.958,79  85,69
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 9.200,00  18.103,22 2.757,41 9.200,00  196,77

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  338.341,00  395.142,73 77.910,88 338.441,00  116,75

    5.1- Transferências do Salário-Educação  175.877,00  245.080,99 46.000,79 175.877,00  139,35

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  157.964,00  113.392,24 24.858,14 157.964,00  71,78

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.500,00  36.669,50 7.051,95 4.600,00  797,16

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.734,00  150.814,44 30.986,10 150.734,00  100,05

    6.1- Transferências de Convênios  147.734,00  142.465,30 28.493,06 147.734,00  96,43

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.000,00  8.349,14 2.493,04 3.000,00  278,30

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  11.600,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  498.275,00  498.375,00  111.654,39  575.660,39  115,51

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.534.286,60 444.570,97 2.894.000,00 2.894.000,00  87,57

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.209.727,46 208.391,03 1.470.000,00 1.470.000,00  82,29

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.027.780,10 185.598,11 1.163.000,00 1.163.000,00  88,37

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  7.974,03 1.594,80 14.000,00 14.000,00  56,96

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  13.938,77 2.909,43 22.000,00 22.000,00  63,36

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  45.645,71 37.261,17 33.000,00 33.000,00  138,32

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  229.220,53 8.816,43 192.000,00 192.000,00  119,39

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.690.707,00  91,49 2.461.695,39 411.657,61 2.220.707,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.685.000,00  91,30 2.451.371,58 410.471,53 2.215.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.707,00  180,90 10.323,81 1.186,08 5.707,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -209.000,00  39,67-82.915,02-34.099,44-679.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.332.422,00  1.802.422,00  0,00 1.789.335,73  99,27  1.789.335,73  99,27

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.332.422,00  1.802.422,00  0,00 1.789.335,73  99,27  1.789.335,73  99,27

14- OUTRAS DESPESAS  888.285,00  888.285,00  845.071,63  95,14  845.071,63  95,14  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  428.034,00  428.034,00  423.477,73  98,94  423.477,73  98,94  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  460.251,00  460.251,00  421.593,90  91,60  421.593,90  91,60  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.220.707,00  2.690.707,00  2.634.407,36  97,91  2.634.407,36  97,91  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL   
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 72,69

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 3.901.989,70 686.714,11 4.553.567,50 4.550.942,5022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  85,69

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.141.883,00  1.181.883,00  0,00 661.509,29  55,97  661.509,29  55,97

    23.1 - Creche  1.141.883,00  1.181.883,00  0,00 661.509,29  55,97  661.509,29  55,97

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  428.034,00  428.034,00  0,00 423.477,73  98,94  423.477,73  98,94

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  713.849,00  753.849,00  0,00 238.031,56  31,58  238.031,56  31,58

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.536.859,00  4.051.859,00  83,31  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  83,11 3.367.669,75 3.375.774,75

 1.792.673,00  2.262.673,00  97,71  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  97,71 2.210.929,63 2.210.929,63

 1.744.186,00  1.789.186,00  76,02  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  75,57 1.352.057,94 1.360.162,94

 0,00  0,00  0,00-195.317,82  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -195.317,82

25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200.000,00  200.000,00  100,00  180.000,00  20.000,00 90,00 200.000,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)

 4.878.742,00  5.433.742,00  77,46 4.209.179,04 4.237.284,04  77,98  20.000,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -82.915,02

 10.323,81

 27.317,93

 0,00

 752,00

 0,00

 144.798,88

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  100.277,60

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  3.928.901,44

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  25,17
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 68,63 235.464,27 73,28 251.416,09 343.077,00 178.077,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 49,22 179.030,66 49,22 179.030,66 363.754,09 306.652,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  706.831,09 484.729,00  430.446,75  60,90  414.494,93  58,64  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  5.363.471,00  6.140.573,09  4.667.730,79  76,01  4.623.673,97  75,30  20.000,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016  

(g)
SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  302.298,61  752,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10.323,81

 80.000,00

 22.436,12

 2.451.371,58

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 80.000,00

 0,00 2.519.259,27

 2.439.259,27

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 27m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADORA
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FRANCISCO APARECIDO DE ALMEID

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA G
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  3.343.770,00  3.343.770,00  2.689.438,29  80,43

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  326.000,00  326.000,00  182.173,63  55,88

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  285.000,00  285.000,00  154.575,19  54,24

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.962.000,00  1.962.000,00  1.872.956,03  95,46

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  364.420,00  364.420,00  434.740,61  119,30

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  44.100,00  44.100,00  7.645,15  17,34

    Dívida Ativa dos Impostos  305.000,00  305.000,00  27.842,90  9,13

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  57.250,00  57.250,00  9.504,78  16,60

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  87,51 14.470.000,00  14.480.500,00  12.671.434,93

    Cota-Parte FPM  82,29 7.350.000,00  7.350.000,00  6.048.638,59

    Cota-Parte ITR  138,32 165.000,00  165.000,00  228.228,98

    Cota-Parte IPVA  118,09 960.000,00  970.500,00  1.146.101,89

    Cota-Parte ICMS  88,37 5.815.000,00  5.815.000,00  5.138.901,30

    Cota-Parte IPI-Exportação  63,36 110.000,00  110.000,00  69.693,83

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  56,96 70.000,00  70.000,00  39.870,34

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  56,96 70.000,00  70.000,00  39.870,34

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 17.824.270,00 17.813.770,00  15.360.873,22  86,18

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 98,69 1.032.289,00  1.196.704,20  1.181.049,81TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 84,88 987.262,00  987.262,00  838.014,97    Provenientes da União

 163,78 45.027,00  209.442,20  343.034,84    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 12.343,97 0,00  551,68  68.099,22TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 100,00 0,00  400.000,00  400.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 160.000,00  180.000,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.777.255,88  1.649.149,03 1.192.289,00  92,79

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 6.340.915,00  6.816.523,17  5.565.542,52  5.540.638,20 81,65  81,28DESPESAS CORRENTES

 3.239.876,00  3.356.876,00  3.122.624,31  3.122.624,31 93,02  93,02    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.101.039,00  3.459.647,17  2.442.918,21  2.418.013,89 70,61  69,89    Outras Despesas Correntes

 202.085,00  1.161.159,64  566.918,11  535.883,64 48,82  46,15DESPESAS DE CAPITAL

 202.085,00  1.161.159,64  566.918,11  535.883,64 48,82  46,15    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 6.543.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.977.682,81  6.132.460,63  6.076.521,84  76,17 76,87
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 20,56 20,78 1.962.708,17 1.186.938,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.274.055,78  1.249.151,46

 13,36 13,65 1.365.026,20 990.911,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  836.983,96  812.079,64

 6,58 6,52 400.000,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  400.000,00  400.000,00

 0,61 0,60 197.681,97 196.027,00    Outros Recursos  37.071,82  37.071,82

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.920,00  3.920,00 0,06  0,06

 138.074,56  2,25  2,27 138.074,56

 0,00  0,00

 1.186.938,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.962.708,17  22,89 23,09 1.416.050,34  1.391.146,02

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 5.356.062,00  6.014.974,64  4.716.410,29  76,91  4.685.375,82  77,11

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  30,50

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  2.381.244,84

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2014  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  3.920,00 0,00 -3.920,00

 3.920,00TOTAL (VIII)  0,00 -3.920,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.998.902,00  6.030.346,81  5.108.170,27  5.077.135,80 82,57  83,47Atenção Básica

 1.316.255,00  1.470.793,00  860.864,80  835.960,48 13,92  13,74Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 109.321,00  358.021,00  63.965,05  63.965,05 1,03  1,05Vigilância Sanitária

 118.522,00  118.522,00  99.460,51  99.460,51 1,61  1,64Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  72.175,10  54.015,10  5.875,70 0,87  0,10Outras Subfunções

TOTAL  8.049.857,91 6.543.000,00  6.186.475,73  6.082.397,54 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 43m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 26.285.816,71

 19.492.211,03

 0,00

 2.121.792,29

 22.680.832,00

 4.490.609,00

 27.171.441,00

 18.001.429,76

 17.102.358,70

 2.389.852,33

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  16.256.723,43

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 17.102.358,70

 18.001.429,76

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.700.031,96
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-479.970,51

 1.649.184,83
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  45.883,68  915.691,70  112.129,64

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  155.802,37  105,05

 920.535,76  48.621,84  759.889,33  112.024,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.789.335,73

 4.073.700,32  26,10

 72,69
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 400.000,00  300.000,00

 1.784.502,78  3.965.973,34

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.449,26  129.550,74

 20.000,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.685.375,82  30,50

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 22/nov/2016 as 10h e 50m.

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE
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municÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 166/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 01 de novembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o valor do contrato inicial estabelecido na Cláusula Terceira em R$ 14.400,00 
(Quatorze mil e quatrocentos reais), que serão pagas em 12 parcelas mensais de R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos 
reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 25/10/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

municÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento nº 10/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado ao presente contrato o acréscimo no valor de R$ 12.877,50 (Doze mil oitocentos 
e setenta e sete reais e cinquenta centavos), referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), referente à 
aquisição de pães destinada à merenda escolar, em conformidade com o artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93, conforme 
parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 26 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/11/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 7.060.950,15  8.451.509,21  8.864.902,40

Disponibilidade de Caixa Bruta  7.060.950,15  8.451.509,21  8.867.209,63

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  2.307,23

 -7.060.950,15  -8.451.509,21  -8.864.902,40

 -  -  - 

 -7.060.950,15  -8.451.509,21  -8.864.902,40

MAURICIO MARCHIOLI                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                      CRC-PR 051920/O-0

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 38m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

MAURICIO MARCHIOLI                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                    CRC-PR 051920/O-0

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 39m.

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 17.413.206,78  17.413.206,78  2.504.534,14  14,38  16.002.952,44  91,90  1.410.254,34

 17.413.206,78  17.413.206,78  2.504.534,14  14,38  15.966.952,44  91,69  1.446.254,34

 978.005,00  978.005,00  152.260,06  15,57  1.287.541,00  131,65  -309.536,00

IMPOSTOS  762.245,00  762.245,00  133.258,93  17,48  990.159,35  129,90  -227.914,35

TAXAS  185.645,00  185.645,00  15.216,09  8,20  268.340,36  144,54  -82.695,36

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  30.115,00  30.115,00  3.785,04  12,57  29.041,29  96,43  1.073,71

 396.200,00  396.200,00  57.371,99  14,48  314.608,99  79,41  81.591,01

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  82.000,00  82.000,00  -  -  -  -  82.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 314.200,00  314.200,00  57.371,99  18,26  314.608,99  100,13  -408,99

 234.520,00  234.520,00  24.322,95  10,37  148.010,83  63,11  86.509,17

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  234.520,00  234.520,00  24.322,95  10,37  148.010,83  63,11  86.509,17

 3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  3.400,00  3.400,00  -  -  -  -  3.400,00

 49.515,00  49.515,00  3.132,87  6,33  4.460,12  9,01  45.054,88

 15.349.736,78  15.349.736,78  2.245.318,43  14,63  13.960.166,17  90,95  1.389.570,61

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  15.184.406,78  15.184.406,78  2.218.800,37  14,61  12.730.952,84  83,84  2.453.453,94

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  165.330,00  165.330,00  26.518,06  16,04  1.229.213,33  743,49  -1.063.883,33

 401.830,00  401.830,00  22.127,84  5,51  252.165,33  62,75  149.664,67

MULTAS E JUROS DE MORA  64.825,00  64.825,00  3.037,58  4,69  21.497,03  33,16  43.327,97

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  570,00  570,00  -  -  -  -  570,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  332.115,00  332.115,00  18.608,30  5,60  125.273,38  37,72  206.841,62

RECEITAS DIVERSAS  4.320,00  4.320,00  481,96  11,16  105.394,92  2.439,70  -101.074,92

 -  -  -  -  36.000,00  -  -36.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  36.000,00  -  -36.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  -  -  36.000,00  -  -36.000,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 17.682.506,78  17.682.506,78  2.504.534,14  14,16  16.002.952,44  90,50  1.679.554,34

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  17.682.506,78  2.504.534,14  14,16  16.002.952,44  90,50  1.679.554,34

- - - - - - -

 17.682.506,78  17.682.506,78  2.504.534,14  14,16  16.002.952,44  90,50  1.679.554,34

-  - - -  266.059,05 - -

-  - - -  266.059,05 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 17.312.356,78  19.354.369,03  2.626.213,88  14.429.117,01  4.925.252,02  2.557.069,15  14.114.887,94  5.239.481,09  13.110.140,25

 15.247.708,71  17.797.572,68  2.584.998,46  14.066.644,95  3.730.927,73  2.515.853,73  13.761.235,03  4.036.337,65  12.757.662,34

 6.393.262,42  9.145.768,22  1.371.998,01  7.128.944,35  2.016.823,87  1.371.998,01  7.128.944,35  2.016.823,87  7.127.086,56

 30.000,00  22.000,00  2.839,00  15.942,56  6.057,44  2.839,00  15.942,56  6.057,44  15.942,56

 8.824.446,29  8.629.804,46  1.210.161,45  6.921.758,04  1.708.046,42  1.141.016,72  6.616.348,12  2.013.456,34  5.614.633,22

 1.464.648,07  1.246.796,35  41.215,42  362.472,06  884.324,29  41.215,42  353.652,91  893.143,44  352.477,91

 1.364.648,07  1.146.796,35  24.120,00  279.274,05  867.522,30  24.120,00  270.454,90  876.341,45  269.279,90

 100.000,00  100.000,00  17.095,42  83.198,01  16.801,99  17.095,42  83.198,01  16.801,99  83.198,01

 600.000,00  310.000,00  -  -  310.000,00  -  -  310.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  636.866,20  107.084,45  535.969,98  100.896,22  85.081,89  513.967,42  122.898,78  483.374,13

 17.682.506,78  19.991.235,23  2.733.298,33  14.965.086,99  5.026.148,24  2.642.151,04  14.628.855,36  5.362.379,87  13.593.514,38

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 17.682.506,78  19.991.235,23  2.733.298,33  14.965.086,99  5.026.148,24  2.642.151,04  14.628.855,36  5.362.379,87  13.593.514,38

- - - - - -  1.374.097,08 - -

 17.682.506,78  19.991.235,23  2.733.298,33  14.965.086,99  5.026.148,24  2.642.151,04  16.002.952,44  5.362.379,87  13.593.514,38

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

 269.300,00  269.300,00  -  -  -  -  269.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 370.150,00  636.866,20  107.084,45  535.969,98  100.896,22  85.081,89  513.967,42  122.898,78  483.374,13

 340.150,00  636.866,20  107.084,45  535.969,98  100.896,22  85.081,89  513.967,42  122.898,78  483.374,13

 30.000,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

 370.150,00  636.866,20  107.084,45  535.969,98  100.896,22  85.081,89  513.967,42  122.898,78  483.374,13

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 08h e 57m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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R$ 1,00

Total Previsão

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 (Últimos Atualizada

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 12 Meses) 2016

MAURICIO MARCHIOLI                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Superintendente                                       CRC-PR 051920/O-0

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 36m.

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Novembro/2015 a Outubro/2016

Página: 1 de 1
24/11/2016 16:20

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

MAURCIO MARCHIOLI                                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                            CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 38m.

Unidade Gestora: INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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R$ 1,00

Total Previsão

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 (Últimos Atualizada

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 12 Meses) 2016

 2.000.683,84  2.496.923,99  1.751.203,37  2.980.121,67  1.846.614,17  1.890.985,73

 1.996.099,85  1.601.632,87  1.582.995,93  1.605.464,39  1.310.411,52  1.594.800,13  22.657.937,46  20.228.825,09

 70.576,98  188.199,18  66.115,07  125.363,61  204.710,78  371.954,79

 100.365,50  77.593,09  108.841,69  80.336,41  62.516,03  89.744,03  1.546.317,16  978.005,00

IPTU  4.012,61  4.643,66  -  -  53.978,29  160.630,77

 13.212,55  10.142,20  9.521,26  9.591,89  6.320,80  6.810,96  278.864,99  185.115,00

ISS  8.535,56  18.203,10  11.554,75  16.751,50  17.120,18  20.883,25

 11.143,54  14.234,83  10.095,52  12.947,90  12.457,33  27.135,47  181.062,93  100.215,00

ITBI  36.238,05  128.450,57  27.388,37  51.488,43  35.831,93  53.411,20

 34.323,89  16.379,60  55.706,71  22.772,78  16.922,10  22.329,81  501.243,44  352.115,00

IRRF  13.880,87  26.589,89  16.661,30  22.373,99  28.028,25  24.762,50

 26.441,40  23.637,85  22.289,31  23.594,48  17.454,72  23.827,74  269.542,30  124.800,00

Outras Receitas Tributárias  7.909,89  10.311,96  10.510,65  34.749,69  69.752,13  112.267,07

 15.244,12  13.198,61  11.228,89  11.429,36  9.361,08  9.640,05  315.603,50  215.760,00

 27.966,31  26.921,10  29.541,64  27.787,40  32.038,86  45.726,45

 28.836,96  36.115,98  29.913,20  27.276,51  29.223,60  28.148,39  369.496,40  396.200,00

 9.041,88  10.155,69  8.332,63  14.045,83  16.307,65  15.089,68

 17.723,60  17.857,44  17.190,77  17.140,28  13.436,49  10.886,46  167.208,40  234.520,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  3.400,00

 250,00  1.250,00  308,75  154,00  -  123,50

 -  -  -  741,00  -  3.132,87  5.960,12  49.515,00

 1.883.707,99  2.252.505,53  1.631.366,56  2.794.064,62  1.576.887,88  1.438.282,08

 1.741.467,90  1.448.556,77  1.410.867,86  1.466.053,75  1.191.228,63  1.454.767,31  20.289.756,88  18.165.355,09

Cota-Parte do FPM  593.308,23  1.003.245,11  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43

 779.138,05  643.694,27  713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91  7.892.277,50  9.113.065,09

Cota-Parte do ICMS  413.333,13  614.327,99  363.530,55  390.706,32  532.579,44  351.477,84

 501.376,91  399.011,17  349.506,81  490.865,34  389.476,50  354.639,60  5.150.831,60  4.236.130,00

Cota-Parte do IPVA  14.703,54  14.844,80  199.021,35  77.432,99  97.416,56  31.538,99

 14.923,11  15.729,13  8.722,66  13.301,17  5.340,94  8.409,52  501.384,76  286.225,00

Cota-Parte do ITR  26.700,64  48.247,17  23.584,03  -  23.700,32  34,35

 266,51  47,00  630,16  1.086,02  7.642,69  177.864,61  309.803,50  150.000,00

Transferências da LC 87/1996  3.573,19  3.573,19  3.196,96  3.196,96  3.196,96  3.197,01

 3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  3.197,01  39.116,33  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  6.846,92  6.760,92  7.743,72  5.571,99  5.440,00  5.581,91

 6.338,71  3.771,84  5.124,87  5.178,62  5.670,90  5.993,82  70.024,22  280.000,00

Transferências do FUNDEB  194.965,08  272.470,17  252.080,22  251.493,63  285.276,58  192.012,48

 224.959,68  230.464,67  171.576,27  233.650,42  185.272,93  185.205,04  2.679.427,17  2.171.400,00

Outras Transferências Correntes  630.277,26  289.036,18  134.029,28  1.254.234,51  136.401,42  268.515,07

 211.267,92  152.641,68  158.338,63  140.019,98  123.984,07  148.145,80  3.646.891,80  1.828.535,00

 9.140,68  17.892,49  15.538,72  18.706,21  16.669,00  19.809,23

 107.705,89  21.509,59  16.182,41  13.916,44  14.006,77  8.121,07  279.198,50  401.830,00

DEDUÇÕES (II)  211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27  231.041,94  195.550,89

 261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62  176.394,29  224.283,22  2.679.068,32  2.897.618,31

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  82.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  211.693,10  273.998,03  249.051,40  257.667,27  231.041,94  195.550,89

 261.048,04  213.090,09  166.773,43  218.476,62  176.394,29  224.283,22  2.679.068,32  2.815.618,31

 1.788.990,74  2.222.925,96  1.502.151,97  2.722.454,40  1.615.572,23  1.695.434,84

 1.735.051,81  1.388.542,78  1.416.222,50  1.386.987,77  1.134.017,23  1.370.516,91  19.978.869,14  17.331.206,78

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                    S0NIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal                                                                  CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 08h e 59m.

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Novembro/2015 a Outubro/2016

Página: 1 de 1
24/11/2016 16:15

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  4.124,91  4.013,42  111,49  -  -  11.836,39  11.573,89  11.573,89  262,50  -  - 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  80,00  65.063,98  62.238,55  2.905,43  -  -  17.489,72  14.054,72  14.054,72  3.435,00  -  - 

SECRETARIA DA FAZENDA  -  5.067,32  5.067,32  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL  -  104.541,14  102.899,69  1.641,45  -  590.653,49  5.711.862,52  848.811,29  848.811,29  3.065,71  5.450.639,01  5.450.639,01

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  3.207,00  73.682,99  73.610,77  3.279,22  -  30.101,78  43.508,79  37.328,79  37.328,79  36.281,78  -  - 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL  -  94.915,05  93.073,19  1.841,86  -  -  131.180,13  128.114,72  128.114,72  3.065,41  -  - 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL  -  7.594,93  6.913,01  681,92  -  -  10.501,12  9.301,12  9.301,12  1.200,00  -  - 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  5.200,00  -  -  5.200,00  -  -  -  -  -  -  -  - 

SECRETARIA DE ESPORTES  -  2.919,55  2.319,55  600,00  -  -  6.317,32  2.501,32  2.501,32  3.816,00  -  - 

SUBTOTAL  8.487,00  357.909,87  350.135,50  16.261,37  -  620.755,27  5.932.695,99  1.051.685,85  1.051.685,85  51.126,40  5.450.639,01  5.450.639,01

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  8.487,00  357.909,87  350.135,50  16.261,37  -  620.755,27  5.932.695,99  1.051.685,85  1.051.685,85  51.126,40  5.450.639,01  5.450.639,01

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

SUBTOTAL  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  -  4.201,28  4.201,28  -  -  -  41.381,31  41.381,31  41.381,31  -  -  - 

TOTAL(III) = (I)+(II)  8.487,00  362.111,15  354.336,78  16.261,37  -  620.755,27  5.974.077,30  1.093.067,16  1.093.067,16  51.126,40  5.450.639,01  5.450.639,01

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                                   CRC-PR 051920/O-0

Inscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 01m.

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados Saldo
(a)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Página: 1 de 1
24/11/2016 16:16

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 1.246.796,35  362.472,06  353.652,91  884.324,29

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 1.246.796,35  362.472,06  353.652,91  884.324,29

 -1.246.796,35  -362.472,06  -  -  -884.324,29

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                                         CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 03m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Página: 1 de 1
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                               CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 04m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS

Página: 1 de 1
24/11/2016 16:17

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
      Prefeito Municipal                                                            CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 06m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 032/2016 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e 

classificadas no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para o provimento de 

emprego efetivo de Enfermeiro Intervencionista e Técnico de Enfermagem Intervencionista, 

respectivamente, para lotação de postos de trabalho conforme abaixo, a comparecerem à Sede 

do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-

270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 

h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação 

ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhadas para se submeterem ao 

Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 do referido Edital, N.º 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 

 
13ª REGIONAL – CIANORTE 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CIANORTE - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0001 JESSICA YUMI IRISUNA 01728 9.964.196-6 - SSP/PR 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO – RONDON - PR 

(Provimento de 02 Vagas) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0003 TAÍS FREITAS JUVENAL 01910 9.552.731-0 - SSP/PR 
0004 GISELI NAZO BIAGI LANSA 03421 7.152.708-5 – SSP/PR 

 
 
 

Umuarama - PR, 22 de novembro de 2016. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
MOACIR SILVA 

PRESIDENTE DO CIUENP.  
  

 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 029/2013 – Pregão Presencial nº 017/2013. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Prestação de 
Serviços nº 051/2013, celebrado junto à empresa QNET TELEcOM LTDA, 
pelo prazo de mais 04 (quatro) meses, no que diz respeito a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de soluções em 
telecomunicações, no caso em tela internet de dados, objetivando atender 
as necessidades do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, o que se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo.     
Valor total estimado: R$ 15.333,36 (quinze mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e seis centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 10 de novembro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 55/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de kits de baterias de lithium, compatíveis com os 
desfibriladores existentes nas ambulâncias do cIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná.  
Valor estimado total: R$ 8.805,00 (oito mil, oitocentos e cinco reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 24 de novembro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

cÂmara municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 030/2016
SÚMULA:  Concede férias regulamentares e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
ARTIGO 1º - Concede ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, 
conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Ben-Hur Caleffi 001 2015/2016 01/12/2016 a 30/12/2016
ARTIGO 2º - Nos termos do previsto do art. 14 da Resolução nº 005/2014, bem como, 
a autonomia, independência, separação entre poderes e orçamento próprio do Poder 
Legislativo, como assegurado no art. 1º, parágrafo único, da citada Resolução e arts. 
2º, 165 até 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988, converte em indenização 
pecuniária o equivalente a 1/3 das apontadas férias, a requerimento.
Parágrafo único – O funcionário acima identificado deverá voltar ao trabalho a partir 
do dia 21/12/2016.
ARTIGO 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 24 de novembro de 2016.
HELIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
            Presidente  1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

Exercício:  2016

Estado do Paraná
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24/11/2016
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1234/2016 de 22/11/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 110.200,00 (cento e 
dez mil duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.900,00 2 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.010.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do  Departamento de Administração
06.010.04.122.0004.2.006. Manutenção e Encargos do Gabinete do Diretor do Departamento de 

Administração
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  300,00 35 - 3.1.90.13.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 2.000,00 81 - 4.6.90.71.00.00 01000

07.020.28.846.0002.0.002. Sentenças Judiciais
SENTENÇAS JUDICIAIS  42.000,00 82 - 3.3.90.91.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 4.000,00 102 - 3.3.90.34.00.00 01495

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.243.0062.2.026. Manutenção e Encargos  do Conselho Tutelar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 7.000,00 155 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 17.000,00 169 - 3.1.90.11.00.00 01000

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTESExercício:  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

24/11/2016
Pág. 1/1

11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 3.000,00 286 - 3.1.90.11.00.00 01000

11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção e Encargos  da Divisão de Esportes

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 307 - 3.3.90.30.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 360 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação:  110.200,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 3 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 5 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 6 - 3.3.90.39.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL
03.007.00.000.0000.0.000. Procuradoria Jurídica
03.007.03.091.0004.2.003. Manutenção e Encargos da Procuradoria Jurídica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.200,00 9 - 3.1.91.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção e Encargos da Divisão de Licitação

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 15.000,00 17 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.600,00 19 - 3.1.91.13.00.00 01000
06.005.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos
06.005.04.122.0004.2.010. Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.240,00 31 - 3.3.90.14.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  2.240,00 32 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção e Encargos da Divisão de Administração

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 43 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 47 - 3.3.90.33.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  7.000,00 77 - 3.2.90.21.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção e Encargos da Divisão de Saude Publica
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 23.620,00 85 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 104 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção e Encargos  da  Divisão de Serviço Social

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 184 - 3.3.90.33.00.00 01000
11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
11.024.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
11.024.13.392.0033.2.043. Manutenção e Encargos  da Divisão de Cultura

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 291 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 294 - 3.3.90.39.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  2.200,00 295 - 3.3.90.47.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção e Encargos  da Divisão de Obras

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 327 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Rodoviários

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 9.100,00 344 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  110.200,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  22 de novembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  1.393.621,19  - 

 230.700,00  230.700,00  1.393.621,19  - 

 82.000,00  82.000,00  472.621,83  - 

 82.000,00  82.000,00  472.621,83  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  472.621,83  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  920.999,36  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  920.999,36  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  561.033,97  - 

 500.000,00  500.000,00  1.954.655,16  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  211.817,68  -  211.816,68  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  211.817,68  -  211.816,68  - 

 197.000,00  202.000,00  184.942,35  -  184.941,35  - 

 120.000,00  119.000,00  105.231,07  -  105.230,07  - 

 75.000,00  83.000,00  79.711,28  -  79.711,28  - 

 2.000,00  -  -  -  -  - 

 53.000,00  48.000,00  26.875,33  -  26.875,33  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  48.000,00  26.875,33  -  26.875,33  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  211.817,68  -  211.816,68  - 

 250.000,00  250.000,00  1.742.837,48  -  1.742.838,48  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  561.033,97  - 

 269.300,00  269.300,00  561.033,97  - 

 148.700,00  148.700,00  503.252,30  - 

 148.700,00  148.700,00  503.252,30  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  503.252,30  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  57.781,67  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  561.033,97  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

MAURICIO MARCHIOLI                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Superintendente                                                       CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 37m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   8.867.209,63  7.060.950,15

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Inst.de Previdencia de Perobal-IPREVP-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Página: 1 de 1
24/11/2016    16:13  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.312.356,78 19.354.369,03 2.626.213,88 14.429.117,01 96,42 4.925.252,02 2.557.069,15 14.114.887,94 96,49 5.239.481,09

1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64

Ação Legislativa 1.041.910,64 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64 0,00 0,00 0,00 1.041.910,64

2.598.717,43 3.171.562,86 423.420,35 2.919.498,53 19,51 252.064,33 464.288,03 2.834.038,19 19,37 337.524,67

Administração Geral 2.175.617,43 2.686.962,86 341.728,29 2.486.733,94 16,62 200.228,92 376.583,61 2.414.398,74 16,50 272.564,12

Administração Financeira 371.300,00 374.800,00 45.509,76 333.968,63 2,23 40.831,37 54.915,22 324.236,59 2,22 50.563,41

Administração de Receitas 51.800,00 109.800,00 36.182,30 98.795,96 0,66 11.004,04 32.789,20 95.402,86 0,65 14.397,14

67.700,00 72.700,00 3.526,38 65.505,36 0,44 7.194,64 3.666,38 65.183,36 0,45 7.516,64

Defesa Terrestre 67.700,00 72.700,00 3.526,38 65.505,36 0,44 7.194,64 3.666,38 65.183,36 0,45 7.516,64

1.054.920,00 1.147.570,15 152.355,02 725.071,79 4,85 422.498,36 142.232,92 698.686,95 4,78 448.883,20

Assistência à Criança e ao Adolescente 212.500,00 199.021,33 24.264,54 117.696,90 0,79 81.324,43 25.232,54 114.792,90 0,78 84.228,43

Assistência Comunitária 842.420,00 948.548,82 128.090,48 607.374,89 4,06 341.173,93 117.000,38 583.894,05 3,99 364.654,77

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00

Previdência do Regime Estatutário 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

Reserva de Contingência 250.000,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 250.000,00

3.311.025,00 4.148.498,57 607.473,44 3.233.725,70 21,61 914.772,87 557.701,38 3.173.494,94 21,69 975.003,63

Atenção Básica 3.239.025,00 3.858.945,62 576.086,06 3.120.891,83 20,85 738.053,79 526.623,34 3.060.970,41 20,92 797.975,21

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 36.000,00 36.000,00 4.911,00 23.736,43 0,16 12.263,57 4.601,66 23.427,09 0,16 12.572,91

Vigilância Epidemiológica 36.000,00 253.552,95 26.476,38 89.097,44 0,60 164.455,51 26.476,38 89.097,44 0,61 164.455,51

3.873.275,76 4.560.556,24 856.838,42 3.827.777,40 25,58 732.778,84 826.159,67 3.762.681,71 25,72 797.874,53

Ensino Fundamental 3.604.975,76 4.118.586,06 765.533,05 3.449.698,40 23,05 668.887,66 742.799,54 3.405.927,95 23,28 712.658,11

Educação Infantil 230.300,00 403.970,18 91.305,37 342.109,00 2,29 61.861,18 77.420,13 328.223,76 2,24 75.746,42

Educação Especial 38.000,00 38.000,00 0,00 35.970,00 0,24 2.030,00 5.940,00 28.530,00 0,20 9.470,00

191.000,00 111.000,00 12.858,97 101.041,87 0,68 9.958,13 12.858,97 101.041,87 0,69 9.958,13

Difusão Cultural 191.000,00 111.000,00 12.858,97 101.041,87 0,68 9.958,13 12.858,97 101.041,87 0,69 9.958,13

2.440.620,00 2.429.807,56 252.804,44 1.866.694,80 12,47 563.112,76 243.833,11 1.823.611,93 12,47 606.195,63

Infra-Estrutura Urbana 1.153.170,00 680.513,88 109.692,70 640.584,86 4,28 39.929,02 109.692,70 631.300,61 4,32 49.213,27

Serviços Urbanos 1.287.450,00 1.749.293,68 143.111,74 1.226.109,94 8,19 523.183,74 134.140,41 1.192.311,32 8,15 556.982,36

97.500,00 122.500,00 11.888,77 103.408,77 0,69 19.091,23 14.668,77 99.238,77 0,68 23.261,23

Preservação e Conservação Ambiental 97.500,00 122.500,00 11.888,77 103.408,77 0,69 19.091,23 14.668,77 99.238,77 0,68 23.261,23

332.000,00 490.589,15 96.870,51 299.466,13 2,00 191.123,02 92.173,01 294.768,63 2,01 195.820,52

Extensão Rural 332.000,00 490.589,15 96.870,51 299.466,13 2,00 191.123,02 92.173,01 294.768,63 2,01 195.820,52

203.843,86 100.843,86 3.164,00 98.951,21 0,66 1.892,65 2.599,00 92.521,21 0,63 8.322,65

Promoção Industrial 203.843,86 100.843,86 3.164,00 98.951,21 0,66 1.892,65 2.599,00 92.521,21 0,63 8.322,65

895.455,00 999.240,91 146.077,87 862.135,60 5,76 137.105,31 138.684,40 846.289,73 5,79 152.951,18

Extensão Rural 0,00 34.920,00 0,00 0,00 0,00 34.920,00 0,00 0,00 0,00 34.920,00

Transporte Rodoviário 895.455,00 964.320,91 146.077,87 862.135,60 5,76 102.185,31 138.684,40 846.289,73 5,79 118.031,18

224.389,09 275.589,09 39.001,29 226.699,28 1,51 48.889,81 38.269,09 224.190,08 1,53 51.399,01

Desporto Comunitário 224.389,09 275.589,09 39.001,29 226.699,28 1,51 48.889,81 38.269,09 224.190,08 1,53 51.399,01

130.000,00 122.000,00 19.934,42 99.140,57 0,66 22.859,43 19.934,42 99.140,57 0,68 22.859,43

Serviço da Dívida Interna 130.000,00 122.000,00 19.934,42 99.140,57 0,66 22.859,43 19.934,42 99.140,57 0,68 22.859,43

350.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

Reserva de Contingência 350.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 370.150,00 636.866,20 107.084,45 535.969,98 3,58 100.896,22 85.081,89 513.967,42 3,51 122.898,78

17.682.506,78 19.991.235,23 2.733.298,33 14.965.086,99 100,00 5.026.148,24 2.642.151,04 14.628.855,36 100,00 5.362.379,87

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 370.150,00 636.866,20 107.084,45 535.969,98 100,00 100.896,22 85.081,89 513.967,42 100,00 122.898,78

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Ação Legislativa 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

86.750,00 100.750,00 17.008,14 88.041,18 16,43 12.708,82 17.008,14 88.041,18 17,13 12.708,82

Administração Geral 75.750,00 77.750,00 13.647,48 68.174,66 12,72 9.575,34 13.647,48 68.174,66 13,26 9.575,34

Administração Financeira 11.000,00 23.000,00 3.360,66 19.866,52 3,71 3.133,48 3.360,66 19.866,52 3,87 3.133,48

1.300,00 17.300,00 449,98 16.454,24 3,07 845,76 449,98 16.454,24 3,20 845,76

Defesa Terrestre 1.300,00 17.300,00 449,98 16.454,24 3,07 845,76 449,98 16.454,24 3,20 845,76

3.000,00 14.000,00 3.408,72 11.418,84 2,13 2.581,16 3.408,72 11.418,84 2,22 2.581,16

Assistência Comunitária 3.000,00 14.000,00 3.408,72 11.418,84 2,13 2.581,16 3.408,72 11.418,84 2,22 2.581,16

22.000,00 104.000,00 18.986,70 93.636,58 17,47 10.363,42 18.986,70 93.636,58 18,22 10.363,42

Atenção Básica 20.000,00 104.000,00 18.986,70 93.636,58 17,47 10.363,42 18.986,70 93.636,58 18,22 10.363,42

Vigilância Epidemiológica 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191.000,00 308.400,00 53.477,88 268.398,40 50,08 40.001,60 31.476,25 246.396,77 47,94 62.003,23

Ensino Fundamental 183.000,00 291.400,00 51.789,96 253.765,96 47,35 37.634,04 29.788,33 231.764,33 45,09 59.635,67

Educação Infantil 8.000,00 17.000,00 1.687,92 14.632,44 2,73 2.367,56 1.687,92 14.632,44 2,85 2.367,56

3.100,00 3.100,00 461,20 2.284,86 0,43 815,14 461,20 2.284,86 0,44 815,14

Difusão Cultural 3.100,00 3.100,00 461,20 2.284,86 0,43 815,14 461,20 2.284,86 0,44 815,14

32.000,00 45.316,20 8.615,30 32.720,02 6,10 12.596,18 8.615,30 32.720,02 6,37 12.596,18

Infra-Estrutura Urbana 8.000,00 20.000,00 3.851,94 17.539,18 3,27 2.460,82 3.851,94 17.539,18 3,41 2.460,82

Serviços Urbanos 24.000,00 25.316,20 4.763,36 15.180,84 2,83 10.135,36 4.763,36 15.180,84 2,95 10.135,36

0,00 6.000,00 1.120,29 3.930,43 0,73 2.069,57 1.119,36 3.929,50 0,76 2.070,50

Extensão Rural 0,00 6.000,00 1.120,29 3.930,43 0,73 2.069,57 1.119,36 3.929,50 0,76 2.070,50

15.000,00 22.000,00 3.556,24 19.085,43 3,56 2.914,57 3.556,24 19.085,43 3,71 2.914,57

Transporte Rodoviário 15.000,00 22.000,00 3.556,24 19.085,43 3,56 2.914,57 3.556,24 19.085,43 3,71 2.914,57

TOTAL 370.150,00 636.866,20 107.084,45 535.969,98 100,00 100.896,22 85.081,89 513.967,42 100,00 122.898,78

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
       Prefeito Municipal                                                         CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 08h e 58m.

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Assistência Social

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Urbanismo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Página: 1 de 1
24/11/2016 16:13

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 230.700,00  230.700,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

 82.000,00  82.000,00  -  - 

Ativo  82.000,00  82.000,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 500.000,00  500.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 197.000,00  197.000,00  -  -  -  - 

 120.000,00  120.000,00  -  -  -  - 

 75.000,00  75.000,00  -  -  -  - 

 2.000,00  2.000,00  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 53.000,00  53.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

 250.000,00  250.000,00  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

 148.700,00  148.700,00  -  - 

Ativo  148.700,00  148.700,00  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 8.000,00  8.000,00  -  - 

 112.600,00  112.600,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 269.300,00  269.300,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
     Prefeito Municipal                                                                      CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 00m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Página: 1 de 1
24/11/2016 16:14

R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 793.118,75  735.113,72  290.474,46

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.163.716,90  1.705.165,34  1.325.815,44

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  370.598,15  970.051,62  1.035.340,98

 -793.118,75  -735.113,72  -290.474,46

 -  -  - 

 -  -  - 

 -793.118,75  -735.113,72  -290.474,46

Até o Bimestre

(c-a)

 502.644,29

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
      Prefeito Municipal                                                  CRC-PR 051920/O-0

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 00m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  444.639,26

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 17.447.986,78  15.818.941,61  15.248.132,92

 978.005,00  1.287.541,00  1.068.205,31

IPTU  185.115,00  270.208,72  247.648,03

ISS  100.215,00  154.324,27  120.046,29

ITBI  352.115,00  336.554,82  263.989,84

IRRF  124.800,00  229.071,54  118.235,53

Outras Receitas Tributárias  215.760,00  297.381,65  318.285,62

 665.500,00  314.608,99  303.496,26

Receita Previdenciária  351.300,00  -  - 

Outras Contribuições  314.200,00  314.608,99  303.496,26

 -  -  - 

Receita Patrimonial  234.520,00  148.010,83  89.422,03

(-)Aplicações Financeiras  234.520,00  148.010,83  89.422,03

 15.349.736,78  13.960.166,17  13.683.221,59

Cota-Parte do FPM  7.307.917,78  5.085.996,70  4.923.363,49

Cota-Parte do IPVA  228.980,00  377.469,00  332.301,04

Cota-Parte do ICMS  3.388.904,00  3.298.536,56  3.566.669,18

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.423.935,00  5.198.163,91  4.860.887,88

 454.745,00  256.625,45  193.209,76

Dívida Ativa  332.115,00  125.273,38  127.925,67

Diversas Receitas Correntes  122.630,00  131.352,07  65.284,09

 -  36.000,00  50.000,00

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  50.000,00

 -  36.000,00  - 

Convênios  -  36.000,00  - 

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 -  36.000,00  - 

 17.447.986,78  15.854.941,61  15.248.132,92

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 18.434.438,88  14.602.614,93  13.590.410,60  14.275.202,45  13.338.501,77

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 9.782.634,42  7.664.914,33  6.435.669,72  7.642.911,77  6.435.669,72

 22.000,00  15.942,56  12.770,47  15.942,56  12.770,47

 8.629.804,46  6.921.758,04  7.141.970,41  6.616.348,12  6.890.061,58

 18.412.438,88  14.586.672,37  13.577.640,13  14.259.259,89  13.325.731,30

 1.246.796,35  362.472,06  6.747.215,32  353.652,91  718.940,68

 1.146.796,35  279.274,05  6.699.731,09  270.454,90  671.456,45

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 100.000,00  83.198,01  47.484,23  83.198,01  47.484,23

 1.146.796,35  279.274,05  6.699.731,09  270.454,90  671.456,45

 310.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 19.869.235,23  14.865.946,42  20.277.371,22  14.529.714,79  13.997.187,75

 -2.421.248,45  988.995,19  -5.029.238,30  1.325.226,82  1.250.945,17

 266.059,05

VL. CORRENTE

 994.078,07

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                             CRC-PR 051920/O-0

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 01m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Página: 1 de 4
02/11/2016 09:37

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.674.596,21  2.674.596,21  751.678,96  28,10  4.316.201,10  161,38  -1.641.604,89

 2.674.596,21  2.674.596,21  751.678,96  28,10  4.316.201,10  161,38  -1.641.604,89

 633.204,36  633.204,36  175.574,62  27,73  863.957,05  136,44  -230.752,69

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  633.204,36  633.204,36  175.574,62  27,73  863.957,05  136,44  -230.752,69

 2.011.033,34  2.011.033,34  573.245,68  28,51  3.438.895,02  171,00  -1.427.861,68

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.011.033,34  2.011.033,34  573.245,68  28,51  3.438.895,02  171,00  -1.427.861,68

 30.358,51  30.358,51  2.858,66  9,42  13.349,03  43,97  17.009,48

MULTAS E JUROS DE MORA  3.571,59  3.571,59  158,74  4,44  158,74  4,44  3.412,85

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  26.786,92  26.786,92  2.699,92  10,08  13.190,29  49,24  13.596,63

 608.203,22  608.203,22  205.130,60  33,73  904.596,74  148,73  -296.393,52

 3.282.799,43  3.282.799,43  956.809,56  29,15  5.220.797,84  159,03  -1.937.998,41

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 3.282.799,43  3.282.799,43  956.809,56  29,15  5.220.797,84  159,03  -1.937.998,41

- - - - - - -

 3.282.799,43  3.282.799,43  956.809,56  29,15  5.220.797,84  159,03  -1.937.998,41

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  27.163.113,88 - -  - - -

-  - - -  - - -Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.436.799,43  3.436.799,43  226.725,13  1.029.001,34  2.407.798,09  226.725,13  1.029.001,34  2.407.798,09  1.029.001,34

 1.812.799,43  1.812.799,43  226.725,13  1.029.001,34  783.798,09  226.725,13  1.029.001,34  783.798,09  1.029.001,34

 1.512.799,43  1.512.799,43  200.621,93  883.494,64  629.304,79  200.621,93  883.494,64  629.304,79  883.494,64

 300.000,00  300.000,00  26.103,20  145.506,70  154.493,30  26.103,20  145.506,70  154.493,30  145.506,70

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 4.000,00  4.000,00  -  -  4.000,00  -  -  4.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  226.725,13  1.029.001,34  2.407.798,09  226.725,13  1.029.001,34  2.407.798,09  1.029.001,34

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.436.799,43  3.436.799,43  226.725,13  1.029.001,34  2.407.798,09  226.725,13  1.029.001,34  2.407.798,09  1.029.001,34

- - - - - -  4.191.796,50 - -

 3.436.799,43  3.436.799,43  226.725,13  1.029.001,34  2.407.798,09  226.725,13  5.220.797,84  2.407.798,09  1.029.001,34TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 608.203,22  608.203,22  205.130,60  33,73  904.596,74  148,73  -296.393,52

 608.203,22  608.203,22  205.130,60  33,73  904.596,74  148,73  -296.393,52

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  608.203,22  608.203,22  205.130,60  33,73  904.596,74  148,73  -296.393,52

 608.203,22  608.203,22  205.130,60  33,73  904.596,74  148,73  -296.393,52

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 02/Nov/2016, 09h e 36m.

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2867, de 24 de Novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1490, de 24 de Novembro de 2016;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.   R$ 30.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.3.90.30.00 - Material de consumo
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia   R$ 10.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.452.0025.2058 - Manter a iluminação publica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública  R$ 170.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.367.0017.2063 - Manter as atividades de educação especial
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.   R$ 30.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.452.0025.2058 - Manter a iluminação publica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública  R$ 170.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.30.00 - Material de consumo
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia    R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 24 de Novembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 1490 de 24 de Novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:
LEI 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.  R$ 30.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.001 - Departamento de meio ambiente
018.542.0023.2106 - Manter as atividades do departamento de meio ambiente
3.3.90.30.00 - Material de consumo
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia  R$ 10.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.452.0025.2058 - Manter a iluminação publica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública R$ 170.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.367.0017.2063 - Manter as atividades de educação especial
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.  R$ 30.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.001 - Departamento de obras e edificações
015.452.0025.2058 - Manter a iluminação publica
3.3.90.30.00 - Material de consumo
507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública R$ 170.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
026.782.0002.2118 - Manter as atividades do departamento de garagem
3.3.90.30.00 - Material de consumo
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia  R$ 10.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 24 de Novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 20516
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇAO DE FRALDAS INFANTIL E GERIÁTRICAS PARA PACIENTES ACAMADOS, CADASTRADOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT. Valor do Contrato: R$ 4.900,00. Validade do 
Contrato: até, 31/01/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20616
PREGÃO PRESENCIAL nº 81/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, VALOR DA ATA: R$ 155.283,02, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20716
PREGÃO PRESENCIAL nº 81/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ALTEMAR ANTONIO-ME, VALOR DA ATA: R$ 116.858,89, VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20816
PREGÃO PRESENCIAL nº 81/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 18.767,55, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20916
PREGÃO PRESENCIAL nº 81/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: M.R.RIBEIRO MAGALHAES - EPP, VALOR DA ATA: R$ 22.860,73, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00  99,63

 468.960,00  468.960,00  69,33
1.1.1-IPTU  212.865,00  212.865,00  144,44

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  685,00  685,00  256,24
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  234.460,00  234.460,00  17,97

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  48.700,00  48.700,00  22,70
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  27.750,00  27.750,00  134,26

 354.490,00  354.490,00  95,01
1.2.1-ITBI  352.115,00  352.115,00  96,19

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  230,00  230,00  101,30
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  230,00  230,00  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  1.915,00  1.915,00  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 101.475,00  101.475,00  152,57
1.3.1-ISS  100.215,00  100.215,00  153,99

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  345,00  345,00  85,17
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  685,00  685,00  - 

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  230,00  230,00  138,58
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 124.800,00  124.800,00  183,55
1.4.1-IRRF  124.800,00  124.800,00  183,55

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 14.165.420,09  14.165.420,09  79,16

 9.113.065,09  9.113.065,09  69,08
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  9.025.736,55  9.025.736,55  67,02

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  87.328,54  87.328,54  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  -  - 

 4.236.130,00  4.236.130,00  97,33
 100.000,00  100.000,00  31,97

 280.000,00  280.000,00  20,15
 150.000,00  150.000,00  156,57

 286.225,00  286.225,00  164,85
 -  - 

 15.215.145,09  15.215.145,09  80,58

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 5.170,00  5.170,00  38,33
 387.800,00  387.800,00  82,61

 226.500,00  226.500,00  95,20
 1.300,00  1.300,00  206,70

 80.000,00  80.000,00  93,42
 80.000,00  80.000,00  34,12

 -  - 
 -  - 

 570,00  570,00  453,78
 -  - 

 570,00  570,00  453,78
 -  - 

 -  - 
 393.540,00  393.540,00  82,56

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.815.618,31  2.815.618,31  77,90

 1.805.147,31  1.805.147,31  67,02
 847.226,00  847.226,00  97,33

 20.000,00  20.000,00  31,97
 56.000,00  56.000,00  20,15

 30.000,00  30.000,00  156,57
 57.245,00  57.245,00  164,85

 2.176.000,00  2.176.000,00  101,95
 2.171.400,00  2.171.400,00  101,87

 -  - 
 4.600,00  4.600,00  140,01

 -644.218,31  -644.218,31  -2,89

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.791.000,00  2.096.500,00  1.935.059,73  92,30  1.915.988,79  91,39

 -  -  -  - 
 1.791.000,00  2.096.500,00  1.935.059,73  92,30  1.915.988,79  91,39

 385.000,00  434.000,00  233.795,42  53,87  233.795,42  53,87
 -  -  -  - 

 385.000,00  434.000,00  233.795,42  53,87  233.795,42  53,87
 2.176.000,00  2.530.500,00  2.168.855,15  85,71  2.149.784,21  84,95

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.803.786,27  3.803.786,27

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 682.527,69  914.229,27  779.090,26  85,22  760.394,33  83,17

 439.027,69  517.927,69  453.441,90  87,55  434.745,97  83,94
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  439.027,69  517.927,69  453.441,90  87,55  434.745,97  83,94
 243.500,00  396.301,58  325.648,36  82,17  325.648,36  82,17

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  243.500,00  396.301,58  325.648,36  82,17  325.648,36  82,17

 2.761.278,07  3.225.167,53  2.785.759,78  86,38  2.746.864,02  85,17
 2.176.000,00  2.530.500,00  2.168.855,15  85,71  2.149.784,21  84,95

 585.278,07  694.667,53  616.904,63  88,81  597.079,81  85,95
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 37.500,00  100.700,00  93.220,71  92,57  92.340,07  91,70
 3.481.305,76  4.240.096,80  3.658.070,75  86,27  3.599.598,42  84,89

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 205.570,00  219.570,00  205.003,17  93,37  194.232,63  88,46
 -  -  -  - 

 448.270,00  535.785,59  381.179,15  71,14  378.671,15  70,68

 653.840,00  755.355,59  586.182,32  77,60  572.903,78  75,85
 4.135.145,76  4.995.452,39  4.244.253,07  84,96  4.172.502,20  83,53

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da  CF/1988.

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
   Prefeito Municipal                                                                   CRC-PR 051920/O-0

¹Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei  11.494/2007: "Até 5% dos  recursos  recebidos  à  conta  dos  Fundos , inclus ive relativos  à  complementação da União recebidos  nos  termos  do § 1º do art. 6º desta  Lei , poderão ser
 uti l i zados  no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de crédito adicional ."

4 Os  va lores  referentes  à  parcela  dos  Restos  a  Pagar inscri tos  sem disponibi l idade financeira  vinculada à  educação deverão ser informados  somente no RREO do úl timo bimestre do exercício.

5 Limites  mínimos  anuais  a  serem cumpridos  no encerramento do exercício, no âmbito de atuação priori tária , conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  6.440,43

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  21.817,59

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 02m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.196.614,76
49.1-Orçamentário do Exercicio  2.149.784,21

49.2-Restos  a  Pagar  46.830,55

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.211.991,92

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  28,40

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  25.055,16
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  3.482.203,19

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  18.614,73

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  6.440,43

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  3.064.950,17  80,58

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  3,09

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  -46.830,55

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.149.784,21

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  86,37
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  10,54

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  6.440,43

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  18.614,73

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  94.367,42

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.218.432,35
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  2.211.991,92

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  6.393,97
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  11.283,35

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  46.971,07

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.193.377,19

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.209.727,46
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  824.633,92

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  324.923,10

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.586,54
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  2.586,54

5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  27.293,66

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  - 

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  215.637,94
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  2.687,12

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  74.736,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.981,84
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  320.354,72

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  12.259.800,69

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  56.416,38
2.5-Cota-Parte ITR  234.855,69

2.6-Cota-Parte IPVA  471.836,42

 - 
 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  4.123.170,48
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  31.969,95

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  11.213.973,08

2.1-Cota-Parte FPM  6.295.724,16
 6.048.638,59

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 229.071,54

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Recei ta  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 154.324,27

 293,82
 - 

 318,73
 115,82

1.4-Receita  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  229.071,54

 233,00
 - 

 - 
 2.160,00

1.3-Receita  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  154.821,00

 42.142,38

 11.052,47
 37.257,68

1.2-Receita  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  336.787,82
 338.714,82

 307.454,82

 1.755,26

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.045.827,61

1.1-Recei ta  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  325.147,25

Página: 1 de 1
24/11/2016 16:16

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2015  1.326.943,04  221.087,41  1.105.855,63  7.526.929,26

2016  1.416.873,15  273.617,14  1.143.256,01  8.670.185,27

2017  1.509.542,76  335.347,82  1.174.194,94  9.844.380,21

2018  1.604.573,75  576.615,76  1.027.957,99  10.872.338,20

2019  1.691.345,31  718.202,39  973.142,92  11.845.481,12

2020  1.775.352,65  801.337,57  974.015,08  12.819.496,20

2021  1.859.947,12  993.479,19  866.467,93  13.685.964,13

2022  1.938.633,82  1.021.825,62  916.808,20  14.602.772,33

2023  2.020.896,46  1.072.610,06  948.286,40  15.551.058,73

2024  2.105.614,00  1.175.369,27  930.244,73  16.481.303,46

2025  2.189.826,08  1.363.039,86  826.786,22  17.308.089,68

2026  2.268.418,74  1.606.326,77  662.091,97  17.970.181,65

2027  2.329.217,85  1.687.800,00  641.417,85  18.611.599,50

2028  2.386.468,02  1.771.954,98  614.513,04  19.226.112,54

2029  2.442.385,38  1.885.110,06  557.275,32  19.783.387,86

2030  2.495.154,18  2.007.727,29  487.426,89  20.270.814,75

2031  2.544.022,06  2.739.575,47  (195.553,41)  20.075.261,34

2032  2.552.205,45  2.978.987,57  (426.782,12)  19.648.479,22

2033  2.546.813,87  3.261.847,64  (715.033,77)  18.933.445,45

2034  2.524.430,42  3.443.749,32  (919.318,90)  18.014.126,55

2035  2.490.097,65  3.636.559,15  (1.146.461,50)  16.867.665,05

2036  2.442.448,71  3.746.624,39  (1.304.175,68)  15.563.489,37

2037  2.385.654,00  3.839.138,98  (1.453.484,98)  14.110.004,39

2038  2.320.222,58  4.094.310,19  (1.774.087,61)  12.335.916,78

2039  2.235.881,66  4.260.229,80  (2.024.348,14)  10.311.568,64

2040  1.889.880,25  4.315.828,28  (2.425.948,03)  7.885.620,61

2041  1.763.391,16  4.446.142,25  (2.682.751,09)  5.202.869,52

2042  1.621.779,91  4.417.432,49  (2.795.652,58)  2.407.216,94

2043  1.473.684,87  4.455.958,44  (2.982.273,57)  (575.056,63)

2044  1.349.190,64  4.566.676,93  (3.217.486,29)  (3.792.542,92)

2045  1.369.428,50  4.624.607,29  (3.255.178,79)  (7.047.721,71)

2046  1.389.969,93  4.659.910,84  (3.269.940,91)  (10.317.662,62)

2047  1.410.819,48  4.569.683,59  (3.158.864,11)  (13.476.526,73)

2048  1.431.981,77  4.457.523,48  (3.025.541,71)  (16.502.068,44)

2049  1.453.461,50  4.339.695,21  (2.886.233,71)  (19.388.302,15)

2050  1.475.263,42  4.372.242,93  (2.896.979,51)  (22.285.281,66)

2051  1.497.392,37  4.405.034,75  (2.907.642,38)  (25.192.924,04)

2052  1.519.853,26  4.438.072,51  (2.918.219,25)  (28.111.143,29)

2053  1.542.651,06  4.471.358,05  (2.928.706,99)  (31.039.850,28)

2054  1.565.790,82  4.504.893,24  (2.939.102,42)  (33.978.952,70)

2055  1.589.277,68  4.538.679,94  (2.949.402,26)  (36.928.354,96)

2056  1.613.116,85  4.572.720,04  (2.959.603,19)  (39.887.958,15)

2057  1.637.313,60  4.607.015,44  (2.969.701,84)  (42.857.659,99)

2058  1.661.873,31  4.641.568,05  (2.979.694,74)  (45.837.354,73)

2059  1.686.801,41  4.676.379,81  (2.989.578,40)  (48.826.933,13)

2060  1.712.103,43  4.711.452,66  (2.999.349,23)  (51.826.282,36)

2061  1.737.784,98  4.746.788,56  (3.009.003,58)  (54.835.285,94)

2062  1.763.851,75  4.782.389,47  (3.018.537,72)  (57.853.823,66)

2063  1.790.309,53  4.818.257,39  (3.027.947,86)  (60.881.771,52)

2064  1.817.164,17  4.854.394,32  (3.037.230,15)  (63.919.001,67)

2065  1.844.421,64  4.890.802,28  (3.046.380,64)  (66.965.382,31)

2066  1.872.087,96  4.927.483,30  (3.055.395,34)  (70.020.777,65)

2067  1.900.169,28  4.964.439,42  (3.064.270,14)  (73.085.047,79)

2068  1.928.671,82  5.001.672,72  (3.073.000,90)  (76.158.048,69)

2069  1.957.601,90  5.039.185,26  (3.081.583,36)  (79.239.632,05)

2070  1.986.965,92  5.076.979,15  (3.090.013,23)  (82.329.645,28)

2071  2.016.770,41  5.115.056,49  (3.098.286,08)  (85.427.931,36)

2072  2.047.021,97  5.153.419,42  (3.106.397,45)  (88.534.328,81)

2073  2.077.727,30  5.192.070,06  (3.114.342,76)  (91.648.671,57)

2074  2.108.893,21  5.231.010,59  (3.122.117,38)  (94.770.788,95)

2075  2.140.526,61  5.270.243,17  (3.129.716,56)  (97.900.505,51)

2076  2.172.634,51  5.309.769,99  (3.137.135,48)  (101.037.640,99)

2077  2.205.224,02  5.349.593,27  (3.144.369,25)  (104.182.010,24)

2078  2.238.302,38  5.389.715,22  (3.151.412,84)  (107.333.423,08)

2079  2.271.896,92  5.430.138,08  (3.158.241,16)  (110.491.664,24)

2080  2.305.955,07  5.470.864,12  (3.164.909,05)  (113.656.573,29)

2081  2.340.544,40  5.511.895,60  (3.171.351,20)  (116.827.924,49)

2082  2.375.652,57  5.553.234,81  (3.177.582,24)  (120.005.506,73)

2083  2.411.287,35  5.594.884,08  (3.183.596,73)  (123.189.103,46)

2084  2.447.456,66  5.636.845,71  (3.189.389,05)  (126.378.492,51)

2085  2.484.168,51  5.679.122,05  (3.194.953,54)  (129.573.446,05)

2086  2.521.431,04  5.721.715,46  (3.200.284,42)  (132.773.730,47)

2087  2.559.252,51  5.764.628,33  (3.205.375,82)  (135.979.106,29)

2088  2.597.641,29  5.807.863,04  (3.210.221,75)  (139.189.328,04)

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 04m.

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2088
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24/11/2016 16:17

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.049.725,00  1.049.725,00

 185.115,00  185.115,00

 352.115,00  352.115,00

 100.215,00  100.215,00

 124.800,00  124.800,00

 -  - 

 1.260,00  1.260,00

 235.375,00  235.375,00

 50.845,00  50.845,00

 14.078.091,55  14.078.091,55

 9.025.736,55  9.025.736,55

 150.000,00  150.000,00

 286.225,00  286.225,00

 4.236.130,00  4.236.130,00

 280.000,00  280.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 15.127.816,55  15.127.816,55

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 2.930.105,00  2.930.105,00

 648.105,00  648.105,00

 110.600,00  110.600,00

 2.171.400,00  2.171.400,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 2.930.105,00  2.930.105,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 3.310.025,00  4.082.719,73  3.274.097,28  80,19  2.952.662,21  72,32

 1.061.155,00  2.068.710,40  1.744.515,29  84,33  1.744.515,29  84,33

 -  -  -  -  -  - 

 2.248.870,00  2.014.009,33  1.529.581,99  75,95  1.208.146,92  59,99

 23.000,00  13.000,00  3.149,00  24,22  3.149,00  24,22

 23.000,00  13.000,00  3.149,00  24,22  3.149,00  24,22

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  4.095.719,73  3.277.246,28  80,02  2.955.811,21  72,17

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 765.525,00  893.722,18  703.237,79  21,46  702.928,45  23,78
 765.525,00  893.722,18  703.237,79  21,46  702.928,45  23,78

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 765.525,00  893.722,18  703.237,79  21,46  702.928,45  23,78

 2.567.500,00  3.201.997,55  2.574.008,49  78,54  2.252.882,76  76,22

 -  -  -  -  - 

 4.907,27

 10.523,25

 464,68

 15.895,20

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.259.025,00  3.806.166,78  3.164.412,41  96,56  2.843.286,68  96,19

 36.000,00  36.000,00  23.736,43  0,72  23.427,09  0,79

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 38.000,00  253.552,95  89.097,44  2,72  89.097,44  3,01

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.333.025,00  4.095.719,73  3.277.246,28  100,00  2.955.811,21  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7
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 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 06m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  464,68

Total (VIII)  -  15.895,20

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  4.907,27

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  10.523,25

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 18,75

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  450.975,49

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.139.097,11  107,13

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  337.474,41  305,13

  Provenientes de Outros Municípios  2.211.991,92  101,87

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.139.097,11  107,13

  Provenientes da União  589.630,78  90,98

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 12.012.715,12  79,41

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  31.969,95  31,97

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  56.416,38  20,15
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  31.969,95  31,97

  Cota-Parte IPVA  471.836,42  164,85

  Cota-Parte ICMS  4.123.170,48  97,33

  Cota-Parte FPM  6.048.638,59  67,02

  Cota-Parte ITR  234.855,69  156,57

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.370,56  22,36

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  10.966.887,51  77,90

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  2.155,32  171,06

  Dívida Ativa dos Impostos  42.142,38  17,90

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  229.071,54  183,55

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  336.554,82  95,58

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  154.324,27  153,99

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  270.208,72  145,97

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.045.827,61  99,63
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 502.644,29

994.078,07 1.325.226,82

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

370.598,15 16.261,37 354.336,78 0,00

Poder Executivo 370.598,15 16.261,37 354.336,78 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.594.832,57 51.126,40 1.093.067,16 5.450.639,01

Poder Executivo 6.594.832,57 51.126,40 1.093.067,16 5.450.639,01

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

6.965.430,72 67.387,77 1.447.403,94 5.450.639,01

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.482.203,19 25%

1.915.988,79 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.252.882,76 15%

JEFFERSON CASSIO PRADELLA                                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 24/Nov/2016, 09h e 08m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 18,75

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 28,40

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 86,37

Limite Constitucional Anual

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

Resultado Primário 133,31

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 19.978.869,14

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 14.628.855,36

Despesas Pagas 13.593.514,38

Superávit Orçamentário 1.374.097,08

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

14.965.086,99

Despesas Liquidadas 14.628.855,36

Créditos Adicionais 2.308.728,45

Dotação Atualizada 19.991.235,23

Despesas Empenhadas 14.965.086,99

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 266.059,05

DESPESAS

Dotação Inicial 17.682.506,78

Previsão Atualizada da Receita 17.682.506,78

Receitas Realizadas 16.002.952,44

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 17.682.506,78

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 3.264.941,49  2.674.596,21  4.316.201,10  3.528.386,59

 3.264.941,49  2.674.596,21  4.316.201,10  3.528.386,59

 1.223.549,64  633.204,36  861.231,47  704.307,16

 1.223.549,64  633.204,36  861.231,47  704.307,16

Ativo  1.216.406,46  626.061,18  861.231,47  704.307,16

Inativo  3.571,59  3.571,59  -  - 

Pensionista  3.571,59  3.571,59  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  2.725,58  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  3.438.895,02  2.811.919,83

 -  -  -  - 

 2.011.033,34  2.011.033,34  3.438.895,02  2.811.919,83

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 30.358,51  30.358,51  13.349,03  12.159,60

 26.786,92  26.786,92  13.190,29  11.074,41

 3.571,59  3.571,59  158,74  1.085,19

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  904.596,74  642.386,70

 3.873.144,71  3.282.799,43  5.220.797,84  4.170.773,29

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Página: 2 de 3
02/11/2016 09:42

R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 1.816.799,43  1.816.799,43  1.029.001,34  873.636,94  1.029.001,34  873.636,94

 4.000,00  4.000,00  -  2.180,00  -  2.180,00

 -  -  -  -  -  - 

 4.000,00  4.000,00  -  2.180,00  -  2.180,00

 1.812.799,43  1.812.799,43  1.029.001,34  871.456,94  1.029.001,34  871.456,94

 1.502.799,43  1.502.799,43  883.494,64  739.218,46  883.494,64  739.218,46

 1.031.797,17  1.031.797,17  661.310,74  501.587,11  661.310,74  501.587,11

 360.000,00  360.000,00  195.866,34  175.010,90  195.866,34  175.010,90

 111.002,26  111.002,26  26.317,56  62.620,45  26.317,56  62.620,45

 310.000,00  310.000,00  145.506,70  132.238,48  145.506,70  132.238,48

 -  -  -  -  -  - 

 310.000,00  310.000,00  145.506,70  132.238,48  145.506,70  132.238,48

 -  -  -  -  -  - 

 1.816.799,43  1.816.799,43  1.029.001,34  873.636,94  1.029.001,34  873.636,94

 2.056.345,28  1.466.000,00  -  -  4.191.796,50  3.297.136,35

INVESTIMENTOS                            31.203.593,71  27.019.496,48

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   240.308,52  143.617,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 608.203,22  608.203,22  904.596,74  642.386,70

 608.203,22  608.203,22  904.596,74  642.386,70

 608.203,22  608.203,22  904.596,74  642.386,70

 608.203,22  608.203,22  904.596,74  642.386,70

Ativo  608.203,22  608.203,22  904.596,74  642.386,70

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 608.203,22  608.203,22  904.596,74  642.386,70

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 02/Nov/2016, 09h e 42m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 20416
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇAO DE FRALDAS INFANTIL E GERIÁTRICAS PARA PACIENTES ACAMADOS, 
CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE.
Contratado: G.A MAZZI - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO. Valor do Contrato: R$ 2.580,00. 
Validade do Contrato: até, 31/01/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20916
PREGÃO PRESENCIAL nº 81/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E 
COZINHA, PARA DIVERSAS SECRETARIAS, DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: M.R.RIBEIRO MAGALHAES - EPP, VALOR DA ATA: R$ 22.860,73, VALIDADE DA ATA: ATÉ 
21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 414/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, 
resolve, 
R E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 MERE PEREIRA DA SILVA FERMACEUTICO 2014/2015 23/11/2016 À 07/12/2016
002 EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA TECNICO ADMINISTRATIVO 2014/2015 30/11/2016 À 29/12/2016
003 EDUARDO PACHECO DE ARAUJO CONDUTOR DE VEÍCULO 2015/2016 05/12/2016 À 03/01/2016
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 23 de novembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.436.799,43 3.436.799,43 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09

3.436.799,43 3.436.799,43 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09

Previdência do Regime Estatutário 3.436.799,43 3.436.799,43 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.436.799,43 3.436.799,43 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09 226.725,13 1.029.001,34 100,00 2.407.798,09

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 02/Nov/2016, 09h e 43m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2866, de 22 de Novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, 
de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 82.000,00 (oitenta e 
dois mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social basica
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal cívil
822 - Piso Básico Fixo  R$ 6.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal cívil
495 - Atenção Básica  R$ 2.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializ.a população
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal cívil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 55.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal cívil
497 - Vigilância em Saúde   R$ 3.000,00
010.305.0010.2143 - vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Venc. e Vantagens fixas - pessoal cívil
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 16.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado 
cancelamento total ou parcial das demais fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
822 - Piso Básico Fixo  R$ 6.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
495 - Atenção Básica  R$ 2.000,00
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. R$ 71.000,00
010.304.0010.2144 - Vigilância em saúde sanitária
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
497 - Vigilância em Saúde  R$ 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 22 de Novembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

prefeitura municipal de terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 2868, de 24 de Novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do 
corrente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  u s o 
de  suas atribuições legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, 
de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente R$ 110.000,00
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 100.000,00
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.  R$ 120.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento parcial ou total das demais fontes orçamentárias;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.365.0013.2033 - Manter as atividades da educação infantil- pré-escola
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente R$ 75.000,00
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente R$ 35.000,00
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.46.00 - Auxílio-alimentação
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 10.000,00
012.361.0014.2036 - Manter o programa de apoio ao transporte escolar
3.3.90.30.00 - Material de consumo
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.  R$ 95.000,00
3.3.90.33.00 - Passagens e despesas com locomoção
103 - 10% Sobre Transferências Const. - E.C.  R$ 25.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente R$ 90.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 24 de Novembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO PRESENCIAL – Nº. 57/2014-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 83/2014
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO N.º 89/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: C. A. DAL POZZO PNEUS 
CNPJ: 03.240.713/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE DESEMPENA EIXOS, ALINHAMENTOS, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM EM 
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO, DA NECESSIDADE 
ADMINISTRATIVA E DA VANTAGEM PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE 
ESTA CONTRATANDO NAS MESMAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO CONTRATO, 
O QUE IMPORTA EM ECONOMIA E ATENDE AO PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE 
EM DAR PROSSEGUIMENTO AO CONTRATO NOS MESMOS TERMOS
PRAZO 20/10/2016 A 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste, 20 de Outubro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
C. A. DAL POZZO PNEUS 
CELIA ANDREASSA DAL POZZO

prefeitura municipal de tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 416/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
A servidora ANDREIA ANTONIA DIAS NAPOLEAO, portadora do CPF Nº 
054.978.619-89, licença de 180 dias, a partir de 21/11/2016 à 19/05/2019, sem 
prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado medico.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 24 de novembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de xamBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº104/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ALVORADA - COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do 
presente contrato, para o dia 31/12/2016.
Cláusula Segunda Fica alterada a razão social da contratada passando a ser 
denominada Denipotti & Denipotti Comércio e Recauchutagem de Pneus LTDA EPP, 
conforme alteração no contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo em 23/12/2015.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 04 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura municipal de alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1431/2016
DATA: 24 de Novembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n.º054/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º054/2016, os Lotes I ao XIII em favor da empresa C S V TRANSPORTES 
& SERVIÇOS LTDA ME, que tem como objeto: Contratação de uma empresa 
para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição e 
manutenção nos veículos Micro ônibus Placas ARB-0946, ARG-2241, AFA-2796, 
AWO-1796, ARF-3162, AWN-2655, nos Ônibus Placas GRI-4157, GLZ-8050, ADP-
9406, nas Kombi placas AVB-3935, AVB-3948, AUH-4875 e no Caminhão placa AYN-
5836, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos. Os serviços serão realizados conforme relação 
constante nos Lotes I ao XIII.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Novembro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º1432/2016
DATA: 24 de Novembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, 
n.º055/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Srº. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º055/2016, os Lotes I ao III em favor da empresa UMUCAMPO COMÉRCIO DE 
PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, que tem 
como objeto: Aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção de 
Maquinários pesado Pá Carregadeira 55C, Pá Carregadeira W200 e Pá Carregadeira 
HL740, pertencentes a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação 
constante nos Lotes I ao III.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Novembro 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura municipal de alto piQuiri
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 724/2016
Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o Termo de Adesão nº1791/2015-SISAN, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica lançado Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – SAN, 
em cumprimento ao compromisso assumido pelo Município de Alto Piquiri-Pr, através 
do Termo de Adesão nº 02/2011, junto ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional – SISAN.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Novembro do ano 
de 2016 (dois mil e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2016 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa J. A. BERNARDINO DE 
ARAÚJO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME, para a aquisição de materiais de 
construção, para manutenção da sede do CISA, CISA II, CEO e CAPS, com Dispensa 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 043/2016, anexo. Em 24 de novembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS 
Contrato de prestação de serviços nº 107/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços com a realização de exames/procedimentos de apoio 
e diagnóstico.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 16 de novembro de 2016 e término em 16 de novembro de 2017.
Fundamentação:  inexigibilidade nº 065/2016.

Contrato de prestação de serviços nº 105/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CENP – CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S 
LTDA – ME.
Objeto: prestação de serviços com a realização de consultas na especialidade de 
psiquiatria, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais) mensais.
Prazo: início em 03 de novembro de 2016 e término em 03 de novembro de 2017.
Fundamentação: inexigibilidade nº 063/2016.

Contrato de prestação de serviços nº 102/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  COOPER CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.
Objeto:Contratação de empresa especializada na administração e gerenciamento 
para o fornecimento de cartões magnéticos corporativos com sistema de controle de 
saldo e senha numérica pessoal, que serão utilizados em viagens pelos funcionários 
do CISA, para hospedagem, refeição, transporte e abastecimento.
Valor:  até  R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) anuais.
Prazo:  início em 08 de novembro de 2016 e término em 08 de novembro de 2017.
Fundamentação: concorrência nº 001/2016.

Contrato de prestação de serviços nº 099/2016.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  A. A. MORO & CIA LTDA – ME.
Objeto: prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças de auto 
elétrica para os veículos do CISA.
Valor: máximo de R$ 12.000,00 (doze mil reais) anuais.
Prazo: início em 10 de outubro de 2016 e término em 10 de outubro de 2017.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 023/2016.
Umuarama,  23 de novembro de 2016    
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

sÚmula de reQuerimento 
de licença simplificada

D. L. DOS SANTOS & CIA LTDA - ME torna público que irá requerer ao IAP, a 
Licença Simplificada para Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão e 
transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal a 
ser implantada R MANOEL RAMIREZ, 5130, JARDIM PARAÍSO, UMUARAMA - PR.

Republicação por incorreção 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016
PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PRESTADORES 
DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ÁREAS DE: CLÍNICA MÉDICA 
(PRONTO SOCORRO, INTERNAMENTO E AMBULATÓRIO), GINECOLOGIA/
OBSTETRÍCIA, PEDIATRIA E ANESTESIOLOGIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO 
DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL BENEFICENTE 
ASSISTEGUAÍRA.
1. DO PROCESSO 
1.1. A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, inscrita no CNPJ: 
75.564.635/0001-85, localizada na Rua Comandante Moraes Rego, nº 130, 
Centro, Guaíra, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE. Torna 
público, para o conhecimento dos interessados que está instaurando processo de 
Chamamento Público para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para 
prestação de serviços médicos na área de saúde nas áreas de: clínica médica 
(pronto socorro, internamento e ambulatório), ginecologia/obstetrícia, pediatria e 
anestesiologia, para prestação de serviços médicos complementares em regime de 
plantão presencial, no âmbito do Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA.
1.2. As pessoas físicas e jurídicas interessadas em participar do Chamamento Público 
deverão estar cadastradas junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde para realização dos procedimentos Objeto deste certame. 
2. EMBASAMENTO LEGAL 
O presente edital está embasado no artigo 199, § 1º da Constituição Federal de 1988, 
Lei Federal n.º 8.666/90). Portaria n.º 358/2006 / MS – Ministério da Saúde (D.O.U 
23/02/2006) e demais legislações aplicáveis a matéria. 
3. DO OBJETO 
3.1. O presente Chamamento Público tem por escopo o credenciamento de pessoa 
físicas ou jurídica visando à contratação de profissional ou empresa especializada 
na realização de serviços médicos hospitalares correspondentes a plantões médicos 
noturnos e diurnos (semanal, feriados e finais de semana), serviços esses a serem 
prestados no Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA, por com profissional habilitado 
para prestação dos serviços que serão ofertados conforme a necessidade e 
demanda, remunerados conforme tabela de valores e referências descritas no Anexo 
I, e nos termos do contrato descrito no Anexo II, deste edital.
4. DO VALOR DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços serão remunerados de acordo com a tabela descrita no Anexo I 
e contrato descrito no Anexo II deste edital, entendido este preço como justo e 
suficiente para a total execução do presente objeto.
4.1.1. O valor máximo estimado para os serviços objeto deste edital é de: R$ 
69.269,50 (sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta 
centavos) mensais e R$ 831.234,00 (oitocentos e trinta e um mil, duzentos e trinta e 
quatro reais) anuais, tomando-se por base, um período de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, 
da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo ao contrato descrito no Anexo II deste 
edital.
4.2. O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma previsão de crédito 
em favor dos contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos 
serviços efetivamente prestados, desde que autorizados e aprovados pelo Conselho 
Administrativo da Associação Assistencial de Guaíra, nos termos do contrato. 
5. DO ACESSO 
5.1. O presente Edital terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser contratados 
novos profissionais e estabelecimentos, na vigência deste, desde que obedecidas 
as exigências estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade 
financeira e orçamentária da CONTRATANTE, o acesso ao credenciamento é 
livre para pessoas físicas e jurídicas prestadores de serviços médicos na área de 
saúde e cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, pelo período 
compreendido a partir da data de 24/11/2016.
5.2. Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos, 
Secretaria do Hospital Beneficente ASSISTEGUAIRA, cito à Rua Comandante 
Moraes Rego, nº 130, Centro, Guaíra, Estado do Paraná, Fone: (0XX44) 
3642.1221/1503/1475, das 08h00min às 11h30minmin e das 13h30min às 17h00min.
6. DA INSCRIÇÃO 
6.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos abaixo 
relacionado:
a) Ofício de apresentação, conforme modelo contido no Anexo III, 
contendo: Dados Pessoais, Razão Social/nome fantasia (se PJ), endereço 
completo, CNPJ, CPF telefone, fax e e-mail do proponente, com a respectiva 
assinatura do representante legal, com firma reconhecida; e declaração de que as 
informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas 
inconsistências encontradas. 
b) Cópia autenticada do diploma de Graduação ou de documento 
equivalente, válido em território brasileiro; 
c) Cópia do curriculum vitae;
6.2. Os interessados deverão entregar o envelope diretamente a Secretaria, na 
recepção do hospital.
7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar do presente Chamamento Público as pessoas físicas e 
jurídicas interessadas e, que atuem no ramo de atividade do objeto e, que preencham 
as condições exigidas neste edital
7.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que 
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
7.2.1. Estejam em processo de falência, dissolução ou liquidação nos casos de 
pessoas jurídicas; 
7.2.2. Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, 
Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista; 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
8.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do 
artigo 41, da Lei n.º 8.666/93. 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo 
relacionados:
9.1.1. Ofício de apresentação de proposta, conforme modelo – Anexo III, contendo: 
dados pessoais, razão social, nome fantasia, endereço completo, CPF ou CNPJ, 
telefone, fax e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura do representante 
legal, com firma reconhecida; especificação clara e detalhada dos serviços oferecidos, 
discriminados conforme o Anexo I; declaração de que as informações prestadas são 
verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências encontradas, 
conforme o Anexo IV. 
9.1.1.1. Os interessados na prestação dos serviços objeto dos lotes do Anexo I, 
deverão apresentar proposta para atendimento a todos os procedimentos previstos 
no item 3.1.
9.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por 
ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
9.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício;
9.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País; 
9.1.1.5. Declaração de idoneidade apresentada de acordo com o modelo constante 
no Anexo IV;
9.1.1.6. Declaração de inexistência de empregados menores, de acordo com o 
modelo constante no Anexo V, os documentos exigidos nas alíneas “a e b”, deste 
item, poderão ser substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou 
fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, devidamente publicados 
no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a composição 
acionária da empresa. 
9.1.1.7. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente ou 
outra equivalente na forma da lei; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei, consiste na apresentação de:
- CND (Certidão Negativa de Débitos) do INSS;
- CRS (Certidão de Regularidade de Situação) do FGTS.
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. (CNDT) 
9.1.1.8. Para comprovação da qualificação técnica:
a) comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado (s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação.  
9.1.9. Alvará de localização fornecido pelo Município da sede da proponente. 
9.1.10. Licença Sanitária fornecida pelo Município da sede da proponente. 
9.1.11. Relação dos serviços que se propõe a realizar, em conformidade com os itens 
contidos no Anexo I. 
9.1.12. Relação dos profissionais à disposição para prestar os serviços, acompanhada 
de cópia autenticada de documento de habilitação, fornecido pelo órgão competente 
respectivo à categoria.
9.1.13. Cópia autenticada do título de especialista de acordo com a especialidade, 
sendo que a habilitação deve ser comprovada por certificado reconhecido pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou título de especialista da Associação Médica 
Brasileira (AMB) ou registro no cadastro de especialistas dos respectivos Conselhos 
Federais e Regionais das categorias profissionais. 
9.1.14. Declaração de Idoneidade (Anexo IV);
9.1.15. Declaração de aceitação dos valores constantes da Tabela vigente para este 
credenciamento, modelo (Anexo V).
9.2. Será considerado pelo Conselho de Administração da CONTRATANTE, o prazo 
de validade de 90 (noventa) dias, contados da data da respectiva emissão, para as 
certidões nas quais o mesmo não constar. 
9.3. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 
e legalmente reconhecida, desde que legíveis.
 9.3.1. Serão aceitas certidões negativas de débito extraídas via internet, desde que 
apresentadas na via original. 
10. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
10.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo 
de inexigibilidade de licitação, a Associação Assistencial de Guaíra - Hospital 
Beneficente ASSISTEGUAÍRA, convocará os adjudicatários para assinarem o termo 
de contrato descrito no Anexo II deste Edital, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666/93.
11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. As pessoas físicas e jurídicas CONTRATADAS durante a execução do objeto 
deste Chamamento deverão atender aos seguintes requisitos: 
11.1.1. Realizar todos os procedimentos relacionados no Anexo I deste edital, pelos 
valores inicialmente ali fixados.
11.1.2. Os serviços deverão ser prestados por profissionais ou por aqueles habilitados 
da CONTRATADA, nas dependências do Hospital Beneficente ASSSISTEGUAÍRA, 
e com a utilização de equipamentos e produtos que se façam necessários ao fiel 
cumprimento do objeto deste certame, fornecidos pelo referido estabelecimento.
11.1.3. Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e 
igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços. 
11.1.4. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 
Serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal. 
11.1.5. Responsabiliza-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do serviço. 
11.2. São ainda obrigações das CONTRATADAS: 
11.2.1. Executar conforme a melhor técnica as consultas, exames e procedimentos, 
obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas às suas áreas médicas. 
11.2.2. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos às obrigações assumidas por força 
deste edital. 
11.2.3. Manter durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital de credenciamento. 
11.2.4. Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento sempre 
que solicitado pela Associação Assistencial de Guaíra - Hospital Beneficente 
ASSISTEGUAÍRA.
11.2.5. Permitir o acesso dos supervisores e auditores do Fundo Municipal de Saúde 
de Guaíra para supervisionar e acompanhar a execução na prestação dos serviços 
objeto do contrato. 
11.2.6. A Credenciada para os serviços previstos no Anexo I, fica proibida de ceder ou 
transferir para terceiros a realização do objeto deste. 
12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
 12.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, 
com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo ao contrato descrito no Anexo II deste edital.
GALAOMILYD SILVEIRA BARRETO
Presidente do Conselho de Administração

ANEXO - I
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS
Item  Quant.
Anual Quant.
Mensal Descrição  Unidade  Valor Unitário   Valor Total 
Mensal
1 600 Até
50 Plantões Médicos Presencial de 12 Horas – Diurno/Noturno Dia de 
Semana. SERVIÇO 865,87 43.293,50
2 300 Até
25 Plantões Médicos Presencial 12 Horas – Diurno/Noturno - Final de 
Semana e Feriado. SERVIÇO 1.039,04 25.976,00
TOTAL MENSAL R$ 69.415,60 
1. O pagamento pelos serviços, ora credenciados será individualizado 
pela natureza da prestação, complexidade e especialidade das respectivas áreas 
médicas do Hospital Beneficente ASSSISTEGUAÍRA, assim discriminados:
1.1. CLÍNICA MÉDICA: Procedimentos de Urgência e Emergência. 
Consultas e demais procedimentos em Clínica Geral – Procedimentos Ambulatoriais.
1.2. PLANTÃO PRESENCIAL: O profissional deverá permanecer no 
local de prestação de serviço durante todo o período. Procedimento de Urgência e 
Emergência. Consultas e demais procedimentos em Clínica Geral – Procedimentos 
Ambulatoriais.
1.3. PLANTÃO SOBREAVISO (Resolução CRM-PR nº 152/2007, Publicada 
na D.O.U., 07 maios 2007, Seção I, pg.88): Não há necessidade de o profissional 
permanecer no local durante o plantão, entretanto, deverá permanecer à disposição 
da instituição de saúde, de forma a atender prontamente à solicitação do médico 
plantonista quando necessário.

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº. ___/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS MEDIANTE 
CREDENCIAMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
DE GUAÍRA E A EMPRESA.....................
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº. 75.564.635/0001-85, com sede na Rua Comandante Moraes Rego, nº 
130, Centro, Guaíra, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, senhor GALAOMILYD SILVEIRA BARRETO, portador 
do RG n° 3.079.453-2, SESP/PR e CPF nº 391.362.999-87, residente e domiciliado 
nesta cidade. 

CONTRATADA: _____________________________ pessoa física ou jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua ______________________________________, 
na cidade de __________________________________,CEP____________, inscrita 
no CPF ou CNPJ sob o número _________________________, representada pelo 
senhor ________________________________, portador da Cédula de Identidade 
RG sob nº____________ e do CPF/MF _____________________, residente e 
domiciliado na cidade de __________________________, sito à Rua____________ 
CEP_________, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se 
justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Chamamento Público tem por objeto credenciar pessoas físicas e jurídicas, 
nas áreas médicas de: CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, INTERNAMENTO 
E AMBULATÓRIO), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, PLANTONISTA DE UTI 
ADULTA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA E CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA 
E CARDIOLOGIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME 
DE PLANTÃO PRESENCIAL, NO AMBITO DO HOSPITAL BENEFICENTE 
ASSISTEGUAÍRA, com profissional habilitado para prestação dos serviços que serão 
ofertados conforme a necessidade e demanda e mediante autorização do Presidente 
do Conselho de Administração da CONTRATANTE e serão remunerados conforme 
tabela de valores estabelecidos pela Resolução do Conselho Municipal de Saúde 
014/2014, e de acordo com o descrito do Anexo - I deste edital.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato 
administrativo de credenciamento para a prestação de serviços médicos para 
realização de consultas, exames e procedimentos, após a homologação do Processo 
de Chamamento Público nº 001/2016, tendo em vista o que dispõe a Constituição 
Federal em especial os seus artigos196 e seguintes; os artigos n.ºs 24 e 25 da Lei 
Federal n.º 8.080/90; Lei Federal n.º 8.666/93; Portaria GM/MS n.º 1606/0l; Portaria 
GM/MS n.º 2.318/11 e demais legislação pertinente à matéria, assim como, pelas 
condições do Edital de Chamamento e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato deverão atender as 
normas estabelecidas pelo Estatuto, Regimentos Internos, Comissões e deliberações 
dos Conselhos da CONTRATANTE, e aos seguintes requisitos:
Parágrafo Primeiro - Realizar os serviços contratados, sem cobrança de qualquer 
valor adicional ao usuário do SUS encaminhado pela CONTRATANTE; 
Parágrafo Segundo - Realizar todas as consultas, exames e procedimentos e/ou 
serviços contratados, sem cobrança de qualquer valor adicional ao usuário do SUS 
encaminhado pela CONTRATANTE; 
Parágrafo Terceiro - Os serviços deverão ser prestados por profissionais habilitados 
da CONTRATADA, nas dependências do Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA e 
com a utilização de equipamentos fornecidos por ele.
Parágrafo Quarto - As instalações físicas, equipamentos e materiais necessários para 
os atendimentos, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto - Atender aos pacientes com dignidade e respeito e de modo 
universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços. 
Parágrafo Sexto - Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação 
de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal.
Parágrafo Sétimo - Responsabilizarem-se pelos salários, encargos sociais, 
previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
sobre seu pessoal necessário à execução do serviço. 
Parágrafo Oitavo - Apresentar e atualizar certidões ou qualquer outro documento 
sempre que solicitado pela contratante. 
Parágrafo Nono - Permitir o acesso dos supervisores e auditores do Fundo Municipal 
de Saúde de Guaíra para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos 
serviços do contrato, nos termos dos programas aderidos pela CONTRATANTE junto 
a Secretaria Municipal de Guaíra, denominados HOSPGUAÍRA e SIADT.
Parágrafo Décimo - A CONTRATADA fica proibida de ceder ou transferir para 
terceiros a realização de consultas, exames e procedimentos constantes na tabela 
de referência (Anexo I) do edital.
Parágrafo Décimo Primeiro - Executar, conforme a melhor técnica, as consultas os 
exames laboratoriais, e procedimentos cirúrgicos obedecendo rigorosamente às 
normas técnicas respectivas.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato será de 12 (doze meses) meses, contados da assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, 
com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de 
Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras 
atividades correlatas, bem como, a CONTRATADA deverá contribuir para cumprir as 
normas dos programas da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra, denominados 
HSPGUAÍRA e SIADT, quando de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras 
atividades correlatas pela Comissão de Avaliação, Monitoramento e Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução deste contrato correrão na conta dos recursos próprios 
da CONTRATANTE, arrecadados de sua contratualização com os programas da 
Secretaria Municipal e Estadual, e do Ministério da Saúde, bem como, decorrentes de 
convênios e pacientes privados.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
Os serviços, objeto do presente contrato serão remunerados de acordo a Deliberação 
do Conselho de Administração da CONTRATANTE, entendido este preço como justo 
e suficiente para a total execução do presente objeto.
O valor máximo estimado no Anexo I, item .... é de R$ .... (..), tomando-se, por base, 
pelo período de 12 (doze) meses dos procedimentos dimensionados nos termos do 
Anexo - I do edital.
Parágrafo Primeiro - O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em 
até 10 (dez) dias após o fechamento do período da prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal e do relatório de produção. 
Parágrafo Segundo – Em havendo comprovadamente atraso no pagamento dos 
repasses pelo Município de Guaíra vinculados aos contratos junto aos programas 
HOSPGUAÍRA e SIADT, o prazo fixado no Parágrafo Primeiro será prorrogado até o 
último dia do mês subsequente a prestação dos serviços.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
O reajuste de preços se dará, somente mediante alteração e/ou atualização da Tabela 
SUS pelo Ministério da Saúde, das tabelas dos Programas municipais HOSPGUAÍRA 
e SIADT pela Secretaria Municipal de Saúde, e/ou por decisão do Conselho de 
Administração da CONTRATANTE, mediante justificativa prévia, visando garantir o 
equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, 
o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 
8.666/93, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para 
imediata suspensão dos serviços. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, 
bastando, para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 
30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA DÉCIMA  - RECURSOS 
A CONTRATADA é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. 
109 da Lei 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADINPLENCIA DOS SERVIÇOS 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, a CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa, aplicará aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 
da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento 
em desacordo com o pactuado acarretará à CONTRATADA as penalidades 
previstas no art. 87 da lei 8.666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e 
independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 
O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 
e artigo 87, inciso II, da Lei 8.666/963, aplicará multa: 
a) pela recusa em executar os serviços ora contratados, sofrerá as penalidades 
previstas no art. 87, II, da Lei nº. 8.666/93 e alterações.
b) Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa 
de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias. Contar-se-á o 
prazo a partir da data limite para a execução fixada neste Termo de Credenciamento; 
c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
inexecução total ou parcial dos serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e dos princípios gerais 
de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral 
e irretratável de todas as condições exigidas no instrumento convocatório e nos 
documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE, através do seu Conselho de Administração, 
na forma do disposto no § 3º do art. 43, da Lei nº. 8.666/93 e alterações reservam-se 
no direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo relativo ao Chamamento Público. 
Parágrafo Segundo – O Conselho de Administração poderá revogar a licitação por 
interesse público, devendo anula – lá por ilegalidade, em despacho fundamentado, 
sem a obrigação de indenizar. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste instrumento. 
Guaíra, Paraná, xx de xx de 2016.
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA
GALAOMILYD SILVEIRA BARRETO
Presidente do Conselho de Administração da Contratante
CONTRATADA
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida)
TESTEMUNHAS:

ANEXO III
OFÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA - MODELO
(Local e data) 
A: 
Associação Assistencial de Guaíra - Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA 
Secretaria
Referente: Edital de Chamamento Público nº 001/2016. 
Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação 
dos serviços que temos a oferecer conforme ANEXO - I:
Item  Quant.
Anual Quant.
Mensal Descrição  Unidade  Valor Unitário   Valor Total 
Mensal
1     
2     
TOTAL MENSAL 
Nome ou Razão Social da proponente: _________________________________
__Endereço_______________________________________________________,
Bairro __________________________________________CEP:________________, 
Cidade ______ ___________¬¬¬__, 
Estado ___________________________,
CPF ou CNPJ nº_____________________________________________________
___,
CIRG ou CAD/ICMS nº______________________________________________,
CAD Municipal/ISS (alvará) nº___________________________________,
Nº do telefone________________ Nº do celular ________ N° do fax 
_________________,
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato, (aac),

Função do representante legal, (aac), _________________________________
Endereço do representante legal, (aac), ________________________________
E-mail _______________________________________________
Cadastro no CRM n° ________________
Cadastro no CNES n° ________________
Declaramos também que as informações prestadas nesse processo são verdadeiras 
e que temos ciência de que, por eventuais inconsistências, estaremos sujeitos às 
penas previstas no Art. 299 do Código Penal.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais 
e jurídicos.
 _______________, em ______ de ____________ de 2016.
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE – MODELO
À:
Associação Assistencial de Guaíra - Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA 
Secretaria
Referente: Edital de Chamamento Público nº 001/2016
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Chamamento Público, sob n° 001/2016, instaurado pela, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar, em qualquer de suas 
esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não 
utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais 
e jurídicos.

_______________, em ______ de ____________ de 2016.
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida)

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS VALORES
À:
Associação Assistencial de Guaíra - Hospital Beneficente ASSISTEGUAÍRA 
Secretaria

Referente: Edital de Chamamento Público nº 001/2016
A empresa ......................................................................, estabelecida na Rua 
......, cidade de.............................., inscrita no CNPJ sob o nº ........., Através do 
seu Responsável Técnico......................... DECLARA sob as penas da lei, que 
se responsabiliza pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação 
pertinente e que concorda em prestar serviços objeto deste edital, aceitando receber 
os valores constantes do (Anexo I) do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
001/2016. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais 
e jurídicos.
_______________, em ______ de ____________ de 2016.
(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULAÇÃO COM O QUADRO FUNCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA
..., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no ..., com sede na 
Rua..., no ..., Bairro..., na cidade de..., DECLARA para os devidos fins e de direito, 
em observância ao disposto no art. 9º, inciso III, §3º, da Lei 8666/1993, e com base 
na Súmula 13 do STF e Prejulgado 09 do MPjTC, que não possui servidor integrante 
do quadro funcional do Município de Guaíra, mesmo que inativo, seja como sócio, 
cotista, dirigente ou empregado, ou ainda, como cônjuge, companheiro, parente em 
linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município de 
Guaíra, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, ou seja membro 
da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação.
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para que surta os efeitos legais 
e jurídicos.
_______________, em ______ de ____________ de 2016.

(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida)

(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal com firma reconhecida)

 

prefeitura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 376/2016
Data: 24.11.2016
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 004/2016 de 21.11.2016, da Comissão 
Especial da Feira do Pequeno Produtor, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e com base nos dispositivos da Portaria nº 421/2015 e Decreto nº 305/2015, e, 
considerando o memorando sob o nº 2009004521, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 004/2016 de 21 de novembro de 
2016, da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, na forma da Portaria nº 
421/2015 e do Decreto Municipal nº 305/2015, conforme a seguir:
Requerimento nº 3873/2016, da parte da Sra. Lori Finckler, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF sob o nº 019.194.069-05, estabelecida na Rua Pastor João Soren, 
nº 1150, Centro, município de Guaíra, Estado do Paraná, para comercialização de 
lanches, panificados e bebidas, requerendo o benefício de licença especial para 
comercializar na feira do produtor estabelecida na Praça Duque de Caxias, aos 
sábados. DEFERIDO. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 016/2016
 Ref. recursos recebidos - memorando nº 2009004126
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, 
com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que em 22.11.2016, houve 
recebimento de crédito no valor de R$ 121.875,00 (cento e vinte e um mil oitocentos 
e setenta e cinco reais),  efetuado na conta nº 647079-8 da Agência nº 0722-6 da 
Caixa Econômica Federal em Guaíra, Estado do Paraná, vinculada ao Contrato 
820399/2015 Processo 1026686-09/2015 – MAPA memorando 2015000886.  Esse 
crédito se refere a Pavimentação Poliédrica em Estrada Rural Cruz de Malta, neste 
Município, repassado pelo Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de novembro 
de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS PARA O DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR GLOBAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS 
PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 07 de Dezembro de 2016 até 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:10 hr (nove 
horas e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 24 de Novembro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 49/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 79/2016
Objeto – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DIVERSOS PARA A 
ORGANIZAÇÃO DA FARMACIA MUNICIPAL
O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR GLOBAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
DIVERSOS PARA A ORGANIZAÇÃO DA FARMACIA MUNICIPAL, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos. 
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 07 de Dezembro de 2016 até 14:00 hr (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:10 hr 
(quatorze horas e dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, 
sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também 
maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no 
horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua 
Paranaguá, 518, em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 24 de Novembro de 2016.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

cÂmara municipal de ivaté
ATO DA MESA Nº. 09/2016
 A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador João Vieira Pinho viajar à cidade de Curitiba PR., no dia 24 de 
com retorno previsto para 27  novembro de 2016, para nos dias 25 e 26 participar 
de encontro de agentes políticos e autoridades, como o Presidente do TCE-PR, 
Procurador Geral de Justiça do MP do Paraná, professor da PUC-RJ (PEC 241) e 
Senador,  para um ciclo de palestras e debates, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 diárias, conforme Resolução nº. 001, de 22 de março de 1996.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, em 23 de 
novembro de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
ANTONIO ZACARONI
1º Secretário

ATO DA MESA Nº. 10/2016
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Richard Del Cielo Coiado viajar à cidade de Curitiba PR., no 
dia 24 de com retorno previsto para 27  novembro de 2016, para nos dias 25 e 26 
participar de encontro de agentes políticos e autoridades, como o Presidente do TCE-
PR, Procurador Geral de Justiça do MP do Paraná, professor da PUC-RJ (PEC 241) e 
Senador,  para um ciclo de palestras e debates, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 diárias, conforme Resolução nº. 001, de 22 de março de 1996.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, em 23 de 
novembro de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
ANTONIO ZACARONI
1º Secretário

ATO DA MESA Nº. 11/2016
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Jair Rodrigues Vieira viajar à cidade de Curitiba PR., no dia 24 
de com retorno previsto para 27  novembro de 2016, para nos dias 25 e 26 participar 
de encontro de agentes políticos e autoridades, como o Presidente do TCE-PR, 
Procurador Geral de Justiça do MP do Paraná, professor da PUC-RJ (PEC 241) e 
Senador,  para um ciclo de palestras e debates, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 03 diárias, conforme Resolução nº. 001, de 22 de março de 1996.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, em 23 de 
novembro de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
ANTONIO ZACARONI
1º Secretário

prefeitura municipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 123/2016
Aplica promoção por avanço horizontal
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, DA Lei  Orgânica Municipal, e com a Lei 
Municipal nº 044/2006, de 05/05/2006.
Considerando o ofício n.º 063/2016, de 22 de novembro de 2016, da secretaria de Educação 
e Cultura;
RESOLVE
Art. 1º Aplicar promoção por avanço horizontal à professora do quadro próprio do magistério, a 
partir de 01 de novembro de 2016, conforme relação descrita abaixo:
PROFESSOR (a):    NOME 
Do NÍVEL/CLASSE Para o NÍVEL/CLASSE
VERA LUCIA BASSI B/06 B/07
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de novembro de 2016.
 Maria Helena-Pr, 24 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura sÃo JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ     
DECRETO Nº 147/2016
Prorroga até o dia 23/12/2016 o prazo para o pagamento da Taxa de Conservação de Rodovias, e 
estabelece outras previdências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, uso de suas atribuições legais que são 
conferidas por Lei, e em especial ao disposto no parágrafo 3.º do artigo 55 da Lei Municipal n.º 076/84, de 
31/10/84, e Lei Municipal n.º 359/92, de 30/02/1992.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica prorrogado até o dia 23 de dezembro de 2016, o prazo para o pagamento da Taxa de Conservação 
de Rodovias, cobrado em conformidade com o parâmetro abaixo fixado, que estabelece alíquota por alqueire, 
atendendo ao disposto pelo art. 55, da Lei Municipal n.º 076/84 de 31/10/84, Lei Municipal n.º 359/92, de 
30/02/1992, devidamente demonstrado pelo adendo n.º 001 do Decreto 107/2016 de 07/10/2016.
Alíquota por alqueire ...... R$19,33 - (dezenove reais e trinta e três centavos).
Art. 2.º - Aos contribuintes que efetuarem o pagamento até o dia 23/12/2016, será concedido um desconto 
de 20% (vinte por cento), após esse vencimento serão aplicados as cominações aos refratários.
Art. 3.º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 
24 dias do mês de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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